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MUNíCÍPIO DE

PLANALTO

Planalto - PR, 22 de Janeiro de 2024.

FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO DE DEMANDA PARA

CONTRATAÇÃO ATRAVÉS DA LEI 14.133/21

Secretaria/Setor: Secretaria Municipal de Agricultura. □ CONVITE 0f«EGÃO
licitação
SOUCITA^: [Pb .
PR0CES80(«):X!Í^

Responsável pela Solicitação: Willian Fernando Kegler.

Email: agricultura@planalto.pr.gov.br

Justificativa da Demanda:

A aquisição desse veículo novo se faz necessário, pois é imprescindível para que a secretaria

de Agricultura possa atender a grande demanda de serviços de infraestrutura na zona urbana e

rural do município e melhorar a cada dia os serviços prestados aos municipes, onde a demanda

tem aumentado e muito, se tratando de serviço de manutenção de estradas, transporte de

materiais e insumos para atender as obras públicas do município, prestar assistência às

pequenas propriedades rurais do município.

A demanda levantada para o presente processo licitatóho foi definida diante da necessidade de

substituição da frota de caminhões pertencentes ao município, a qual encontra-se velha e com
manutenção bastante custosa.

A Secretaria Municipal de Agricultura realizou um levantamento para estimar o valor a ser gasto
na referida contratação, sendo este apresentado abaixo na tabela de valor.

Objeto: Contratação de empresa visando a aquisição de caminhão caçamba basculante

novo/zero km, 4x2, ano/modelo mínimo 2023/2024, para atender as demandas da Secretaria

Municipal de Agricultura deste município de Planalto PR.

õbjhtoITEM VALOR TOTAL

ESTIMADO

QTD UN VALOR UNIT

ESTIMADO

CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE
zero km, no chassi, tipo 4X2, ano/modelo
mínimo 2023/2024

descrições:

01 01 UN R$ 600.000,00 R$ 600.000,00novo

com as seguintes

- Ano de fabricação/modelo mínimo 2023/2024;
- Motor mínimo de 06 cilindros em linha a

diesel, turbo cooler;

- Torque Mínimo de l.lOOrpm;
- Injeção direta tipo Common-Rail;

Potência mínima de 2õOCV, com
gerenciamento eletrônico de combustível;
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- Freio motor;

- Pintura na cor BRANCA;

- Caixa de câmbio Mecânica manual;
- Mínimo de N® de marchas: 6 à frente

(sincronizada) e 1 à ré;

- Tração 4X2;

- Banco do motorista a ar com regulagem de
altura;

- Sistema de Alarme;

- Sistema de som, com rádio AM e FM, com

entrada usb e bluetooth;

-Travas elétricas;

- Espelhos externos com braços fixados à
cabine;

- Sistema de ar condicionado na cabine;

- Computador de bordo;
- Vidros e retrovisores elétricos;

- Vidros com película de proteção (insulfilm),
conforme legislação vigente;
- Direção Hidráulica;

- Freio de serviço a ar comprimido e dois
circuitos, tambor com ABS e EBD, nas rodas
traseiras e dianteiras;

- Freio de estacionamento;

- Tanque de combustível de plástico com
capacidade mínima de 210 litros;

- Capacidade do tanque de aria mínimo de 20
litros;

- Entre eixo compatível para o equipamento
caçamba basculante de no mínimo 6m®;

- Comprimento mínimo do veículo 6.200mm;
- Atender normas PROCONVE, no mínimo
EURO 5;

- PBT (Peso Bruto Total) mínimo de 16.000 kg;
- Rodas novas aros 7,50 x 22,5;
- Pneus novos 275/80 R 22,5;

- Os demais equipamentos devem estar
conforme a legislação vigente;
- Adesivos conforme o anexo que segue logo
abaixo com as imagens ilustrativas;
- Caixa de metal para ferramentas, tamanho
aproximado

(profundidade x largura x comprimento);
- Kit de ferramentas conforme o exigido pelas
leis e normas do CONTRAN;
- Garantia mínima de 12 meses sem limite de

quilometragem.

de 600x1000x600mm

CAÇAMBA BASCULANTE HEXAGONAL

compatível com caminhão 4x2 com as

seguintes descrições:
i

- Caixa de carga de no mínimo 6M^ - 3.400MM;
- Pistão Inferior sobre chassi;

- Estrutura em chapa de aço de alta resistência,
perfis “U” com travessas de ligação;
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- Revestimento do assoalho em chapa de aço
de 6,35mm e as laterais de 4,25mm;
- Caixa de carga retangular com os cantos
sextavado (Hexagonal), frente e traseira reta;
- Pintura automotiva com base "PU" na cor

BRANCA;

- Tampa traseira com abertura simultânea ao
basculamento;

- Tampa traseira abertura lateral porteira;
- Duas travas de segurança nas laterais;
- Protetor de cabine conforme modelo do
caminhão;

- Cilindro Hidráulico inferior (um), ação direta;
- Sistema hidráulico com pressão de trabalho
de 140bar, bomba hidráulica acoplada, tomada
de força, válvula de acionamento pneumática
dentro da cabine;

- Dispositivo de segurança para basculante
com sinal sonoro na cabine, conforme
Resolução 563/2015;

- Para-choque escamoteável homologado,
conforme Resolução 593/2016;
- Protetor lateral de ciclista

Resolução 323/2019;
- Para-lamas metálicos;
- Apara-barro de borrachas;
- Escada de acesso lateral;

- Faixas refletivas, de acordo com a Resolução
643/2016;

- Corote d'água, capacidade mínima de 25
litros;

- Suporte de estepe no painel frontal;
- Ganchos com amarração de corda;
- Suporte para pá;
- Garantia mínima de 12 meses.

conforme

PLOTAGEM:

- O veículo e o equipamento deverão
entregues plotados de acordo com o anexo de

plotagem, que segue logo após o termo de
referência.

ser

TOTAL ESTIMADO: R$ 600.000,00

Assinatura Demandante

Autorizo a abertura do processo;

L ^ I O rs) I

Prefeito Municipal
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 004/2024

1. INTRODUÇÃO:

1.1. Este documento apresenta Estudo Técnico Preliminar, que constitui a primeira etapa
do planejamento de uma contratação e serve essencialmente para assegurar a viabilidade
técnica da contratação e embasar o termo de referência, conforme definido na Lei

14.133/21, art. 6°, inciso XX. Considera-se boa prática a utilização deste documento para
garantir os princípios da contratação pública, em especial do planejamento, da eficiência,
do interesse público, da eficácia, entre outros.

2. OBJETO:

2.1. Contratação de empresa visando a aquisição de caminhão caçamba basculante
novo/zero km, 4x2, ano/modelo mínimo 2023/2024, para atender as demandas da

Secretaria Municipal de Agricultura deste município de Planalto PR, conforme
necessidade, observadas as características e demais condições definidas no edital e seus
anexos.

3. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:
3.1. A aquisição desse veículo novo se faz necessário, pois é imprescindível para que a
secretaria de Agricultura possa atender a grande demanda ae serviços de infraestrutura
na zona rural do município e melhorar a cada dia os serviços prestados aos munícipes,
onde a demanda tem aumentado e muito.

3.2. Almeja-se com a presente contratação a manutenção das estradas vicínais,
transporte de materiais e insumos, além de, prestar assistência às propriedades rurais do
município.

3.3. Considerando que a base da economia do município é a agricultura, a aquisição do
veículo fortalecerá os programas municipais de apoio à agricultura familiar, melhorando a

^ produção e propiciará melhora na renda das famílias.

3.4. Destaca-se também, que a demanda de serviços prestados necessita de meios que
possibilitem a realização, fato este, que justifica a necessidade de melhoria na qualidade
da prestação dos serviços aos cidadãos. Portanto, com o invuito de dar continuidade em

nossos trabalhos em prol da comunidade.
3.5. A demanda levantada para o presente processo licitatório foi definida diante da

necessidade de substituição da frota de caminhões pertencentes ao município, a qual
encontra-se velha e com manutenção bastante custosa.
3.6. Essa iniciativa tem por objetivo dar maior praticidade e economia ao Município, bem
como adquirir um veículo novo, necessário para dar continuidade nos serviços prestados
aos munícipes:

3.7. Conforme demonstrado no Estudo Técnico Preliminar (ETP) é imprescindível a
aquisição aqui pretendida para a substituição do veículo para que além da garantia de
continuidade dos serviços prestados à população, tenhamos uma melhora no rendimento;

3.8. Também importante destacar que a contratação seguirá as conclusões deste estudo
preliminar a seguir e ditames legais necessários.
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4. AREA REQUISITANTE:

4.1. Secretaria Municipal de Agricultura

5. NECESSIDADE DE NEGOCIO:

IDENTIFICAÇÃO DAS NECESSIDADES DE NEGÓCIO

Atender toda a demanda de serviços de infraestrutura na zona rural do
município.

1

2 Prestar serviço com veículo de qualidade.

Prover os setores e unidades com veículo que possibilita a prestação do
serviço e a assistência aos munícipes.

3

4 Substituição da frota de caminhões pertencentes ao município.

Utilizar de veículo novo, afim de evitar o alto custo de manutenção dos
veículos velhos.

5

Maior eficiência no desenvolvimento das atividades e economia para o
Município.

6

6. ESTIMATIVA DE DEMANDA:

6.1. Conforme já demonstrado anteriormente é imprescindível a aquisição de caminhão
caçamba basculante novo/zero km, para que além da garantia de continuidade dos
serviços prestados à população, tenhamos uma melhora no rendimento.

6.2. Foi realizado levantamento da necessidade junto a Secretaria Municipal de
Agricultura, o qual levantou sobre o previsto Convênio/MAPA n° 944896/2023, sendo que,
a demanda atuai é somente de um veículo, caminhão caçamba basculante com o

^ implemento, caçamba basculante, para suprir a atual necessidade da secretaria.

6.3. Assim, a demanda autorizada é a seguinte: >

CAMINHAO CAÇAMBA BASCULANTE NOVO 4X2 E CAÇAMBA
BASCULANTE HEXAGONAL DE 6M"

7. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS MÍNIMAS SOLICITADAS:

7.1. As características mínimas exigidas abaixo foram definidas a fim da garantia dos
princípios constantes no Art. 5° da Lei 14.133/21:

7.1.1. CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE novo zero km, no chassi, tipo 4X2,
ano/modelo mínimo 2023/2024, com as seguintes descrições:
- Ano de fabricação/modelo mínimo 2023/2024;
- Motor mínimo de 06 cilindros em linha a diesel, turbo cooler;

- Torque Mínimo de l.lOOrpm;
- Injeção direta tipo Common-Rail;
- Potência mínima de 250CV, com gerenciamento eletrônico de combustível;
- Freio motor;
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- Pintura na cor BRANCA;

- Caixa de câmbio Mecânica manual;

- Mínimo de N° de marchas: 6 à frente (sincronizada) e 1 à ré;

- Tração 4X2;
- Banco do motorista a ar com regulagem de altura;
- Sistema de Alarme;

- Sistema de som, com rádio AM e FM, com entrada usb e bluetooth;

- Travas elétricas;

- Espelhos externos com braços fixados à cabine;
- Sistema de ar condicionado na cabine;

- Computador de bordo;
- Vidros e retrovisores elétricos;

- Vidros com película de proteção (insulfüm), conforme legislação vigente;
- Direção Hidráulica;

- Freio de serviço a ar comprimido e dois circuitos, tambor com ABS e EBD, nas rodas
traseiras e dianteiras;

- Freio de estacionamento;

- Tanque de combustível de plástico com capacidade mínima de 210 litros;
- Capacidade do tanque de aria mínimo de 20 litros;

- Entre eixo compatível para o equipamento caçamba basculante de no mínimo 6m^;
- Comprimento mínimo do veículo 6.200mm;
-Atender normas PROCONVE, no mínimo EURO 5;

- PBT (Peso Bruto Total) mínimo de 16.000 kg;
- Rodas novas aros 7,50 x 22,5;

- Pneus novos 275/80 R 22,5;

- Os demais equipamentos devem estar conforme a legislação vigente;
- Adesivos conforme o anexo que segue logo abaixo com as imagens ilustrativas;
- Caixa de metal para. ferramentas, tamanho aproximado de 600x1 OOOxGOOmm
(profundidade x largura x comprimento);

- Kit de ferramentas conforme o exigido pelas leis e normas do CONTRAN;
- Garantia mínima de 12 meses sem limite de quilometragem.

7.1.2. CAÇAMBA BASCULANTE HEXAGONAL compatível com caminhão 4x2 com as
seguintes descrições:
- Caixa de carga de no mínimo 6M^ - 3.400MM;
- Pistão Inferior sobre chassi;

- Estrutura em chapa de aço de alta resistência, perfis “U” com travessas de ligação;
- Revestimento do assoalho em chapa de aço de 6,35mm e as laterais de 4,25mm;
- Caixa de carga retangular com os cantos sextavado (Hexagonal), frente e traseira reta;
- Pintura automotiva com base "PU" na cor BRANCA;

- Tampa traseira com abenura simultânea ao basculamento;
- Tampa traseira abertura lateral porteira;
- Duas travas de segurança nas laterais;
- Protetor de cabine conforme modelo do caminhão;

- Cilindro Hidráulico inferior (um), ação direta;
- Sistema hidráulico com .pressão de trabalho de 140bar, bomba hidráulica acoplada,
tomada de força, válvula de acionamento pneumática dentro da cabine;
- Dispositivo de segurança para basculante com sinal sonoro na cabine, conforme
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Resolução 563/2015;
- Para-choque escamoteável homologado, conforme Resolução 593/2016;
- Protetor lateral de ciclista, conforme Resolução 323/2019;
- Para-lamas metálicos;

- Apara-barro de borrachas;
- Escada de acesso lateral;

- Faixas refletivas, de acordo com a Resolução 643/2016;
- Corote d'água, capacidade mínima de 25 litros;
- Suporte de estepe no painel frontal;
- Ganchos com amarração de corda;

- Suporte para pá;
- Garantia mínima de 12 meses.

^ 8. CONDIÇÕES DA ENTREGA E DA GARANTIA:
8.1. O prazo de entrega dos objetos é de 45 (quarenta e cinco) dias consecutivos, o local
da entrega será informado pela secretaria solicitante, após o recebimento da Solicitação
de Compra;
8.2. O requerimento formal mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes

informações:
a) Identificação da Secretaria municipal solicitante;
b) Identificação dos objetos a serem adquiridos;
c) Quantidade e medida (quando necessário) dos objetos;
d) Local e prazo de entrega dos objetos;
e) Assinatura do Secretário(a) municipal responsável;

8.3. Os objetos serão recebidos, imediatamente depois de efetuada a entrega, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de
Referência e na proposta;
8.4. A empresa vencedora do certame deverá fazer a entrega dos objetos licitado junto a
Secretaria Municipal solicitante no Município de Planalto - PR, sem custos adicionais ao
município;

8.5. Não será aceito nenhum veículo que esteja em desacordo com o solicitado pelo
departamento responsável neste termo de referência;
8.6. A contratada ficará obrigada a fornecer garantia de no mínimo de 12 (doze) meses
para o veículo e o implemento;

8.7. Se o veículo ou o implemento entregues, apresentar defeitos sistemáticos de
fabricação, devidamente comprovados pela frequência de manutenções corretivas
realizadas em concessionárias do fabricante, deverá ser substituído no prazo máximo de
20 (vinte) dias consecutivos;

8.8. Este prazo será contado a partir da última manutenção corretiva realizada pela
fabricante, dentro do período supracitado;
8.9. A licitante vencedora, deverá:

8.9.1. Comprovar que dispõe de assistência técnica autorizada, a uma distância rodoviária

da sede do município de no máximo 200 km, para manutenção da garantia de fábrica do

veículo. Para fins de economicidade quando da sua manutenção, assistência técnica e
revisões periódicas, dispondo de estrutura própria, instalações adequadas, equipamentos,
ferramental e equipe técnica especializada na marca;
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8.10. Os objetos ofertados deverão ser novos e de primeiro uso;

8.11. Os objetos (veículo e implemento), deverão ser entregues plotados de acordo com o
anexo de plotagem, que segue o anexo ao termo de referência, logo após este Estudo
Técnico Preliminar;

8.12. O implemento deverá ser compatível com o caminhão e entregue instalado de
acordo com as legislações vigentes, em perfeito funcionamento;
8.13. Todos os gastos com materiais, ferramentas e funcionários necessário para a
instalação do implemento, Caçamba Basculante, sobre o chassi do caminhão, será de
responsabilidade da empresa contratada;
8.14. Os objetos (veículo e implemento) deverão ser entregues por meio de transporte
da(s) Contratada(s) e através de seus próprios funcionários ou por intermédio de empresa
contratada pela(s) licitante(s) vencedora(s), ficando sob inteira responsabilidade desta(s)
o ressarcimento de eventuais danos provenientes de acidente(s) porventura sofridos por

^ seus colaboradores ou por interpostas pessoas;
8.15. A contratada deverá fornecer todos os manuais e catálogos do veículo e do
implemento (caçamba), editados em língua portuguesa, bem como o catálogo da rede
autorizada para fornecer a manutenção dos veículos adquiridos;
8.16. Os objetos licitados deverão conter todos os equipamentos de segurança
obrigatórios exigidos pela legislação federal em vigor;
8.17. A Contratada fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o
veículo e/ou componentes e peças em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções,
cabendo à fiscalização não atestar o recebimento do objeto até que sejam sanadas todas
as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas;
8.18. Será de responsabilidade da empresa Contratada o fornecimento dos equipamentos
de Proteção Individual - EPI e de Proteção Coletiva - EPC, aos funcionários que
executarão o serviço de instalação do implemento no chassi do caminhão, de acordo com
a legislação vigente;
8.19. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, assumindo
exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega e a

—. instalação do objeto até o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete;

8.20. A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto
municipal N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para
emissão dos documentos fiscais.

9. ESTIMATIVA DE CUSTO TOTAL DA CONTRATAÇÃO:
9.1. O valor máximo da contratação é de R$ 624.400,00 (Seiscentos e vinte e quatro mil e
quatrocentos reais).

10. JUSTIFICATIVA TÉCNICA DA ESCOLHA DA SOLUÇÃO E DE PREÇO;
10.1. Ao realizar o presente estudo, foram levantadas algumas possibilidades de
solução, sendo a que despertou maior interesse foi a locação de caminhões, entretanto,
após analisar as empresas do nosso munícipio e da região: que prestam este serviço,
encontram-se o com a demanda sobrecarregada, além de que o tempo de espera que o
município teria para utilizar deste serviço, seria muito grande e poderia vir a acontecer de
necessitar de um serviço urgente que utilizaria destes veículos locados.

10.2. Justifica-se a realização da presente contratação, pois o objeto da contratação se
destina ao aprimoramento do atendimento aos produtores rurais de Planalto, em
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harmonia com o programa de fomento ao setor agropecuário do MAPA, que visa a
beneficiar as atividades agrícolas, aumentando a satisfação da população e o crescimento
econômico, incentivando e fomentando a produção agropecuária de pequeno e médio
porte. No caso, o objeto da contratação é compatível com o previsto na portaria MAPA,
através do Convênio/MAPA n° 944896/2023 - Transferegov.br n° 052927/2023.
10.3. A pesquisa de preços foi efetuada perante empresas concessionárias de veículos

automotores do porte ora licitado. Os objetos cotados atenderem aos interesses das

Administração e a pesquisa de preços, que integra a fase interna do presente certame. O
valor máximo da presente contratação foi definido através da média dos valores

apresentados (média de preços), elaborado com base em orçamentos de empresas
especializadas. Contrato similar de outro órgão e Portal nacional de contratações
públicas. t;

10.4. Sendo assim, solução mais adequada é a de aquisição de caminhão caçamba
basculante novo/zero km, com as especificações e padrões de desempenhos mínimos
destacados neste Estudo Técnico Preliminar e que terão seus requisitos detalhados no
Termo de Referência.

11. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO:
11.1. A solução para eventual aquisição de caminhão caçamba basculante novo/zero
km, será para o NÃO PARCELAMENTO do objeto, tendo em vista o objeto ser indivisível.
Justifica-se o não parcelamento, devido ser um bem material e não haver como o

parcelamento do conjunto a ser licitado, nos termos do art. 18, § 1°, inciso VIII, da Lei
14.133/2021.

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES:

12.1. Diante da própria natureza da contratação, é de se registrar que não existe
contratações correlatas que possam interferir na execução deste objeto.

13. ALINHAMENTO COM O PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL:
^ 13.1. A Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, em seu artigo 12, inciso VII estabelece que

cada ente federativo poderá elaborar plano anual de contratação. Dentro deste cenário,

considerando que o Município de Planalto passou a instrumentalizar os processos com

base na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 no ano de 2024, tal exigência somente será
feita a partir de agosto de 2024.

14. IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS:

14.1. Não haverá impactos ambientais para o objeto que se pretende adquirir. Todos os
resíduos gerados serão descartados de forma adequada pelo servidor responsável.

15. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO:

15.1. Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no

âmbito da Administração. Entretanto, o gestor e fiscal do contrato devem ter ciência do

que aborda o decreto municipal n° 5.584 de 02 de janeiro de 2024 que regulamenta a
gestão do contrato, vide Art. 92, inciso XVIII da Lei N° 14.113.'2021.
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16. CONCLUSÕES:

16.1. Buscando atender os propósitos institucionais, alénn da preocupação com o
ambiente de trabalho, os investimentos propostos visam fornece a frota necessária para o
bom andamento do serviço público e o bom atendimento da população.
16.2. Promover ainda a substituição dos veículos da frota municipal, em conformidade
com a segurança e a qualidade nos serviços prestados, necessários para a boa e plena
assistência aos munícipes.
16.3. Por todo o exposto neste Estudo Técnico Preliminar, a demanda foi considerada

viável e a melhor forma de atendimento é por meio da aquisição dos itens, o que se
justifica técnica e economicamente, abrangendo os benefícios a serem alcançados em
termos de eficácia, eficiência, efetividade e economicidade.

Planalto - PR, 25 de Janeiro de 2024.

.-«erson Altino Kobs

Secretário de Planejamento e Supervisão
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. ORGAO INTERESSADO:

Secretaria Municipal de Agricultura.1.1.

2. OBJETO:

2.1. Contratação de empresa visando a aquisição de caminhão caçamba basculante novo/zero km,

4x2, ano/modelo mínimo 2023/2024, para atender as demandas da Secretaria Municipal de

Agricultura deste município de Planalto PR, conforme Termo de Convênio N° 944896/2023. Segue

especificações e quantidades estabelecidas neste Termo.

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA:

3.1. Willian Fernando Kegler.

4. DA JUSTIFICATIVA / MOTIVAÇÃO:
4.1. A aquisição desse veículo novo se faz necessário, pois é imprescindível para que a secretaria

de Agricultura possa atender a grande demanda de serviços de infraestrutura na zona rural do

município e melhorar a cada dia os serviços prestados aos munícipes, onde a demanda tem

aumentado e muito;

4.2. Almeja-se com a presente contratação a manutenção das estradas vicinais e, transporte de

materiais e insumos, além de, prestar assistência às propriedades rurais do município;

4.3. Considerando que a base da economia do município é a agricultura, a aquisição do veículo

fortalecerá os programas municipais de apoio à agricultura familiar, melhorando a produção e

jTTopiciará melhora na renda das famílias;

4. Destaca-se também, que a demanda de serviços prestados necessita de meios que possibilitem

a realização, fato este, que justifica a necessidade de melhoria na qualidade da prestação dos

serviços aos cidadãos. Portanto, com o intuito de dar continuidade em nossos trabalhos em prol da
comunidade.

4.5. A demanda levantada para o presente processo licitatório foi definida diante da necessidade de

substituição da frota de caminhões pertencentes ao município, a qual encontra-se velha e com

manutenção bastante custosa.

4.6. Essa iniciativa tem por objetivo dar maior praticidade e economia ao Município, bem como

adquirir um veículo novo, necessário para dar continuidade nos serviços prestados aos munícipes;

4.7. Conforme demonstrado no Estudo Técnico Preliminar (ETP) é imprescindível a aquisição aqui

pretendida para a substituição do veículo para que além da garantia de continuidade dos serviços
prestados à população, tenhamos uma melhora no rendimento;

4.8. Também importante destacar que a contratação seguirá as conclusões do estudo preliminar e
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ditames legais necessários:

4.9. O valor estimado foi apurado a partir da média aritmética dos valores apresentados, elaborado

com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas, Contrato similar de outro órgão e

Portal nacional de contratações públicas;

4.10. Responsável pela conferência dos preços: Diego Vinícius Ruckhaber.

5. DOS OBJETOS:

ITEM OBJETO QTD UN VALOR UNIT VALOR TOTAL

CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE NOVO
4X2 E CAÇAMBA BASCULANTE HEXAGONAL
DE 6M^

Condições destes objetos conforme os itens 6.2
e6.3.

01 01 UN R$ 624.400,00 R$ 624.400,00

TOTAL: R$ 624.400,00

OBS: Havendo qualquer discordância entre a descrição do CATMAT e a do Editai, prevalecerá

a descrição constante no Edital.

5.1. O total dos objetos estima-se em R$ 624.400,00 (Seiscentos e vinte e quatro mil e

quatrocentos reais).

6. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS E CONDIÇÕES DOS OBJETOS:
6.1. As características mínimas exigidas abaixo foram definidas a fim da garantia dos princípios
constantes no Art. 5° da Lei 14.133/21.

6.2. CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE novo zero km, no chassi, tipo 4X2, ano/modelo mínimo

)23/2024, com as seguintes descrições:

6.2.1. Ano de fabricação/modelo mínimo 2023/2024;

6.2.2. Motor mínimo de 06 cilindros em linha a diesel, turbo cooler;

6.2.3. Torque Mínimo de 1.1 OOrpm;

6.2.4. injeção direta tipo Common-Rail;

6.2.5. Potência mínima de 250CV, com gerenciamento eletrônico de combustível;

6.2.6. Freio motor;

6.2.7. Pintura na cor BRANCA;

6.2.8. Caixa de câmbio Mecânica manual;

6.2.9. Mínimo de N° de marchas. 6 à frente (sincronizada) e 1 à ré;

6.2.10. Tração 4X2;

6.2.11. Banco do motorista a ar com regulagem de altura;
6.2.12. Sistema de Alarme:

l
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Sistema de som, com rádio AM e FM, com entrada USB e Bluetooth;

Travas elétricas;

Espelhos externos com braços fixados à cabine;

Sistema de ar condicionado na cabine;

Computador de bordo;

Vidros e retrovisores elétricos;

6.2.13.

6.2.14.

6.2.15.

6.2.16.

6.2.17.

6.2.18.

6.2.19.

6.2.20.

6.2.21.

J^aseiras e dianteiras;
2.22. Freio de estacionamento;

Vidros com película de proteção (insulfilm), conforme legislação vigente;

Direção Hidráulica;

Freio de serviço a ar comprimido e dois circuitos, tambor com ABS e EBD, nas rodas

6.2.23.

6.2.24.

6.2.25.

6.2.26.

6.2.27.

6.2.28.

6.2.29.

6.2.30.

6.2.31.

6.2.32.

6.2.33.

Tanque de combustível de plástico com capacidade mínima de 210 litros;

Capacidade do tanque de aria mínimo de 20 ütros;

Entre eixo compatível para o implemento da caçamba basculante de 6m^;

Comprimento mínimo do veículo 6.200mm;

Atender normas PROCONVE, no mínimo EURO 5;

PBT (Peso Bruto Total) mínimo de 16.000 kg;

Rodas novas aros 7,50 x 22,5;

Pneus novos 275/80 R 22,5;

Os demais equipamentos devem estar conforme a legislação vigente;

Adesivos conforme o anexo que segue logo abaixo com as imagens ilustrativas;

Caixa de metal para ferramentas, tamanho aproximado de 600x1000x600mm (profundidade

X largura x comprimento);

6.2.34. Kit de ferramentas conforme o exigido pelas leis e normas do CONTRAN.

JÈ.3. CAÇAMBA BASCULANTE HEXAGONAL compatível com o caminhão 4x2 com as seguintes

-.escrições:

6.3.1. Caixa de carga de 6M^ - 3.400MM;

6.3.2. Pistão Inferior sobre chassi;

6.3.3. Estrutura em chapa de aço de alta resistência, perfis “U” com travessas de ligação;

6.3.4. Revestimento do assoalho em chapa de aço de 6,35mm e as laterais de 4,25mm;

6.3.5. Caixa de carga retangular com os cantos sextavado (Hexagonal), frente e traseira reta;

6.3.6. Pintura automotiva com base "PU" na cor BRANCA;

6.3.7. Tampa traseira com abertura simultânea ao basculamento;

6.3.8. Tampa traseira abertura lateral porteira;

6.3.9. Duas travas de segurança nas laterais;

6.3.10. Protetor de cabine conforme modelo do caminhão;

6.3.11. Cilindro Hidráulico inferior (um), ação direta;

6.3.12. Sistema hidráulico com pressão de trabalho de 140bar, bomba hidráulica acoplada, tomada
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de força, válvula de acionamento pneumática dentro da cabine;

6.3.13. Dispositivo de segurança para basculante com sinal sonoro na cabine, conforme Resolução
563/2015;

6.3.14.

6.3.15.

6.3.16.

6.3.17.

6.3.18.

6.3.19.

6.3.20.

3.21.

6.3.22.

6.3.23.

Para-choque escamoteável homologado, conforme Resolução 593/2016;

Protetor lateral de ciclista, conforme Resolução 323/2019;
Para-lamas metálicos;

Apara-barro de borrachas;

Escada de acesso lateral;

Faixas refletivas, de acordo com a Resolução 643/2016;
Corote d'água, capacidade mínima de 25 litros;

Suporte de estepe no painel frontal;

Ganchos com amarração de corda;

Suporte para pá.

7. CONDIÇOES DA ENTREGA E DA GARANTIA:

7.1. O prazo de entrega dos objetos é de 45 (quarenta e cinco) dias consecutivos, o local da entrega
será informado pela secretaria solicitante, após o recebimento da Solicitação de Compra;
7.2. O requerimento formal mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações:
a) Identificação da Secretaria municipal solicitante;
b) Identificação dos objetos a serem adquiridos;
c) Quantidade e medida (quando necessário) dos objetos;
d) Local e prazo de entrega dos objetos;
e) Assinatura do Secretário(a) municipal responsável;

7.3. Os objetos serão recebidos, imediatamente depois de efetuada a entrega, pelo(a) responsável
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta;

4. A empresa vencedora do certame deverá fazer a entrega dos objetos licitado junto a Secretaria
Municipal solicitante no Município de Planalto - PR, sem custos adicionais ao município;
7.5. Não será aceito nenhum veículo que esteja em desacordo com o solicitado pelo departamento
responsável neste termo de referência;
7.6. A contratada ficará obrigada a fornecer garantia de no mínimo de 12 (doze) meses para os
objetos (veículo e implemento);
7.7. Se os objetos (veículo e implemento) entregues, apresentar defeitos sistemáticos de fabricação,
devidamente comprovados pela frequência de manutenções corretivas realizadas em
concessionárias do fabricante, deverá ser substituído no prazo máximo de 20 (vinte) dias
consecutivos;

7.8. Este prazo será contado a partir da última manutenção corretiva realizada pela fabricante, dentro
do período supracitado;
7.9. A licitante vencedora, deverá:
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7.9.1. Comprovar que dispõe de assistência técnica autorizada, a uma distância rodoviária da sede

do município de no máximo 200 km, para manutenção da garantia de fábrica do veículo. Para fins de
economicídade quando da sua manutenção, assistência técnica e revisões periódicas, dispondo de
estrutura própria, instalações adequadas, equipamentos, ferramental e equipe técnica especializada
na marca;

7.10. Os objetos ofertados deverão ser novos e de primeiro uso;

7.11. Os objetos (veículo e implemento), deverão ser entregues plotados de acordo com o anexo de
plotagem, que segue logo após este termo de referência;
7.12. O implemento deverá ser compatível com o caminhão e entregue instalado de acordo com as
legislações vigentes, em perfeito funcionamento;
7.13. Todos os gastos com materiais, ferramentas e funcionários necessário para a instalação do
iplemento, Caçamba Basculante, sobre o chassi do caminhão, será de responsabilidade da

empresa contratada;

7.14. Os objetos (veículo e implemento) deverão ser entregues por meio de transporte da(s)
Contratada(s) e através de seus próprios funcionários ou por intermédio de empresa contratada
pela(s) licitante(s) vencedora(s), ficando sob inteira responsabilidade desta(s) o ressarcimento de
eventuais danos provenientes de acidente(s) porventura sofridos por seus colaboradores ou por
interpostas pessoas;
7.15. A contratada deverá fornecer todos os manuais e catálogos do veículo e do implemento
(caçamba), editados em língua portuguesa, bem como o catálogo da rede autorizada para fornecer a
manutenção dos veículos adquiridos;
7.16. Os objetos licitados deverão conter todos os equipamentos de segurança obrigatórios exigidos
pela legislação federal em vigor;
7.17. A Contratada fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o veículo e/ou
componentes e peças em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, cabendo à fiscalização
não atestar o recebimento do objeto até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que
possam vir a ser apontadas;

7.18. Será de responsabilidade da empresa Contratada o fornecimento dos equipamentos de
^roteção Individual - EPI e de Proteção Coletiva - EPC, aos funcionários que executarão o serviço
de instalação do implemento no chassi do caminhão, de acordo com a legislação vigente;
7.19. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, assumindo exciusivamente a

responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega e a instalação do objeto até o devido
atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete;

7.20. A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal N°

5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (iR), para emissão dos documentos
fiscais.

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

8.1. Receber os objetos no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

8.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falt.as ou irregularidades verificadas

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

8.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

5
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comissào/servidor especlalmente designado;

8.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, após o

ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor da Secretaria municipal de Administração;

8.5. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias uteis após a emissão e apresentação da

referida nota fiscal;

8.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela empresa

fornecedora atinentes ao objeto do edital;

8.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

jiano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
jbordinados.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

9.1. Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto;

9.2. Efetuar a entrega dos objetos em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as

indicações referentes a: marca, fabricante, procedência e validade:

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13

e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

9.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o

objeto com avarias ou defeitos;

9.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

^-entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

..omprovação;

9.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

9.7. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a terceiros em

razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, independentemente de

outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

9.8. Se 0 veículo ou o equipamento entregues, apresentar defeitos sistemáticos de fabricação,

devidamente comprovados pela frequência de manutenções corretivas realizadas em

concessionárias do fabricante, deverá ser substituído no prazo máximo de 20 (vinte) dias

consecutivos:

9.9. Apresentar documentos que comprovem a procedência do produto fornecido, sempre que

solicitado;

9.10. Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais.
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estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo de Referência;

9.11. Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas obrigações;
9.12. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, assumindo exclusivamente a

responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega e a instalação do objeto até o devido

atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete.

10. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO CONTRATO:
10.1. O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado e avaliado pelo Chefe de Divisão de

manutenção desta municipalidade, Willian Fernando Kegler, que assumirá a função de fiscal do
Jiontrato, nos termos do Decreto 11.246/2022 e da Lei n®14.133/21.

J.2. A gestão do Contrato será realizada pela servidora Carla Fatima Mombach Sturm, designada
conforme Portaria n®106/2022.

Planalto PR, 29 de Janeiro de 2024.

Willian Fernando Ke^r
Secretário Municipal de Agricultura

l^Oi ?. C-
Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal de Planalto

CJ,
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ANEXO - PLOTAGEM DO VEICULO
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40 CM

Caminhão caçamba
Convênio

944896/2023 23,3 CM

Ao voHficar uio ificorréto ou indovid^ ligar para 0800 7oí 1995
T

GOVERNO FEDERAL

MINISTÉRIO OA

AGRICULTURA

E PECUÁRIA UáSIL
u

A serviço
do cidadão

GOVERNO FEDERAL

MINISTÉRIO DA

AGRICULTURA

E PECUÁRIA RSáSIL
V.

30 CM

LIGUE PARA;

dèOO 704 1995
10 CM

í:
9
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46)
E-mail: pianaito@planaito.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

J55-8101

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

TABELA COMPARATIVA DE VALOR

Empresa 01: GRUPO INGÁ VEÍCULOS LTDA;

Empresa 03: ICAVEL VEÍCULOS LTDA;

Empresa 02: POSSOLI CAMINHÕES LTDA;

Banco de Preços.

Contrato 119/2023 - Pregão Eletrônico 060/2023 - Prefeitura Municipal de São Pedro do Ivaí PR.

Portal Nacional de Contratações Públicas - Pregão Eletrônico 184/2023 - Prefeitura Municipal de Londrina PR.

QTÜff POSSOLI ICAVEL Sm PEDRO
DO iVAÍ

PNCP BANCO DE

PREÇOS

VALOR UNiT. VALOR TOTAL

01 01 UN R$ 580.000,00 755.000,00 R$ 529.900,00 |R$ 555.000,00783.000,00 R$ 543.500,00 R$ 624.400,00 R$ 624.400,00

VALOR TOTAL DOS ITENS: R$ 624.400,00 (Seiscentos e vinte e quatro mil e quatrocentos reais).

RESPONSÁVEL PELA COTAÇÃO: M

cr-

cr>

r>o

CD



i GRUPO

Caminhões

Ônibus(cavei Veículos Ltda

iVlaíriz - Rodovia PR 483, N° 1771, Francisco Belíráo - PR

Francisco Beltrão - PR, 31 de Janeiro de 2024.

Proposta de 01 fuma) unidade do veículo marca Volkswagen Equiapado com Caçamba
basculante hexaaonal de 6

VW/ CONSTELLATION 18.260 4x2

MOTOR

MAN I D0836LF18
Potência 255 CV

Cilindros: 6

Sistema de injeção COMMON RAIL
Norma de emissões PROCONVE P-8

Sistema de emissões SCR

TRANSMISSÃO

- FABRICANTE/ MODELO/EA TON /FSO 6406-A

● Tipo/Acionamento / Manual / à cabo

- A/“ de marchas/ 6 marchas à frente (sincronizadas), 1 à ré

DIREÇÃO HIDRÁULICA INTEGRAL

PNEUS

. Radiais 275/80 R22.5

FREIOS

● Freio Serviço
Tambor nas rodas dianteiras e traseiras com ABS + EBS + ATC + HSA +

ESC

Freio Motor

● Freio motor de cabeçote (MAN exhaust vafve brake)

PESO EM ORDEM DE MARCHA

● Dianteiro 3.584 Kg
● Traseiro 2.016 Kg
●> Total: 5.600 Kg

CAPACIDADE TÉCNICA

● Peso Bruto Total (PBT) - Homologado 16.000 Kg
● Peso Bruto Total Combinado (PBTC) 35.000 Kg
● Capacidade Máxima de Tração - CMT35.000 Kg

Icavei Veículos Ltda

Matriz - Rodovia PR 483, N® 1771, Francisco Beltrão - PR
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I GRUPO

Caminhões

ÔnibusIcavei Veículos Ltda

Matriz - Rodovia PR 483, N° 1771, Francisco Beltrão - PR

CONDICOES COMERCIAIS:

Valor da presente proposta referente a 01 (uma) do veiculo VW CONSTELLATION 18.260

4x2 Equipado com caçamba basculante hexagonal de 6 m^.

Valor total da proposta R$ 783.000,00 (Setecentos e oitenta e três mil reais)

Forma de pagamento a Combinar

Cor: branco geada

Prazo de Entrega: A combinar.

Garantia de 12 (doze) meses total para o veículo sem limite de quilometragem mais 12
(doze) mês para o trem de força.

Ano/Modelo 2024/2025

”A presente proposta vincula as partes negociantes pelo período máximo de 30
(trinta) dias sendo que após o referido prazo considerar-se-á cancelada

independentemente de notificação"

í:::

Marcelo Cope'a
Rep/esentante^e vendas

^84:938.430/0001-49
!CAVEL VEÍCULOS

LTDA.

Rod. PR 483, 1771

B Água Branca-CEP 85601-195
i^Francisco Beltrão Paraná

icavei Veículos Ltda

Matriz - Rodovia PR 483, N° 1771, Francisco Beltrão - PR

1)00022



Mercedes-Benz

Grupo Ingá Veículos Ltda.
Concessionário de Veículos
Mercedes-Benz Comerciais

Sao Miguel do Oesfe-SC,25 de janeiro

prefeitura planalto /PR

^EELQRgAMENTO CAIMINHÃn

de 2024.

AIEGO 172S/4R

Virnos pela presente ofertar-lhes o seguinte veículn-

tração^4x1! a'ÍSeir2ol3S'^c1m ATEGO 1726/48

e 1 a re, com direção hidráulica roda 7 5x22 5 ’ nn^ ° sincronizadas à frente
Peso Bruto Total (PBT) de 17 oon kn VÍi.f R22.5 sem câmara

comprimido de dois circutos talo; nL A.SOÓ

meses sem limite de quKrVem"^"^

com

mm, com fr©io a ar

e traseiras, com tanque de
teto aíío,com garantia de 12

S«?nTr"-«"<*£593™”“”’ ”* ™»-.s delg,».
GAIXA DE CARGA - 6M3 - 3.400MM '

"^^''.®®‘J-n?oloaSoalLem'^^^ de aço de aitad. oarga
resistência,

e traseira

ií

ij
^iifUng.iVeir;ulo';l.f,4
fifodo'i:

í.iirro f’,ogrc-sso
M; (aI9! 363^-1100
Píf--'.: (49) 3631-1130
Cep 89900-CCO

SóoMigue! tíc Ce2ic-/SC
vvmv,5rupcmg£j.,eici;ios.c

R 282 K'v1 66^ n ' 50 E

Mcrcs; i-3en2
- L!di C3i do Grupo 0,-imler. Síulgon. Alericinh:,

um, Pr

OOOÜ23



Mercedes-Benz

Grupo ingá Vetculos Ltda.
Concessionário de Ve/culos Comerciais
Mercedes-Benz

Sistema hidráuiico_ com pressão de trabalho de 140bar, bomba hidráulica

força valvula de acionamento pneumática dentro da cabine
conforme^esTçãoTeSS =^bine

acoplada

cores, consultar valor, em PU
ACESSÓRIOS:

Para-íamas metálicos, apara-barro de borrachas
^ Escada de acesso lateral.

Faixas refletivas - Resolução 643/16.
Protetor lateral (ciclista) - Resolução 323/19
Corote d’agua.
Caixa de ferramentas.
Suporte para pá

UNHA EXTRA LEVE CAIXA DE CARGA:

Construída em chapa de aço no assoalho de 6,35mm e laterais com 4 7^mm

do^z,rrd™ir»„r/,2src;,

SISTEMA HIDRÁULICO: Cilindro hidráulico
força, bomba hidráulica, reser vatório de óleo
composição do kit hidráulico .

ACABAMENTO: Aplicação de fundo anticorrosivo e duas demãos de tinta Pi i

veiculo ou a escolher (uma só cor) sem iogotipia.

ou

ao

e protetor de

telescópico 3 ou 4 estágios
acionamento e demais componentes para

tomada de

na cor do

GniPíVirg;! Veiados Ltfl.r
3K 2«2 KM ü64, r” 5ü S

Piogiesso
rjyi 2o3S'; 100

rá.-<.:(4?; 563 Ml 30
Cep39ÇOO-000

Sá© Miguo) -Jo üesto / SC
●.vuv.-.3rupc,in£0'.'çici;l05,com,br

i

Mficádcs-Sçnr- Mjrca do Grupo Oúimio r. StVilgoii, «icmanho
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Mercedes-Benz

Grupo {ngá Vefculos Ltda,
Concessionário de Veículos Comerciais
Mercedes-Sen?

SINALIZAÇÃO: Sinalização lateral, faixas refletivas , pára-choque e orotetor IsíPrai

cXfTp CONTRAN. ACESSÓRIOS QUE ACOMPANHAM pSa eÍep?
caixa de ferramentas , corote d agua, escada. SEGUINTES DIMENSÕES ^ ’

<■> '

CAPACIDADE VOLUMÉTRICA: De 6m3 á 14m3 .

Valor: R$ 580.000,00 (quinhentos e oitenta mil reais)
Condições de pagamento: avista

~ Prazo de entrega: 30 dias

(*):
internas. Altura:

Solange Paula Montagna
Supervisora de Vendas

Pauía Moníagna
ds Vendas

037.:^5o,S6S-01

iiuperv, :Cn

ir

IMNgá Griipc ing.i VpícüIos. l.tdd.
k'covÍ3 3K 282 KM 064, r' 50 B
G.lirro Propíüsso

T-:I.: (4Ç; 363M lOC
r:i...i4P) 3631-1130
CcpSPÇOOCOO

São Miguel Co Gesic / SC
yAvw.srupoinseveiouJcs.coin.br

Mero
:-3en: - Morcd do C-i upo Donnicr, Steigart. AlordCfina

OOOÜ25



» M l> R C S A

IVCSCOPOSSOLI
Possoli Caminhões Ltda.

CNPJ 04.640.295/0001-11

Rod BR 277 Km 582,3 S/N Tel. 45 3227-2022, Cascavel, Paraná, CEP:85.803-650
e-mall: vendas@possoli.com.br, qenarodutra@possoM.com.br

Cascavel 22 de janeiro de 2024

Pref. Municipal de Planalto - Pr
Sr. Kobs

Proposta de Comercialização; IVECO TECTOR 17 280 4X2,
Ar-condicionado, EQUIPADO COM CAÇAMBA DE 6
IVECO TECTOR 17 280 4X2 Motor FPT Euro VI 280cv, Motor 06 cilindros

em linha / 6.728 cm^ PROCONVE P8 (EURO VI) I HI-eSCR, injeção direta tipo
Common-Rail com turbo-intercooler, gerenciamento eletrônico, sistema elétrico
24V, Caixa de câmbio Manual sincronizada, 6 à frente + 1 à ré (eixo traseiro
com dupla redução) sistema elétrico 24V, Direção Hidráulica, Pneus 275/80

R22,5 Rodas de aço 7,5" x 22,5", PBT 16.000Kg, CMT 33.000Kg, Tanque de

combustível capacidade 275Iitros, Tanque de Ureia (Arla32) 21 litros, ENTRE
EIXO COMPATÍVEL PARA O EQUIPAMENTO CAÇAMBA DE 6m^ mais
informações em catálogo em anexo.

PREÇO - R$755.000,00 (Setecentos e cinquenta e cinco mil reais).
Ano de fabricação 2023/2023 ou 2023/24 - Prazo de entrega mínimo 60 a 90
dias em função da fabricação da caçamba.

Ano de fabricação 2024/24 Prazo de entrega mínimo 90 a 120 dias.
Validade da proposta 30 dias.

Obs.: Nova motorização (Euro VI PROCONVE P8)

Observação solicitar no edital:

● Poderão participar desta licitação somente fabricantes e

concessionárias automobilísticas, em acordo á Lei 6.729 de 28 de

novembro de 1979, que dispõe sobre a concessão comercial entre

produtores e distribuidores de veículos automotores de via terrestre.

Declaração emitida pelo fabricante de que a proponente é representante

autorizada da marca ofertada (Atendimento a Lei n°6.729/79).

00CÜ26



Sem mais, ficamos a disposição para maiores esclarecimentos.
As&nado digitalmente por GENARO OUTRA
JUNIOR:433971319B7

ND: C=BR. 0=ICP-Brasil, OU=

81047508000147, OU=PRESENCIAL, OU=
Secretaria da Receita Federal do Brasil -

RFB, OU=RF8 e-CPF Al, 0U=EM BRANCO
, OU=AC Irwtilulo Fenacon RFB, CN=
GENARO DUTRA JUNIOR:43397131987

Razão: Eu sou o autor deste documento

Localização:
Data: 2024.01.26 11;09:06-03'00'

Foxit PDF Reader Versão: 2023.2.0

GENARO

DUTRA

JUN10R:4339

7131987
Possoü Caminhões Ltda.

Genaro Dutra Junior

RG: 3.023.924-5 CPF:

433.971.319-87

Depto*^ Comercial Venda a Governo
45 999713417/ 45 3227 2022

e-mail: Qenarodutra@poss3li.com.br

vendas@possdi.com.br

04.640.295,W01-11

POSSOÜ CAWNHÔES tTDA.

ROO BR 2T7 - KM S«3«»0MT

CfNTRíOJlO - CCP 85 «034S50

CASCAVEL PR

CAÇAMBA BASCULANTE 06m^: (Caminhão Toco 4x2)
Caçamba basculante sobre chassi, capacidade de carga para 06m^ caixa de carga
confeccionada com chapas de aço ASTM A-36, sendo o assoalho e laterais em chapa
1/4mm. Costelas distanciadas, sistema de levante através de 02 pistões de ação
indireta, trinco traseiro automático, tomada de força e bomba hidráulica, boné para
proteção de cabine, suporte para estepe com catraca para içamento, caixa plástica para
ferramentas, faixas refletivas, para-lamas em aço com lameiros de borracha fixo no
chassi de caçamba, instalação elétrica, fixação de para-choque conforme normas
DENATRAN, com pintura na cor indicada
Foto Ilustrativa:

2
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TECTOR 17-280 CABINATO (4x2)

Cscollia uma cor Ja iu-i preferência' Brinco Ivcco

Vçrinelho Nonen.i (

O ^1^ Bos: GoldAm.irelo Florence l'vc;r,in Montreal Atui Mllai-oAtui iveco

'v’>rmelh(.> Fer? tn Marrem Vsiona rr.iii Bar! Ciira M6naco Breio Vulcano

~Z
gsaaaiHra; ?

í
DliiãrpCia entre-eiros A 3.690 4.135 4.815

Comprimpnto total 6 6.236 7.634 8.264

' 1.356B.iLinío dianteiro C

B.iíanço trassiro í 1.187 2.090 2.090

Altura loiâl da cabine (teto ailo ! teto baivo)

Diotáncla minima para impleincntaçáo (CC / CL)

Angiiio dt entrada

D 3.424 / 2.83-

G 700/1.C63

G 16'-

.Ànpulo dc saida 40-' 15"H 15''

.Altura chassi .ao solo I 1.006 1.017 1.0)4

Distância rnínir.ia do entre-eixos ao colo (carregado) 239

■Altura do eixo di.anielro K 272
●* -

Altura do eixo traseiro 198L

Urggta d.a cabine (com retrovisores)

l.argura da caoine fsem retrovisores)

M 2.986

N 2.400

OL.irgura rnâxirna de traseira . 2.457

Bitola dianteira 2.004

Bitola traseira 1.S33

Dictàr.ci.i entre abas cxtcinac do cha.ssi (Bitol.i) T 852

Raio de giro lenire paredec) 7.600 8.3ÜO 9.190

Raio de giro (entre pneus) 6.770 8.3307.460

9:NICA/PESOS

^^^CIDADE ^ 6.390

' 10.400

lanuiro

iracetro

Peso Bruto Total (P8T) ● Técnico

Peso Bruto Total (P6T) ● Legal

16.790

● 16.000

Capacid-ide carga * carrocei ia - Teemeo 11.730 11.50011.655

Capacidade carga c-irroceria - Leg-il 10.990 10.71010.865

Capacidade máxima de tração (CMT) 33.000

PBT com 3° eixo adaptado 23.000

Psso bruto total Combinado fPBTC) - homologado
PESOS EH ORDEM DE MARCHA

33.000

Eixo Dianteiro

Eixe Traseiro

3.170 3.170 3.240

1.340 1.965 2.050

Tc-cal S.010 5.135 5.290

BS CULO TE COM PBT

Relação de redução do eixo traseiro ●110.' 5.59.1

Capacidade de rampa ígi adeability) 47%

Partida eni rampa ístartabiMt^
Velocidade máxinu no plano

33%

130 km.'h

T O
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TECTOR 17-280 CABINATQ (4x2)
MOTOR

Fiíftncatiít Modelo

Aiimentação = Injeção

N’ dt* olmdroi / Cilíndrada

Pol6m:ia Máxima

Iorque Máximo

F.iixj Oe roíaçSo econômica

Ncirma de vmissvies! Tecnologia

CAIXA DE CÂMBIO

Muixa - Modelo

Tipe / Acionamento

M de marchas

_rPT;NEF6
Tuibo-inti-rcuolei / Injeção eletrônica Conjmon Rail

6 cilindros cm linha / 6.728 tm‘

cv {20S kW) # 2.100 - 2500 rpm

950 Nm fái 1.100- 1.970 rpm
1.100 a 1.900 rpm

PROCONVE P8 (EURO VI) / HI-eSCR

(Eaton PS 64065ManualMecânica

, 6 sincronizadas à frente e 1 à ré

ty 1,31 1' Ré 7.70V 8.03 3.09 s-

Rd.açôes de marchas
4* 1,002* 5.06 1.96 6'

EMBREAGEM

Fabricante / Tipo

Diâmetro do disco (mm)

EIXOS

Dianteiro ● Marca / Modelo

Tipo

Traseiro - Marca / Modelo

Tipo / Características

Rtílaçào de rediiçào

SUSPENSÕES

Dianteira

i Sachs 380 PuH i Mcncdisco a seco, com revestimento orgânico -t acionamento hidráulico
i 380 mm

Iveco / .5872 1

Viga rígida dc aço forjado com perfil "T, com cubo de roda lubrífícado a óleo

Meritor/MS 2Í-235

i Dupla redução a par cônico

11.10/5.59

Mecânica com molas parabólicas, amortecedores liidráulicos telescópicos « barra estabilizadora

Mecânica cem molas semielipticas. com barra cstabilízadora c amortecedoresi'a

SSI

Tipo escada com iongarinas planas de perfil "C”, unidas coin travessas rebttaclas / Longannas: EE 4185 (274,Sx 80 x 6 mmj
.' £E 4815 (276,5 x 30 x 7 mm)

Aço FeE 420/LNE38

Tipo / Dimensão

Matci lal

DIREÇÃO
Marca / Modelo ZF / 8097 HT1 Scrvocom

Mecânica, servoassistida hidraulicamente com esferas rerlnculiintesTipo

FREIOS

: Pneumático, tipo S-cam com ajuste automático, com doir Circuitos independentes (dianteiro e traseiro)
i ABS - Anti-lock. Braking System; Sistema de Freto Antitravamento

; ATC/ASR - Anil Slip Regulation: Controle de Traçlo
i EBD^EBL - Electronic Braksforce Distribution. Distribuição eletrônica da força dc frsnagem, evitando o travando das
i rodas

; ESS - Emcrgency Signai System Sinalizaçáo de freriagem de emergência
HSA.'Hí!l Hoklcr - HiM Start Assist: Assistente de Partida em Ramp.i

ESC - Etfítronic Stabílity Control: Controle eletrônico dc estabilidade (Opcional)

Tipo Sprmg Brake com atuação pneumática no eixo traseiro

Freio de exaustão do tipo borboleta no coletor dc escapamenio com acionamento eletrônico com dois estágios

F-eio de Serviço

I

Freio dt estacionamento

Freio motor

RODAS EPNFUS

Rod.as - M.atcrialDimensões

Pneus

VOLUMES DE ABASTECIMENTO (litros)

^l^uc de combustível Material
^ de Aria

I lutor (cárter)

.Aço.-'22,5” X 7.5'

275 / 80 R 22,5

275 t I Plástico

21 l

16 í (19 (com filti o)

C.tixa de Câmbio 9,5 f

22 / (11 (água mineralizada + 11 < CooUnt)Sistema de arrefecimento

Eixo traseiro diferencial

SISTEMA ELÉTRICO

Batena

21 t

2 X 12 V . 100 Ah

28 V X 90 AAlternador

CABINE

i Tipo avançada (COE - Cab Over Engme) estruturada em painéis de aço com ti'atamento cataforôtico anticorrosão

I e aplicação de isolamento termoacústico e antí.ibrasão / Bastulamento hidr.áulico / Suspensão jjor cnxiris na parte
; dianteira e por molas e amortecedores na parte ti aseira

Tipo / Basculamerito / Suspensões

c

c
<

5

r

C
C

a
e

■ndicados so.-1'csri; çnmçi lofri ència. Oc Vilorcs .-«ii'; rKiari'1 it-c dlterartcs do: indiOidos em fiirujjo de «-jsliiaçôe:. r,iterações EccniC.as e/ou '.onstnjtiv.i'.! aisliraca: t
e resçiva o direHo de n odifcar ●zt.v.% inf iriiaijoes tem f revo As totot edesenhr.s sSn irerainente ilustrativo:. £

As r.iracterisílfas tdmios, capvtld.adrs e diir crisõ/.s
a rada veículo «n; partic.ilsr, .lísim coinr.' a composição do: .d-ns de serie e opt.ionsis selecitmados. A iVECí
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1\ Al/FR E A EMPRESA FORZA DISTRIBUIDORA LTDA. EPP., VINCULADO AO PROCESSO LICITATÓRIO N»,
01 \mm fregAo eletrônico n“. üóo/toit

Fdü prmnte Contrato, xlnculado ao PROCESSO LICITATÓRIO N». 0119/2023 PREGÃO ELETRÔNICO N". 060/2023, do um
0‘do, 0 MUNICIFÍO DE SÃO PEDRO DO IVAÍ/PR. pessoa jurídica de dirulto público, Inscrita no CNPJ/MF sob o n”.

f5.771.31LOÜOI-53, situada á Praça Padre José Rossi, n“. 354, Centro, no Município de Sáo Pedro do Ivaí, Estado do Paraná -

Pr., CEP: 86.945-000, neste alo representado por Prefeita Municipal, Maria Regina Delia Rosa Magri, maior, brasileira,

puriitdora da Cédula de Identidade RG sob o 3.293.480-3-SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob o n“. 558.450.969-87, residente e

domiciliada na Rua Carlos Silva, n“. 444, Centro, nu Munidptu de Sâo Pedro do Ivaí. Estado do Paraná - Pr,, CEP: 86.945-000,

doravante denominado Contralante, c, de outro lado. a empresa FORZA PIS I RIBUÍDORA LTDA. EPP.,

inscr ita nu f NPJ/ME sob o n“. 46.135499/0001-45, situada à Avenida do Comercio, n“. 25, VI Maria José. no Município de
(.'oiânia. Estado de Goiás

sua

pessoa jurídica.

GO., CEP: 74.815-457, fone: (62) 9.9967-4771, c-mail: tcmporarioforza(g gmall.com, neste ato

representado pelo Sócia Administradora, Leidimar E^ernandes Alv<« da Silva Trigueiro, brasileira, casada, empresária,
portadora da Cédula de Identidade RC sob o n°. 42204I6/SPTC-GO e inscrita no CPF/MF sob o n°. 009.099.071-45, residente e

domiciliada na Rua Itacoatiara, s/n. Jardim Itaiara, no .Município de Jussara. Estado de Goiás - GO, CEP: 76.270-000,

doravante denominada Contratada, acordam e ajustam firmar o presente Contrato, decorrente do resultado da licitação,

modalidade Pregáü Eletrônico n“. 060/2023, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, homologado em 17/08/2023, nos termos da

Lei Federal n". 8.666/93 c suas alterações, Lei 10,520/2002, assim como pelas condições do Editai supra mencionado, pelos

termos da proposta da Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades
das partes.

n

Cláusubt Primeira - DO OBJE EO

O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa para aquisição de 01 (um) Caminhão com

í açamba Basculantc .Marca: Iveco Modelo Teclor I5ÜE21 (4x2), conforme Convcnlo/Mapa n“. 939178/2022 üo Ministério da

\gricn!tura. Pecuária c .Abastecimento, junto a Plataforma+Brasi l n“. 29887/2022 e contrapartida do Município, conforme
segue:

V. UNIT. V. TOTAL MARCA/

MODKl.O
i I n.M j gri)L. Di:.SCRIÇ,\üLMDADK

(RS) (RS)

Camiiihio novo 0 km com motor a dieset, com cabine equipada coni ar

condicionado de fábrica t sistema dc freios a ar com tambor nas rodas

dianteiras e traseira, equipado com todos os pneus, coro potência

liquida de 206 cv, POT homologado 15.4(K) kgs; AGREGADO

cacamba bascuiante compatível ( de b m’) instalada, fabricada em acu,

ambos fabrícados dentro das normas vigentes e aprovados petos ót^tos

competentes, írclc CtF. Acessórios/Üpdonais indusos: Ar-

condtcionado; Banco do molorísis com amortecimento pneumático

através dc Joystick; Cabine com tratamento cataforédeo anlkorroslo e

aplicaçio de Isolamento tmnoacústko e aiitiabrasivu;

I

com

Iveco / 1'ector

150E21 (4x2}

! ! i unidade
S29.9«e,^ 529.906,00

i

C láusulu .Segunda - DA SUBORDINAÇÃO AS NORMAS LEGAIS E CONTRATUAIS

As partes sc declaram sujeitas às normas previstas à Lei Federal iT. 10.520/2002, Lei Federal n". 8.666/93.

1 tlilal de Pregão Eletrônico o“. 060/2023 e às cláusulas expressas no Contrato.

ao

DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CON I RATANTE:

I- Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada, efetuando os pagamentos de acordo com

cláusula do pagamento;

II- Fornecer e colocar à disposição da Contratada todos os elementos t informações que se fi/.erem necessários à

execução da contratação;

111- Notificar, formal e tempesüvaniente, a Contratada sobre as irregularidades observadas no cumprimento da

Chiusula lerceira

a

contratação;

n - Notificar a Contratada, por escrito e com antecedêneb. sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua

roponsabindade;
AuinMo df Fomí cbçitjt por
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\ - H$cail/.ar a vxecução da contralavão por um representante da Contratada, ao oual comneilrá dirimir as dúvidas nop

MU Kui íu uu jui iivvitilciiiu V ue luuu uara ctencia a Aammístraçao, conforme Artigo 67 da Lei Federal n“. 8.666/93.

C láusula Quarta - DaS OBRIGAÇÕES F. kFSrONSABlLIDADES DA CONTRATADA:

l- Fmregar o objeto no prazo estabelecido pela Administração Pública Municipal;

II- Respontabili/ar-se pela <{UQlÍt1ade do Caminhão fornecido inclusive a promoção de reade(j[uaçôes, sempre que

dclectatlas improprledade que possam comprometer a consecução do objeto pactuado:

III- Kesponsabiii/ar-se por todos e quaisquer pi^juD.os causadosao Contratantedurante a vigência do contrato, bem

como os relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, previdcnciúríos, fiscais, comerciais e quaisquer outras exigências legais
inerentes a este instrumento;

IN - Kespunsabiii/ar-sc por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à execução do
contrato;

\ - Responder, nos termos do arf. 18 e seguintes da Lei n“. 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor, pelos vícios de

quaiidade uu quantidade üo objeto;

VI- Permitir a fiscalização por parte da Contratante, prestando todos os esclarecimentos solicitados;

V II- C umprir todas as especificações previstas no Editai de Pregão Eletrônico n“. 060/2023 que deu origem ao presente

instrumento.

C láusula Quinta - DQ PRAZO DE FORNECIMENTO E DA PRORROGAÇÃO

O Caminhão será entregue no prazo máximo de até 120 (cento e vinte) dias corridos, a contar da data de

recebimento üa ORDEM DE COMPRA, emitida pelo Departamento de Compras, após formalização, assinaturas de contraio e

liberação do Recurso pelo MAPA, entregue na Prefeitura .Municipal de São Pedro do Ivaí, sito á Rua Praça Padre Jose Rossi, n®.

354. Centro - Sào Pedro do Ivaí - Pr,, sendo que as despesas de frete, carga e descarga, seguros, mâo-de-obra, etc., correrão por

conta exclusiva da Contratada, caso ocorra atraso, será cobrado multa por cada dia de atraso.

Parágrafo Primeiro Somente será admitida alteração do prazo de fornecimento, nos casos previstos em lei,

especialmente tjuando:

a) houver aileraçao de quantidades, obedecidos os limites fixados no contrato, por atos do Contratante;

b) por atos do Contratante que Interfiram no prazo ilc fornecimento;

c) atos de terceiros que interfiram no prazo de fornecimento ou outros devidamentejustificados e aceitos pelo Contratante;

d) por motivos dc força maior ou caso fortuito, entre outros, desde que tenham influencia direta sobre o fornecimento do objeto

contratado.

Parágrafo Segundo En(|uanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do contrato, devidamente

jifsiillcadas e formalizadas, cessam os deveres e responsabilida des de ambas as partes em relação ao contrato.

Parágrafo Terceiro Ficando a Contratada temporariamente impossibilitada, total ou parclalmente, de cumprir

seus deseres e responsabilidades rciativos ao fornecimento, deverá esta comunicar e justificar o fato por escrito para que o

Coniraiuntc tome as providencias cabíveis.

Parágrafo Quarto Enquanto perdurar o impedimento, o Contratante se reserva o direito de rescindir o

contrato c contratar o fornecimento do veículo com outro fornecedor, desde que respeitadas às condições do Edital, não cabendo

direito ú Contratada de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação.

Cláusula Sevia - DO RECEBIMENTO

A entrega deverá ser efetuada de forma técnica, devendo a empresa oferecer treinamento e todas as

Inforinaçõcs necessárias para o bom funcionamento do Caminhão, apresentar documentação fiscai, manual de operação e

manutenção, acessórios, catálogo de peças em língua portuguesa e documento com a Indicação do local de assistência técnica.

Parágrafo Primeiro O transporte deverá obedecer a critérios de modo a não afetar a identidade, qualidade.

integridade dos mesmos.

Parágrafo Segundo O objeto da licitação será recebido:

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a especificação e, sendo atestada sua qualidade

c conformidade aos termos do Edital, o objeto será recebido cm caráter definitivo;

h) definitivamente,após a verificação da qualidade do mesmo;
Aivnado d« fariT4 pai
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c) siTá rejeitado no recebimento, o objeto fornecido com espccificacòes diferentes das constantes

III liii miiuus na i a, aevenuo u sua suOsmuiçâo ocorrer na forma e prazos indicados pcia Administração.

Parágrafo Terceiro Caso o Csminhâo seja considerado INSATISFATÓRIO, será lavrado termo de recusa, no
qtiaí se consignará as dcsconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo abaixo fixado:
a) se disser respeito à especiíkaçâo ou defeitos, rejeitá-lo no todo. determinando sua substituição ou rescindindo a contratação,
sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Administração, no prazo

máximo de 120^tcento e vinte) dtas corridos, contados da notificação por escrito mantido o preço inícialmente contratado;

c) no que dl/ respeito ã diferença das características do objeto, determinar sua complementaçào ou rescindir a contratação, sem

prejuízo das penalidades cabíveis;

d) na hipótese de comptenienlação, a Contratada deverá fa/ê-la em conformidade com a indicação da Contratante,
máximo de 120 (cento e vinte) dias corridos, contados da notincação por escrito, mantido o preço inicialmcnfe contratado.

no ÍANEXO e das mnriras

no prazo

C láusula .Sétima - DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA

O prazo de garantia do equipamento será de 12 (doze) meses, sem limite de horas, contra defeitos ou vícios

que se verificarera durante a aglUzaçãu norma! do Caminhão, bem como substituir o equipamento caso apresente algum defeito,

contados da data de recebimento. durante esse período a Contratada deverá prestar assistência técnica

PREI* KRENCIALMENT E até a distancia de 150 (cento e cinquenta) quilômetros da cidade de São Pedro do Ivaí, agiti/andu

assim a reposição de peças, manutenção, treinamento p/ uso do Caminhão, considerando que a quilometragem excedente será de

total respuiisabiiídadc da Contratada em todos os casos, na proposta de preços foram indicados o seguinte ponto de assistência

técnica: lurim Automotores Ltda. CnpJ/lVIF: 24.380.089/0001-27, endereço: Avenida Paraná, n". 317, 6555, Bairro Parque
Industrial .Município de Maringá Pr. CEP: 87.065-005, fone; (44) 2101-4100 Alfredo ou Fernando emaíi:no

alfredü.diasfflqurimdlesel.

Parágrafo Primeiro No período de garantia não será cobrada a mão de obra, somente a aquisição de peças

(juc uâo faz.em parte da garantia, as peças a serem substituídas deverão ser obrigatoriamente originais do fabricante, ciente

também da obrigação de fornecer durante o período de garantia, às suas e.xpensas,as alterações,substituiçõese reparos de todo

c (|ualquer bem que apresente anomalia, vício ou defeito de fabricação, bera como falhas ou imperfeições constatadas em suas

características de operação.

Parágrafo Segundo Constatado divergência, irreguiaridade, falhas, imperfeições ou estiver fora da

especificação Contratada, que demandem de reparos ou substituições os mesmos ocorreram sem qualquer ônus para o gestor,

dentro do prazo estabelecido pelo Contratante, contados da notificação efetuada pelo mesmo.

Parágrafo Terceiro Em subsídio ao edital se levará em conta também as normas do Código de Defesa do

Consumidor Lei n“. 8.078, de 11 de setembro de 1990.

Parágrafo Quarto A Contratada deverá realizar às suas custas as revisões das primeiras horas iniciais no

Caminhão com o furnecimentu de todos os insumos c seniços necessários, atendendo sempre a recomendação do fabricante,

conforme determina o manual de manutenção e operação do mesmo no que se refere à manutenção preventiva, exceto a

manutenção corretiva, usando sempre pcça.s genuínas, sem nenhum custo ao município, devendo ser realuadas “ON SITE”, ou

seja, n» parque de máquinas da Prefeitura de Sâo Pedro do Ivaí -- Pr., c/ou onde o mesmo estiver operando, por técnicos

especializados.

Parágrafo Quinto As revisões, entrega das peças contaminadas deverão ser feitas por funcionários da

(.'oniratada. Esses serviços não poderão, em nenhuma hipótese, ser terceirizados para dar garantia de que as peças c mâo-de-

oiira empregada tenha a adequada qualidade, procedência c garantia pretendida.

Parágrafo Sexto A Contratada deverá disponibilizar veiculo apropriado com todo o ferramental necessário

caso o equipamento necessite dc assistência no próprio local de trabalho.

Parágrafo Sétimo Na eventual necessidade de remoção do equipamento para conserto esta será feita por

empresa devidamente reconhecida pelo fabricante do mesmo e sub autorização e registro da Administração Municipal ou

Secretaria responsávei.
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CláuMila Oitava - IK) GEvSTOR DO CONTRATO

Soares RG n'. J6.972.504 CPF/MF n". 078.814.858-33.

Parágrafo Primeiro Fntre suas atribuívòes está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que
incidam especiflcamente no aii. 77, 78 e 88 da Lei Federal n*. 8666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso de

inadimpiemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.

Parágrafo Segundo Compete ao gestor do Contrato, no que couber, as atribuições previstas no Decreto
Municipal n". 049/2ÜI9.

Parágrafo Terceiro As decisões e providencias que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas

autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.

a

C láusula Nona - DA FISCAL DO CON FIUTO

A Administração indica como fiscal do Contrato o Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos Marcos

Paz de Siqueira RCÍ n“. 5.072.730-0 CPF/!VIF n*. 683.186.349-34, nomeado pcia Portaria n*. 114/2021.

Parágrafo Primeiro Compete ao fiscal do Contrato, no que couber, as atribuições previstas no Decreto
Municipal n". 049/2019.

Parágrafo .Segundo As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a

autoridade superior, era tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.

Cláusula Décima - DAS DESPESAS ORÇAMENT.ÍRIAS

As despesas decorrentes da contratação correrão á conta da dotação específica a saber: 11 Secretaria dc

Agricultura, Pecuária e Agroncgócios. 11,01 Divisão de Agricultura, Pecuária e Agronegócios. 206050111.2.057000 Manutenção

da Secretaria dc Agricultura, Pecuária e Agronegócios. 4.4.90.52.U0.00.00 Equipamentos c Material Permanente.

4.4.90.52.52.00.00Veículosdo Tração Mecânica.

( láusula Décima Primeira - DOS VALORES O Contratante pagará à Contratada o VALOR TOTAL de RS 529.900,00 (quinhentos e

>inte c nove inít, nosecentos reais), mediante a apresentação da iFscal Eletrônica.

C láusula Décima Segunda - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado A PARTIR DA LIBERAÇ.ÃO do Recurso pelo MAPA e cm até 30 (trinta) dias

após entrega/vistoria/aceitaçãopelo gestor e fiscal do Contrato, mediante apresentação de Nota Fiscal Eletrônica, que deverá ser

emitida era nome do MÜMCIPÍO DE SÂO PEDRO DO IVAÍ, CNPJ/MF n“, 75.771.311/0001-53, sem qualquer forma de

reajuste, sem ônus de frete, na Secretaria de Finanças da Prefeitura Municipal ou via Sistema Bancário.

Parágrafo Primeiro O pagamento será feito mediante a apresent:<çâoda Nota Fiscal Eletrônica c a prova de

regularidade fiscal de tributos Federais, Estadual, Fundo de Garantia do 1'empo de Serviço - FGTS e CNDDT, demonstrando

situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. As notas e documentos fiscais deverão ser protocolados
no Setor de Protocolo da Prefeitura.

Parágrafo Segundo Deverá constar obrigatoriamente na Nota Fiscal o n®. da licitação, n*. do contrato, n®.

empenho e Recurso do Convênío/MAPA ii®. 939178.'2Q22, Junto a Plataforma+Brasil n“. 29887/2022, por tratar-se de recursos dc

( onvenio, o efetivo pagamento do Caminhão adquirido FICA CONDICIONADO AO DEPÓSITO DOS RECURSOS
FINANCEIROS POR PARTE DA CONCF.DENTE DO CONVÊNIO.

Parágrafo Terceiro O valor da Nota FiscaFFatura deverá ser o mesmo consignado na autorização de

forneciniento/empenhos, para liberação do respectivo pagamento. Em caso de divergência, o fornecedor deverá substituir a nota

no prazo 24 (vinte e quatro) horas.

Parágrafo Quarto A Nota Fiscal/Fatura correspondente será discriminativa, devendo não apresentar rasuras

e/ou entrelinhas c estar de acordo com o Protocolo ICMS 42, de 03 de julho de 2009 (emitir Nota Fiscal Eletrônica - NF-c,

modelo 55. independenteraente da atividade econômica exercida).

Parágrafo Quinto Caso haja aplicação de multa, o salor será descontado de qualquer Nota Fiscâl/Fatura

cvistvntc no Munidpio de São Pedro do ivai cm favor da Contratada. Caso a mesma seja superior ao crédito eventualmeníe

cvivtente, a diferença será cobrada adminlstratlvamente ou Judiciaimente, se necessário.
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Furáurafo Sexto A Prefeitura do Munldoio de Sâo Pedro do Ival não far» nenhum nnoAmpntn à

r“(*" - ●●●* *1 *■ K«* i«» mç tvuii«a siuu a|4iivdUH.

Parágrafo Sétimo Na hipótese de atraso no pagameiífo da NOTA FiSCAL. devidamente atestada,
devido pela administração poderá ser atualizado nnancciramente, até a data do efetivo pagamento de acordo
INPC-IBGE.

o valor

com a variação do

Cláusula Décima Terceira - DO REAJUSTE E DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

O valor contratual poderá ser reajustado, de acordo

nu fonoa da Lei Federal n". 8.Ô66/93. mediante requerimento e apresentação de planilha de custos.

Parágrafo Primeiro NO INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO, O VALOR DO CONTRATO DECORRENTE

DES I A Uen AÇÃO PODF-UÃ SER ACRESCIDO OU REDUZIDO EM ATÉ

AL.MENTO OU SUPRESSÃO DOS QUANTITATIVOS CORRESPONDENTES,
í ONTRA i ADA DIREITO A QUALQUER RECLAMAÇÃO OU INDENIZAÇÃO.

Parágrafo Segundo Â Contratada somente terá os preços reajustados (aumentados), após solicitar fomialmente

a Administração Municipal, o restabelecimento do equilíbrio económíco-flnancciro junto ao Município, com os devidos
comprovantes, dentre os quais obrlgaiuriamenre Nota Fiscal de compra do produto na época da apresentação da proposta

comerciai do processo lícitatório ou, no caso de justificada impossibilidade, da época do primeiro fornecimento e nota atual

posterior ao aumento, ambas do mesmo fornecedor para posterior análise por parle do Município.

Parágrafo Terceiro Caso o preço do objeto sofra redução (decréscimo), será também efetuado o reequilíbrío
econômico financeiro, devendo também neste caso a Contratada deverá apresentar documentos coraprobatôrios dessas

ocorrências (última anterior ao reajuste e primeira posterior ao reajuste).

Parágrafo Quarto Para que os preços estejam sempre atualizados, e visando todo processamento necessário, a

C ontratada se obriga cm fornecer, a cada ocorrência de majoração ou redução, todos os documentos necessários a ser utilizado

realinhamento dos preços. Sendo de responsabUidade exclusiva da Contratada o fornecimento dos documentos

comprobalóríos dessas ocorrências.

Parágrafo Quinto Os preços atualizados somente poderão ser praticados após a efetiva assinatura do termo

aditivo e modificatívo pelas partes.

demonstração efetiva do desequilíbrio contratual.com a

25% (VINTE E CINCO POR CENTO). CO.M O

SEM QUE DISSO RESULTE PARA A

no

Cláusula Décima Quarta-DA VIGÊNCIA

A vigência do CONTR/XTO é de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato.

Parágrafo Primeiro O pra/o de vigência do Contrato poderá ser prorrogado de acordo com as condições
eslabeiecídas no Art. 57 da Lei Federal n.* 8.666/93 e posteriores alterações.

Cláusula Décima Quinta - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

O licitante que se recusar a assinar o Contrato injustifícadamen te, falhar ou fraudar a sua execução, fizer

declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e ampla defesa, ficará impedido de licitar e

contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, cnquatito perdurarem os motivos determinantes da

punição ou até que seja proferida a reabilitação perante a própria autoridade que upücou a penalidade, sem prejuízo das multas

previstas no Edital e Contraio, além d? outras corainaçôes legais.

Parágrafo Primeiro A inexecuçlo total ou parcial do contrato sujeitará a Contratada às seguintes penalidades:

I - advertência, quando a gravidade da inexecução do contrato não justificar a imposição de penalidade mais

grave.

II - multa, nas seguintes hipóteses e graduações:

a) pelo atraso na entrega e/ou e.xecuçâo do objeto deste Pregão, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor

total do objeto ofertado, devidaniente atualizado, índependentemente de eventual rescisão contratual, a critério da

Administração, nos termos do art. 79, inciso I, d» Lei Federal n”. 8.666, de 1993:

b) pela rescisão unilateral do contrato pela Contratada, sem justa causa, o que caracterizará descumprimento

lotai da obrigação assumida, multa de 50% (cinquenta pur cento) sobre o valor totnt do objeto ofertado, devidamente atuaiuado;
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c) pelo descumprimento das demais condicões dxadas no RíKial I* on f’nntrut<»

.......o.w. ^UV4 pui weiMu; Süorç o vaior loiai tío ottjefo olertado, para cada evento, devidamente atualizado,
indepeiidinteminle de eventual rescisão contratual, até o limite de 50% (cinquenta por cento) do valor total do objeto ofertado.

Parágrafo Segundo As alualízav'ô« das multas serão feitas com base no INPC-IBCE.

Parágrafo Terceiro As multas scrào descontadas dos pagamentos no prazo dc 10 (dez) dias corridos, contados

da data de publicação do ato de punição, ou ainda, quando for o caso, poderão ser cobradas judicialmentc, nos termos dos §§ 2“ e
3“ do art. 86 da Lcl Federal n*. 8.666/93.

Parágrafo Quarto Das penalidades de que tratam a Lei, cabe recurto ou pedido de reconsideração, conforme

o nSn nhronitl/ta nol<

O

caso.

Parágrafo Quinto Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo e sem a devida
rnotbaçãu.

Parágrafo Sexto As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas se ocorrer caso fortuito ou força maior,

devidamente comprovado, a critério da autoridade competente do Município.

Parágrafo Sétimo Para a aplicação das penalidades previstas, a Contratada será notificada para apresentação

de defesa prévia, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notiUcaçâo.

Parágrafo Oitavo As penalidades previstas são independentes entre si, podendo as multas serem aplicadas

fumuiativamente com as demais sanções, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

Parágrafo Nono No caso de aplicação cumulativa de sanções, o Ordenador de Despesa do município ao decidir,

fará a devida rundamcntaçào para aplicação das sanções cumuladas.

Parágrafo Décimo O prazo para apresentação de recursos das penalidades aplicadas é de 5 (cinco) dias úteis,

contados da intimação do alo.

Parágrafo Décimo Primeiro Após a aplicação de qualquer penalidade, o municípiocomunicarápor escrito à

Contratada e providenciará a publicação no Órgão Oficial do Município, constando o fundamento legal da punição.

C láusula Décima Sexta - DA FRAtDE E CORRUPÇÃO

Os licitantes devem observar e a Contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e

subeuntratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética, durante todo o processo de licitação, dc contratação e

dc execução do objeto contratual.

Para os propósitos desta Cláusula, defincm-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou índirctamente, qualquer vantagem com o objetivo de

influenciar a ação de servidor público no desempenho de suas atividades;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar a execução dos recursos;

prática colusiva”: esquematízar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de

representantes ou prepostos do órgão Hdtador, visando estabelecer preços cm níveis artificiais e não-cumpetitívos;

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, ás pessoas ou sua propriedade, visando

influenciar sua participação ein um processo lldtatórío ou afetar a execução de um contrato;

e) "prática obstnitiva”: (I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas ein inspeções ou fazer declarações falsas aos

repre^sentuntes do organismo financeiro muUiiaterai, com o objetivo dc impedir materíalmente a apuração dc alegações de

prática prc●^ istu, deste Edital; (H) atos cuja intenção seja impedir materíalmenteo exercício do direito de o organismo financeiro

multilatera! promover inspeção.

c)

.Na hipótese de financiamento, parcial ou integrai, por organismo financeiro multilatcral, mediante

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, Inclusive declarando-a

inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo sc, era qualquer

momento, constatar o envolvimento da empresa, díretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas,

culusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

Considerando os propósitos acima, o licitante vencedor, como condição pura a contratação, deverá concordar e

autorí/ar que, na hipótese dc o contrato vir a ser financiado, em parte ou iniegralmcnte, por organismo financeiro multilatcral,

mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formatmente indicadas possam

inspecionar o locai de execução do contrato e todos os documentos, contas c registros relacionados á licitação e á execução do
contrato.

Axinad* fann* )K>
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C láusula Décima Sétima - DA RESCISÃO

S.666/93 f suas alterações.

Parágrafo Primeiro A rescisão acarretará, Independentcnientc de qualquer procedimento Judiciai
estrajudicial por parte da Contratante, a retenção dos créditos decorrentes deste contrato, limitadas ao valor dos prejuízos
causados, aiém das sanções previstas neste ajuste, até a completa Indenização dos danos.

Parágrafo Segundo Fica espressamente acordado que, em caso de rescisão, nenhuma remuneração será

cabivd, a não ser o ressarcimento de despesas autorizadas pela Contratante e, comprovadamente realizadas pcia Contratada,
prcsistas nu presente contrato.

ou

C láusula Décima Oitava - DAS AI/fERAÇÕES

O presente Contraio poderá ser alterado, mediante Termo Aditivo, para ajuste de condições supervenientes
que Impliquem em modincaçõcs nos casos previstos nos Diplomas Legais pertinentes à matéria.

Parágrafo Cnico O contratado Tica obrigado aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se Tizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado de fechamento do PREGÃO,

ubcdecldu o disposto no § 1“., do artigo 65 da Lei Federal n*. 8666^3,através de TermoAditivo.

C láusula Décima Nona - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos pelo Contratante,
segundo as disposições contidas na Lei Federal n*. 8.666, de 1993, na Lei n*. 10.520, de 2002, e demais regulamentos e normas

administrativas, e subsidiariamente pelas normas e princípios gerais dos contratos.

Cláusula Vigésima - DO FORO

Fica eleito o Furo da Comarca de .Jandaia du Sul - Pr., para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente

CNmlralo.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento Contratual cm 04 (quatro) vias

iguais e rubricadas para todos os fms de direito, na presença das testemunhas abaixo.

Sàü Pedro do Ivaí - Pr., 18 de Agosto de 2023.
Munjoe «● ion.«d4iu( PO.MAIUL
HOUOtUAIOU
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MAKiA REGINA DELIA

«OSA MAGHi.55845096987

MIMCIPÍO DE SÃO PEDRO 1)0 IVAÍ

Maria Regina Delia Rosa Magri - Prefeita Municipal,
(ontraiantc ^ As»inadyd*<«m«dtgit4ipo(

FORZA DISTRIBUIDORA fç»^Di5T»BuiooftA
LTDA:46135499000145 irOA:46U549«»Qi45

DM2«: 2C23.0a.1S 15:28.52 0300

FOU/A DIS FRIBUIDORA LTDA. EPP.

I.cidímar Fernandes Alves da Silva Trigueiro - Sócia Administradora,

(ontrutada

I estemunlxasi^
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órgão: MUNICÍPIO DE LONDRINA Unidade executora: 12 - Corjrdenaciio Geral - SMAALocal: Lctidrina/PR

Tipo; Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 19723 Categoria do Processo: Compras

Data de divulgação no PNCP; 22/12/2023 Data de assinatura: 1//11/2023 Vigência; de 17/11/2023 a 23/08/2022

Id contrato PNCP; 75771477000170-2-000038/2023 Fonte; Equiplono Sistemas LTDA / Ecuiplano Sistemas Id contratação PNCP: Z5ZZi4ZZCL(2Ü17iÍ::ldlClDi:2.5Z2,a2.;

Objeto:

CLAUSULA la: OB Ifc I O O objeto do presente contrato e a aquisicao de 1 aimi veiculo cjtiminhao car.ainba basciilante, toco novo O Km, motor diesel. potência niin'rna de 250

cv. mulor de no mimmo C cüindros. íracao4x2. cuja espfedficacoes constam no Edital - Anexo IÍ1132193C) e fa^em parte deste contrato. Especificacoes do objeto. A

quarrtidsdee de 1 lum) veiculo caminhao cacamba basculante, toco. 1 fum) veiculo caminhao cacamba basculante. toco. novo. 0 Km. motoi diessl, potência minima do 250 cv.

motor do no mínimo C cilindros, turbinado, Iracao 4>2, com transmissão marrual ou automatizada corn minirno dc 5 (cinco) marchas a fronlo o 1 (uma) a ro dc acordo corn a

especificaeso do fabricante, rodas e pneus novos, inclusive estepe, conforme “specificacao do fabricante, direcao bidrauíica, cabine com ar condicionado. Com cacamba

basculante nova, sobre chassi, cacamba com copacidode liquida de carga minima de 6m3 (seis metros cúbicos), ou seja, sem considerar o volume proi>orciünodo oela indu...
■ Cl iiriuo I voco

VALOR CONTRATADO

P-S 555.ÜOÜ.OÜ

ORNECEDOR;

Nome/Razão social: FOk-fA DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS LI DA CNPJ/CPF: 46135.499/0001-45 Tipo: Fessoajurídica

Histórico

Evonto: Baixar:Oala/Hora do Evenlo ■

inclusáo - Contraio 22/11/2023 -1246.21

< >: tffn*; PA-iMia

)c < Voltai

● l-í 13jf-'2l. c l od:;

dcT.tinarJr- ti oivuloas-.-ir/ .conír,-..:, ■ ■ cL' .lau.’ e -/i.-.ro'-.;. .'in r.r.oc.-Oi.- íi.xaçec-

:r ●

-.‘Li : ■ ti:.- n; c.plcma.

f qr.'i d'-- ''..-n» -.j Gr ua koac- N.v.cjri.',' d' r■,-|●,tral●lC■●.'.; ●.■.X' ir :l’- 'üvo ● ●-n'

<ií ●. .n- -^Ivinic des‘‘n 'i;^ : '.ni . ir-t . d, .--.r;-'! ü d,-.-- cv ..
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CERTIFICADOi—

Relatório de Cotação: CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE

Pesquisa realizada entre 25/01 /2024 14;37;12 e 25/01/2024 14;41:13

R,:l<)iorí() ijo.-ofií! nr> dia I /''iVM I -t Qq (ir

Em conformidade com a Instriiçâo Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021.

Método Matemático Aplicado: Media Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços
selecionados pelo usuário para aquele determinado Item,
Cünio/mein-jlnidkiNormaiiviiN‘65de07deJuDnyde^O.^l.fKiAuiaoS^, 'Apeí-QUiss(kp'e,fx>saenirr\slendl'^adnem.i1oa.‘nie.rioaiie'Oonlerá iNCV-MeíodomMetruíUcoaplicsóopaiàa

:-hfÍ!»oão íh vahf enterrado'

TI i; Caminhão Caçamba Basculante novo. zero km, ano/modelo 2023/2023, novo zero km, no chassi, tipo 4X2

PREÇOS l

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 543.500,00 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

RS 543.500,00

TOTAL

1 RS 543.500,00

Preço

Público

Data

Licitação
Órgão Público Identificação Preço

1 Município de Alto Feliz 250440 16/08/2023 RS 543.500,00

Valor Unitária R$ 543.500,00

Mediana dos Preços Obtidos: RS 543,500,00 Média dos Preços Obtidos: RS 543.500,00

Valor Global; RS 543.500,00

Detalhamento dos Itens

SííSíSB
Relatório gerado no dia 25/01/2024 14:58:09 (IP: 167,250.44.146)
Código Validação; Bj6XM7SCmQcJDIOtnC6cgduIh2ZPGeylqmQqOBk53z8qHU8nPtrTi6WA%3d%3d

* riip.//wwtf.bancodeprecos.com.bf/CeftificadoAuientiodado?ioken =Bi6XM75CmQcJOIOlnC6cgdulhzZPGey1qtrQqOBk532eqHUenPtm6WA%253d%25 3dt».
1/4
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:ftôrn 1: Caminhão Caçamba Basculante novo. zero km, ano/modelo 2023/2023, novo zero km, no chassi, tipo 4X2

Média dos Preços Obtidos; R$ 543.500,00Percentual: - Preço Fstitnado Calculado; R$ 543.500,00^ Preço Estimado; R$ 543.500,00 (ün)

ObservaçãoQuantidade Descrição

caminhão caçamba basculante novo, zero km, ano/iriodelo 2023/2023, fabricação nacional emplacado em nome da prefeitura rnu

nicipal de alto fetiz/rs, direção hidráulica, versão 4x2, com no rnínirno 250 cv de potência, motor a diesel, minimo 6 cilindros, ii^jeça
0 eletrônica, com no mínimo 06 marchas a frente e 01 à ré, com capacidade máxima de tração (cmt) de no mínimo 33.000 kg e pb

t mínimo 16.000 kg, tanque de combL;stível de no mínimo 210 liti os. cabine equipada com ar condicionado de fábrica, com tacógra
fo eletrônico aferido, vidros e retrovisores elétricos, ládio arn/fm com usb, banco do motorista corn suspensão a ar e reguiagem d

e oosição e altura, equipado com aro para pneus sem câmera 276/80 r2?.5 c estepe com aro para pneu sem câmera c pneu riovo

sem câmera na niedida 275/80 r22.5, equipado com todos os equipamentos de segurança exigidos por lei o caminhão deverá ain

da estar encaroçado com caçamoa metálica basculante nova, com capacidade do 6,00 m*, sistema hidráulico com vazão mínima

de 80 litros, bomba hidráulica bíroiacional com pressão de no mínimo 200 bar com acoplamento de 4 furos e eixo 8 estrias padrã

0 din5462, reseivatório com capacidaae de no mínimo 68 litros com visor filtro de respiro e registro válvula fim dc curso pneumáti

ca, conrando para acionantento do sistema hidráulico com as lunções erguer baixar e parar e da lorr^ada de força em um ur'ico di

spesitive pneumático, cilindro hidráulico telescópico frontal, tornada de ferça para acoplamento na caixa transmissão do caminha

0 com acoplamento 8 estrias 4 furos padrão din5462, instalação elétrica conforme contran, faixa refletivas conforme contran, para

choque conforme resolução do contran 593/16, protetor lateral conforme resolução do contran 323/2009, e dispositivo de aciona

mento involuntário conforme resolução do contran 859/21, soldado pelo processo mig, caixa.do ferramentas plásticas, para-lamas

em aço e apara-varro do borracha, suporte com pino para 'cbocamento traseiro acoplad

1 Unidade

i’
R.3 543.500,00Preço (Outros Entes Públicos) 1: Menor Preço

Inc. üArt b''dalNòòdoO/dcJulhadc2021

16/08/2023 12,01

Pregão

NÃú

250440

DataMunicípio de Alto Feliz

AQUISIÇÃO DE UM CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE NOVO

Caminhão caçamba basculante novo, zero Km, Ano/Modelo 2022/2023.

fabricação nacional emplacado em nome da Prefeitura Municipal de Alto

Feli2/RS. direção hidráulica, versão 4X2. com no mínimo 250 CV de

potência, motor a diesel, mínimo 6 cilindros, injeção - Caminhão caçamba

basculante novo, zero Km, Ano/Modelo 2022/2023, fabricação nacional

emplacado ern nome da Prefeitura Municipal de Alto Feliz/RS, direção hidráulica,

versão 4X2, com no mínimo 250 CV de potência, motor a diesel, mínimo 6

cilindros, injeção eletrônica, com no mínimo 06 marchas a frente e 0! a ré. corn

capacidade maxi-na de tração (CMT1 de no rnínimo 33.000 Kg e PCT mínimo

16.0C0 Kg. tanque de combustível de no mínimo 21Ü litros, cabine equipada com

ar condicionado de fábrica, com tacogi afo eletiónico aferido, vidros e

retrovisores elétricos, rádio AM/FM com USB, banco do rnotorista coiri

suspensão a ar e reguiagem de posição e altura, equipado com aro para pneus

sem câmera 275.''8ü R22.5 e estepe com aro para pneu sem camera e pneu novo

sem câmera na rriedida 275/80 R22.5, equipado com todos os equipairienios de

segurança exigidos por lei. O caminhão deverá ainda estar encaroçado com

caçamba metálica basculante nova, com capacidade de 6,00 m^, Sistema

hidráulico com vazão mínima de 80 litros, bomba hidráulica biroiacionai corn

pressão de no mimmo 2Ü0 bar com acoplarnento de 4 furos e eixo 8 estrias

padrão DIN5462, reservatür'o com capacidade de no rnínimo 68 litros com visor

filtro de respiro e registro válvula firn de curso pneumática, comando para

acionamento do sistema hidráulico com as funções erguer baixar e parar e da

tomada de força em um único dispositivo pneumático, cilindro hidráulico

telescópico fiontal, tomada de força para acoplamento na caixa transmissão do

caminhão corn acoplamento 8 estrias 4 furos padrão DIN5462, instalação

elétrica cortíorrne CONTRAN, faixa refletivas conforme CONTRAN, para choque

conforme resolução do CON^^RAN 593/16, protetor lateral conforme lesoluçáo do

CONTRAN 323/2009, e dispositivo de acionamento involunlotio conforme

resolução do CONTRAN 859/21, soldado pelo prrxesso MIG, caixa de

ferrarnetuas plasticas, para-lamas em aço e apara varre de borracl ia, suporte

com pino para rebocamento iraseíio acoplad

Órgão:

Objeto;

Descrição:

Modalidade

SRP

Identificação

Lote/ltem 1/1

Ata: Link Ata

Fonte: www.portaldecompr3spublicas.co

m.br

Quantidade; 1

Unidade' UN

UF: RS

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 543,500,00MATTANA VEÍCULOS LTDA.32.225 38S,-'00Ü1 15

‘VENCEDOR*

Relatório gerado nodia 25/01/2024 14:58:09 {IP: 167.250.44.146)

Código Validação: Bj6XM7SCmQcJDIOtnC6cgdulhzZP6eyt4rT>QqOBk532SqHUSnPtm6WA%3d%3d
http./Awww bancodeprecos.com br/Cer1ificadoAuieniicidade7tO)(ens Bj6XM75CmOcJOIO1nC6cgdulh2ZPG0y1qmOqOBk53z8qHU8nPtm6WA*.á253d^’s 253d 2/4
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Relatório gerado no dia 25/01/2024 14:58:09 (IP: 167.250.44.146)
Código Validação; BJ6XM7SCmQcJDIOtnC6cgdulhzZPGeytqmQqOBk5328ciHU8nPlm6WA%3d%3d
hltp./AwvsMt. bancodeprecos.com.6r/Certific3doAuieniicidade?toke r>=Bj6XM75CtrQcJOIOln26cgdLjlhzZPGeylQmQqOBl<5328qHU8nPim6VVA”i2 53d'‘c253d 3/4!si
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' Extrato de fontes Utilizadas neste relatório

ATEÍsíÇÃO - 0 Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes.
Instruções Normativas, Acórdãos. Regulamentos. Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais,
complementares e sites de domínio amplo, o sist^a não é considerado uma fonte e, sim, um meio para que as pesquisas sejam
realizadas de forma segura, ágil e eficaz.

Fontes utilizadas nesta colação:

1 ■ Portal dc Compras Publicas

www.portaldccompraspublicas.com.br

Data:

Acessar a fonte aqui

E.Í; E

Relatório gerado no dia 25/01/2024 14:58:09 (IP: 167.250.44.146)
Código Validação: B]6XM7SCtnQcJDIOtnC6cgdulhz2PGeytqmQqOBk5328qHU8nPlm6WA%3d%3d

- litlP //w«"«.bancodeprecos.com.br/Cerli>rcadoAuten1icidade?token=Bj6XM75CrDQcJOIOinC6cgdulhzZPGeytqmQqOBk6328qHU8nPtrn6WA%253d %253d 000041 4/4



05/01/2024.15;02 SEI/MAPA - 33061897 - Termo de Convênio

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA

CONVÊNIO /MAPA N^ 944896/2023 - TRANSFEREGOV.BR m 052927/2023

CONVÊNIO

TRANSFEREGOV.BR

N^ 944896/2023, QUE ENTRE Si
CELEBRAM

UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA

E PECUÁRIA/MAPA, E

0(A)MUNICIPIO

PLANALTO/PR.

PLATAFORMA

A

DE

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA, inscrito no CNPJ/MF sob o n
00.396.895/0001-25, com sede, na Esplanada dos Ministérios, Bloco D, 70043-900, doravante

denominado CONCEDENTE, neste ato representado pelo Subsecretário de Orçamento, Planejamento e

Administração da Secretaria - Executiva, o Sr. FERNANDO MAGALHÃES SOARES PINTO, nomeado pela
Portaria n° 1.756, da Casa Civil da Presidência da República de 23/02/2023, publicada no D.O.U em 24 de

fevereiro de 2023, Edição; 38, Seção; 2 - Página 1, residente e domiciliado em Brasília - DF, consoante

delegação de competência conferida pela Portaria nS 609, de 23 de agosto de 2023, publicada no D.O.U

em 24 de agosto de 2023, Edição 162, Seção 1, Pág. 11, e o MUNICÍPIO DE PLANALTO, inscrito(a) no

CNPJ/MF sob o n5 76.460.526/0001-16, com sede PRACA SAO FRANCISCO DE ASSIS, 1583 - CENTRO.

Planalto - PR. CEP: 85750-000, doravante denominado(a) CONVENENTE, representado peÍo{a) Prefeito

Municipal, LUIZ CARLOS BONI, brasiieiro(a), portador(a) do CPF/MF no 747.491.029-20, residente e

domici!iado(a} neste município, RESOLVEM celebrar o presente CONVÊNIO, com a finalidade de Aquisição
de Máquinas e Equipamentos registrado no Transferegov.br, regendo-se pelo disposto na Lei

Complementar n^ 101, de 04 de maio de 2000, na Lei 14.133, de 1^ de abri! de 2021, no que couber,

na Lei de Diretrizes Orçamentárias do corrente exercício, no Decreto Federal 93.872, de 23 de

dezembro de 1986, no Decreto Federal 11.351, de 16 de maio de 2023, regulamentado pela Portaria

Conjunta MGI/MF/CGU n^ 33, de 30 de agosto de 2023, consoante o processo administrativo

n5 21000.067086/2023-25, e mediante as cláusulas e condições seguintes:

o

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Convênio tem por objeto "Aquisição de Máquinas e Equipamentos", conforme detalhado no
Piano de Trabalho.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÁO DAS PEÇAS DOCUMENTAIS

integram este Termo de Convênio, independentemente de transcrição, o Plano de Trabalho e o Termo de

Referência propostos pelo CONVENENTE e aceitos pelo CONCEDENTE no Transferegov.br, bem como toda

documentação técnica que deles resultem, cujos termos os partícipes acatam integralmente.

Subciáusula Única. Eventuais ajustes realizados durante a execuç.so do objeto integrarão o Plano de

Trabalho, desde que sejam submetidos e aprovados previamente pela autoridade competente do

hífns//«fíí anrn.nnv.br/sRi.'controlador.Dho'’acao=documenio imprimir web&acao oriqerrr=arvore visualizar&id documento=460146 4fi&infra si .
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CONCEDENTE e que não haja alteração do objeto.

SEI/MAPA - 33061897 - Termo dc Convênio

CLÁUSULA TERCEiRA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS

Sem prejuízo do constante nas demais Cláusulas deste Convênio, são obrigações dos partícipes;

1-DO CONCEDENTE:

a) realizar no TronsfereGov.br os atos e os procedimentos relativos à formalização, alteração, execução,

acompanhamento, análise da prestação de contas e, se for o caso, informações acerca de Tomada de

Contas Especial, sendo nele registrados os atos que, por sua natureza, não possam ser realizados no

sistema;

bj verificar a realização do processo iicitatório ou da cotação prévia;

c) transferir ao CONVENENTE os recursos financeiros previstos para a execução deste Convênio, de acordo

com a programação orçamentária e financeira do Governo Federal e o estabelecido no cronograma de

desembolso do Plano de Trabalho, na forma estabelecida no art. 68 da Portaria Conjunta MGi/MF/CGU

33, de 2023;

d) acompanhar, avaliar e aferir, sistematicamente, a execução física e financeira do objeto deste Convênio,

bem como verificar a regular aplicação das parcelas de recursos;

e) analisar e, se for o caso, aceitar as propostas de alteração do Convênio e do seu Plano de

Trabalho, observados os regramentos legais e a tempestividade, de forma que não haja prejuízo à

execução do objeto;

f) reorientar ações e decidir quanto à aceitação de justificativas sobre impropriedades identificadas na

execução do instrumento;

g) dispor de estrutura física e equipe técnica adequadas para analisar as peças técnicas e documentais,

acompanhar a execução física do objeto pactuado, e realizar a conformidade financeira e a análise da

prestação de contas final;

h} divulgar atos normativos e orientar o CONVENENTE quanto à correta execução dos projetos e

atividades;

i) adotar as medidas administrativas para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis,

quantificação do dano e obtenção da regularização e do ressarcimento;

j) instaurar a Tomada de Contas Especial - TCE, observando os procedimentos e a formalização, de acordo

com a legislação específica ao caso;

k) analisar a prestação de contas final dos instrumentos com base nos resultados da execução física e

financeira, bem como de outros elementos que comprovem o cumprimento do objeto pactuado;

1} aprovar ou rejeitar a prestação de contas final;

m) notificar o CONVENENTE quando não apresentada a prestação de contas ou se constatada a má

aplicação dos recursos públicos transferidos; e

n) exigir que o CONVENENTE disponibilize, em seu sítio oficia! na internet ou, na sua falta, em sua sede,

em local de fácil visibilidade, o extrato do instrumento, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade, os

valores e as datas de liberação, o detalhamento da aplicação dos recursos e as contratações realizadas

para a execução do objeto pactuado, na forma do art. 43 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n? 33, de
2023.

Subcíáusula primeira. É prerrogativa do CONCEDENTE assumir oi transferir a responsabilidade pela

execução do objeto do Convênio, no caso de paralisação ou ocorrência de fato relevante, de modo a
evitar sua descontinuidade.

OOCÜ43
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li-DO CONVENENTE:

a) executar e fiscalizar o objeto pactuado, de acordo com o Piano de Trabalho e o Termo de Referência

aceitos pelo CONCEDENTE, adotando todas as medidas necessárias à correta execução deste Convênio;

b) aplicar os recursos recebidos por intermédio do Convênio exclusivamente para pagamento de despesas

constantes do plano de trabalho ou para aplicação financeira;

c) definir, por metas e etapas, a forma de execução do objeto;

d) assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos produtos e serviços

estabelecidos nos instrumentos, em conformidade com as normas brasileiras e os normativos dos

programas, ações e atividades;

e) garantir a existência de infraestrutura, utilidades, pessoal e licenças necessários à instalação e

disponibilização dos equipamentos adquiridos;

f) apresentar documentos de titularidade dominial da área de intervenção, licenças e aprovações de

projetos emitidos pelo órgão ambiental competente, órgão ou entidade da esfera municipal, estadual,

distrital ou federal, bem como concessionárias de serviços públicos, quando couber, nos termos da

legislação aplicável;

g) submeter previamente ao CONCEDENTE qualquer proposta de alteração do Plano de Trabalho aceito,

na forma definida neste instrumento, observadas as vedações relativas à execução das despesas;

h) manter e movimentar os recursos financeiros de que trata este Convênio em conta bancária específica,

aberta em instituição financeira oficial, federal ou estadual, inclusive os resultantes de eventual aplicação

no mercado financeiro, bem assim aqueles oferecidos como contrapartida, aplicando-os, na

conformidade do Plano de Trabalho e, exclusivamente, no cumprimento do seu objeto, observadas as

vedações constantes neste instrumento relativas è execução das despesas;

i) proceder ao depósito da contrapartida pactuada neste instrumento, na conta bancária específica

vinculada ao presente Convênio, em conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma de

desembolso do Plano de Trabalho;

j) realizar no TransfereGov.br os atos e os procedimentos relativos à celebração, execução,

acompanhamento, prestação de contas e informações acerca de Tomada de Contas Especial do Convênio,
quando couber, incluindo regularmente as informações e os documentos exigidos pela Portaria Conjunta

MGI/MF/CGU n^ 33, de 2023, mantendo-o atualizado, sendo nele registrados os atos que, por sua

natureza, não possam ser realizados no sistema;

k} selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com as diretrizes

estabelecidas pelo CONCEDENTE, podendo estabelecer outras aue busquem refletir situações de
vulnerabilidade econômica e social, informando ao CONCEDENTE sempre que houver alterações;

I) estimular a participação dos beneficiários finais na elaboração e implementação do objeto do Convênio,

bem como na manutenção do patrimônio gerado por estes investimentos;

m) realizar o procedimento de compras e contratações, sob sua inteira responsabilidade, observada a

legislação vigente e assegurando:

i) a correção dos procedimentos legais;

ii) a suficiência do projeto básico ou do termo de referência;

iii) a suficiência da planilha orçamentária discriminativa do percentual de Encargos Sociais e de

Bonificação e Despesas Indiretas - BDI utilizados, cada qual com o respectivo detalhamento de sua

composição, por item de orçamento ou conjunto deles; e

iv) a utilização do Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, conforme previsto na Lei n^

14.133, de de abril de 2021, c/c o art. 51 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n^ 33, de 2023;

n) prever, no edital de licitação e no CTEF, que a responsabilidade pela qualidade dos materiais e serviços

executados ou fornecidos é da empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de

000044
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readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do
objeto ajustado;

o) inserir ciáusula no CTEF destinado à execução do instrumentO; para que a empresa contratada permita

0 livre acesso dos servidores do CONCEDENTE e dos órgãos de controle interno e externo da União, bem

como dos funcionários da mandatária e do apoiador técnico, aos documentos e registros contábeis das
empresas contratadas;

p) exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o contrato administrativo de execução ou

fornecimento - CTEF;

q) apresentar declaração expressa firmada por representante legal do CONVENENTE, ou da UNIDADE

EXECUTORA, ou registro no Transferegov.br que a substitua, atestando o atendimento às disposições

legais aplicáveis ao procedimento licitatório, observado o disposto no inciso IV, do art. 62 da Portaria

Conjunta MGI/MF/CGU 33, de 2023;

r) registrar no Transferegov.br o extrato do edital de licitação, o preço estimado pela administração

pública para a execução do serviço e a proposta de preço total ofertada por cada licitante com a sua

respectiva inscrição ativa no CNPJ, o termo de homologação e adjudicação, o extrato do CTEF e seus

respectivos aditivos, as ordens de serviços ou autorizações de fornecimento;

s) registrar adicionalmente no Transferegov.br, nos casos de inexigibilidade e dispensa de licitação, os

pareceres técnico e jurídico que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos na legislação

pertinente;

t) executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto, observando prazos e custos;

u) utilizar os aplicativos disponibilizados pelo órgão central do Transferegov.br, para registro da execução

física do objeto e quando da realização das atividades de fiscalização;

v) realizar visitas regulares nos empreendimentos, e apresentar os relatórios referentes às visitas

realizadas quando solicitado;

w) determinar a correção de vícios detectados que possam comprometer a fruição do objeto;

x) incluir, em seus orçamentos anuais, dotação orçamentária referente aos recursos relativos ao presente

instrumento;

y) manter os documentos relacionados ao instrumento pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados da data de

aprovação da prestação de contas final;

z) manter atualizada a escrituração contábil específica dos atos e fatos relativos à execução deste

Convênio, para fins de fiscalização, acompanhamento e avaliação dos resultados obtidos;

aa) facilitar o monitoramento e o acompanhamento do CONCEDENTE, permitindo-lhe efetuar visitas in

loco e fornecendo, sempre que solicitado, as informações e os documentos relacionados com a execução

do objeto deste Convênio, especiaimente no que se refere ao exame da documentação relativa à licitação
realizada e aos contratos celebrados;

bb) permitir o livre acesso de servidores do CONCEDENTE e dos órgãos de controle Interno e externo da

União, a qualquer tempo e lugar, aos processos, documentos e informações referentes a este Convênio,

bem como aos locais de execução do respectivo objeto;

cc) apresentar a prestação de contas dos recursos recebidos por meio deste Convênio, no prazo e forma

estabelecidos neste instrumento;

dd) apresentar todo e qualquer documento comprobatório de despesa efetuada à conta dos recursos

deste Convênio, a qualquer tempo e a critério do CONCEDENTE, sujeitando-se, no caso da não

apresentação no prazo estipulado na respectiva notificação, ao mesmo tratamento dispensado às

despesas comprovadas com documentos inidôneos ou impugnados, nos termos estipulados neste Termo

de Convênio;

ee) assegurar e destacar, obrigatoriamente, a participação do CONCEDENTE em toda e qualquer ação,

promocional ou não, relacionada com a execução do objeto descrito neste Termo de Convênio e,

obedecido o modelo-padrão estabelecido pelo CONCEDENTE, apor a marca do Governo Federai nas
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placas, painéis e outdoors de identificação dos projetos custeados, no todo ou em parte, com os recursos
deste Convênio, consoante o disposto em norma do órgão público responsável,

ff) operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos investimentos

decorrentes do Convênio, de modo a assegurar a sustentabilidade do projeto e atender as finalidades
sociais às quais se destina;

gg) fornecer ao CONCEDENTE, a qualquer tempo, informações sobre as ações desenvolvidas para

viabilizar o acompanhamento e avaliação do processo;

hh) permitir ao CONCEDENTE, bem como aos órgãos de controle interno e externo, o acesso à

movimentação financeira da conta bancária específica vinculada ao presente Convênio, não estando

sujeita ao sigilo bancário perante a União e respectivos órgãos de controle;

ii) dar ciência aos órgãos de controle ao tomar conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade,

e, havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa, cientificar a Advocacia-Geral da

União, o Ministério Público Federai e o respectivo Ministério Público Estadual;

jj) instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo disciplinar, quando

constatado o desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade na execução do contrato ou
gestão financeira do convênio, comunicando tal fato ao CONCEDENTE;

kk) indicar o sistema Fala.BR como cana! de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla publicidade, para

0 recebimento de manifestações dos cidadãos relacionadas ao instrumento, possibilitando o registro de

sugestões, elogios, solicitações, reclamações e denúncias;

II) disponibilizar, em seu sítio oficiai na internet ou, na sua falta, em sua sede, em local de fácil

visibilidade, consulta ao extrato do instrumento ou outro instrumento utilizado, contendo, pelo menos, o

objeto, a finalidade, os valores e as datas de liberação e o detalhamento da aplicação dos recursos, bem

como as contratações realizadas para a execução do objeto pactuado; e

mm) obedecer às regras e diretrizes de acessibilidade na execução do objeto do instrumento, em

conformidade com as leis, normativos e orientações técnicas que tratam da matéria.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

Este Termo de Convênio terá vigência de 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir da data de

assinatura do instrumento, podendo ser prorrogada, por solicitação do CONVENENTE devidamente

fundamentada, formulada, no mínimo, 60 (sessenta) dias antes do seu término.

Subdáusula primeira. A prorrogação, além dos prazos estipulados no art. 35, inciso VI!, da Portaria
Conjunta MGI/MF/CGU 33, de 2023, somente será admitida nas hipóteses de que trata art. 35, §4^, da
mesma Portaria, e desde que o novo prazo estabelecido seja compatível com o período em que houve o

atraso e viável para a conclusão do objeto pactuado.

Subdáusula segunda. O CONCEDENTE prorrogará "de ofício" a vigência deste Termo de Convênio, antes

de seu término, quando der causa ao atraso na liberação dos recursos, limitada a prorrogação ao exato
período do atraso verificado, nos termos do art. 34, XXIV, da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU ns 33, de
2023.

CLAUSULA QUINTA ~ DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos financeiros para a execução do objeto deste Convênio, neste ato fixados em R$

614.800,00 (seiscentos e catorze mrl e oitocentos reais), serão alocados de acordo com o cronograma de
desembolso constante no Plano de Trabalho, conforme a seguinte classificação orçamentária:

I - R$ 382.000,00 (trezentos e oitenta e dois mil reais), relativos ao valor de repasse do CONCENDENTE,

correrão à conta da dotação alocada no orçamento, autorizado pela Lei n9 14.436, de 9 de agosto de

2022; UG 130141, assegurado pela Nota de Empenho 2023NE000039, R$ 382.000,00 (trezentos
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oitenta e dois mil reais), PTRES 224768, à conta de recursos oriundos do Tesouro Nacional, Fonte de

Recursos 1000000000; Natureza da Despesa 444042/29;

!i - R$ 232.800,00 (duzentos e trinta e dois mil e oitocentos reais), relativos à contrapartida do

CONVENENTE, consignados na Lei Orçamentária vigente.

Subcláusula primeira. Em caso de ocorrência de cancelamento de Restos a Pagar, o quantitativo das
metas constante no Plano de Trabalho poderá ser reduzido até a etapa que não prejudique a

funcionalidade do objeto pactuado, mediante aceitação do CONCEDENTE.

Subcláusula segunda. O CONCEDENTE deverá cancelar os empenhos das propostas que não tiveram os
instrumentos celebrados até o final do exercício financeiro, independentemente do indicador de

resultado primário a que se refere a nota de empenho.

Subcláusula terceira. Após o cancelamento dos documentos orçamentários, as propostas serão rejeitadas

no Tronsferegov.br, devendo constar justificativa expressa acerca dos motivos da rejeição.

Subcláusula quarta. O CONVENENTE obriga-se a incluir em seu orçamento anual, dotação orçamentária

referente aos recursos relativos ao instrumento pactuado.

CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRAPARTIDA

Compete ao CONVENENTE integralizar a(s) parcela(s) da contrapartida financeira, em conformidade com

os prazos estabelecidos no cronograma de desembolso do Plano de Trabalho, mediante depósito(s) na

conta bancária específica do Convênio, podendo haver antecipação de parcelas, inteiras ou parte, a
critériodoCONVENENTE.

Subcláusula primeira. O aporte da contrapartida observará as disposições da lei federal anual de

diretrizes orçamentárias em vigor à época da celebração do Convênio ou eventual legislação específica

aplicável.

Subcláusula segunda. As receitas oriundas dos rendimentos de aplicação dos recursos no mercado

financeiro não poderão ser computadas como contrapartida.

Subcláusula terceira. A comprovação pelo proponente de que a contrapartida proposta está devidamente

assegurada, deverá ocorrer previamente à celebração do instrumento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS

Os recursos financeiros relativos ao repasse do CONCEDENTE e à contrapartida do CONVENENTE serão

depositados e geridos na conta específica vinculada ao presente Convênio, aberta em nome do

CONVENENTE exciusivamente em instituição financeira oficial.

Subcláusula primeira. A conta corrente específica será nomeada fazendo-se menção ao instrumento

pactuado e deverá ser registrada com o número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica -

CNPJ do órgão ou da entidade CONVENENTE.

Subcláusula segunda. A liberação de recursos obedecerá ao cronograma de desembolso previsto no

instrumento, e quando envolver aquisição de equipamentos, a execução de custeio ou serviços comuns,
estará condicionada à conclusão da análise técnica e à verificação e aceite da realização do processo

licitatório pelo CONCEDENTE.

Subcláusula terceira. A liberação da primeira parcela ou parcela única ficará condicionada a:

a) conclusão da análise técnica e aceite do processo licitatório pelo CONCEDENTE.

Subcláusula quarta. Os recursos financeiros, enquanto não utilizados, serão aplicados conforme disposto

no art. 75 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n^ 33, de 2023.

Sucláusula quinta. Exceto no caso de liberação em parceia única, a liberação das demais parcelas ficará

condicionada, em regra, à execução de no mínimo 70% (setenta por cento) das parcelas liberadas
anteriormente.

D00Ü47
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Sucláusula sexta. Após a comprovação da homologação do processo licitatório pelo CONVENENTE, o

cronograma de desembolso deverá ser ajustado em observação ao grau de execução estabelecido no

referido processo licitatório.

Subcláusula sétima. Na hipótese de inexistência de execução financeira após 365 {trezentos e sessenta e

cinco) dias contados da liberação da parcela pelo CONCEDENTE ou do último pagamento realizado pelo

CONVENENTE, o CONCEDENTE deverá proceder de acordo com os §§ 7^ ao 9^ do art. 68 da Portaria

Conjunta IVIGi/MF/CGL) 33, de 30 de agosto de 2023.

Subcláusula oitava. A movimentação financeira na conta corrente especifica do instrumento deverá

ocorrer no Tronsferego\/.br, por meio da funcionalidade ordem de pagamento de parcerias - OPP, nos

termos do art. 76 da Portaria Conjunta MGi/MF/CGU n^ 33, de 2023.

Subcláusula nona. Os recursos serão liberados de acordo com a disponibilidade orçamentária e financeira

do Governo Federal, em conformidade com o número de parcelas e prazos estabelecidos no cronograma

de desembolso constante no Plano de Trabalho aprovado no Tronsferegov.br, que guardará consonância

com as metas, fases e etapas de execução do objeto do Convênio.

Subcláusula décima. Para recebimento de cada parcela dos recursos, deverá o CONVENENTE;

I - comprovar o aporte da contrapartida pactuada, que deverá ser depositada na conta bancária específica

em conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma de desembolso do Plano de Trabalho,

podendo haver antecipação de parcelas, inteiras ou parte, a critério do CONVENENTE; e

li - estar em situação regular com a realização do Plano de Trabalho, com execução de no mínimo 70%

(setenta por cento) das parcelas liberadas anteriormente, quando não se tratar de liberação em parcela
única.

Subcláusula décima primeira. A liberação dos recursos dependerá da disponibilidade financeira do

CONCEDENTE e obedecerá a previsão estabelecida no cronograma de desembolso, observadas as

condições do art. 68 da Portaria Conjunta MGi/MF/CGU 33, de 2023.

Subcláusula décima segunda. Os recursos deste Convênio serão automaticamente aplicados em

cadernetas de poupança, fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto

íastreada em títulos da dívida pública, enquanto não empregados na sua finalidade.

Subcláusula décima terceira. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do instrumento, os

rendimentos das aplicações financeiras deverão ser devolvidos ao CONCEDENTE e ao CONVENENTE,

observada a proporcionalidade prevista na celebração, sendo vedado o aproveitamento de rendimentos

para ampliação ou acréscimo de metas ao plano de trabalho pactuado, salvo as hipóteses do § 4? do art.

75 da Portaria Conjunta MGi/MF/CGU ns 33, de 2023.

Subcláusula décima quarta. A conta bancária específica do Convênio será preferencialmente isenta da
cobrança de tarifas bancárias.

Subcláusula décima quinta. O CONVENENTE autoriza desde já o CONCEDENTE para que solicite junto à
instituição financeira aibergante da conta corrente específica:

I - a transferência dos recursos financeiros por ele repassados, bem como os seus rendimentos, para a
conta única da União, caso os recursos não sejam utilizados no objeto da transferência pelo prazo de 365
(trezentos e sessenta e cinco) dias e não haja motivada suspensão ou prorrogação deste prazo, nos
termos da Subcláusula Sétima;

II - 0 resgate dos saldos remanescentes, nos casos em que não houver a devolução dos recursos, no prazo
previsto no §ie do art. 95 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n? 33, de 2023.

Subcláusula décima sexta. O CONCEDENTE deverá solicitar, no caso da Subcláusula décima quinta, junto
à instituição financeira aibergante da conta corrente específica, a transferência dos recursos financeiros

por ele repassados, bem como os seus rendimentos, para a conta única da União.

Subcláusula décima sétima. No caso de paralisação da execução pelo prazo disposto na Subcláusula

sétima, a conta corrente específica do Instrumento deverá ser bloqueada pelo prazo de até 180 (cento e
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oitenta) dias e suspensa a liberôvão de novos recursos para o CONVENENTE no âmbito do mesmo órgão
ou entidade CONCEDENTE.

Subcláusula décima oitava. É vedada a liberação de recursos pelo CONCEDENTE nos três meses que

antecedem o pleito eleitoral, nos termos da alínea "a" do inciso VI do art. 73 da Lei n? 9.504, de 1997,

ressalvadas as exceções previstas em lei.

Subcláusula décima nona. O sigilo bancário dos recursos públicos envolvidos neste Convênio não será

oponívei ao CONCEDENTE e nem aos órgãos públicos fiscalizadores.

Subcláusula vigésima. Os recursos deverão ser mantidos na conta corrente específica do instrumento e

somente poderão ser utilizados para pagamento de despesas constantes do Plano de Trabalho ou para

aplicação financeira, nas hipóteses previstas em lei, no Decreto n^ 11.531, de 2023, ou na Portaria
Conjunta IVIGI/MF/CGU n^ 33, de 2023.

CLÁUSULA OITAVA - DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS

O presente Convênio deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as cláusulas

pactuadas e a legislação aplicável.

Subcláusula primeira. É vedado ao CONVENENTE, sob pena de rescisão do ajuste;

I - utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos em finalidade diversa da estabelecida neste
instrumento;

II - realizar despesas em data anterior à vigência do Convênio;

III - alterar o objeto do convênio, exceto para ampliação do objeto pactuado ou para redução ou exclusão

de meta ou etapa, sem prejuízo da fruição ou funcionalidade do objeto, desde que as alterações tenham
sido previamente aprovadas pelo CONCEDENTE;

IV - efetuar pagamento em data posterior à vigência do Convênio, salvo se o fato gerador da despesa

tenha ocorrido durante a vigência deste instrumento;

V - efetuar pagamento, a qualquer título, a servidor ou empregado público integrante de quadro de
pessoal de órgão ou entidade pública da administração direta ou indireta, inclusive por serviços de
consultoria ou assistência técmca, salvo nas hipóteses previstas em leis federais específicas e na Lei de

Diretrizes Orçamentárias;

VI - realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a

pagamentos ou recolhimentos fora do prazo, exceto no que se refere às multas e aos juros, se

decorrentes de atraso na transferência de recursos pelo CONCEDENTE e desde que os prazos para

pagamento e os percentuais sejam os mesmos aplicados no mercado,

VII - realizar despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;

VIM - realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de orientação social,

da qual não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal e desde que

previstas no Piano de Trabalho.

IX - transferir recursos para clubes e associações de servidores ou quaisquer outras entidades congêneres,

exceto para creches e escolas para o atendimento pré-escoiar;

X - transferir recursos liberados pelo CONCEDENTE, no todo ou em parte, a conta que não a vinculada ao

presente Convênio;

XI - celebrar contrato, convênio ou outro tipo de parceria com entidades impedidas de receber recursos

federais;

Xil - pagar, a qualquer título, a empresas privadas que tenham em seu quadro societário servidor público

da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, do órgão celebrante,

por serviços prestados, inclusive consultoria, assistência técnica ou assemelhados, salvo nas eventuais

hipóteses previstas em leis específicas federais e na Lei de Diretrizes Orçamentárias; 0901)49
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subdeiegar as obrigações assumidas por meio do presente convênio, salvo quando houver previsão

expressa no plano de trabalho aprovado e não configurar descentralização total da execução; e

realizar o aproveitamento de rendimentos para ampliação ou acréscimo de metas ao piano de

trabalho pactuado, sem justificativa do convenente e autorização do CONC£DENTE.

Subcláusula segunda. Os atos referentes à movimentação dos recursos depositados na conta específica

deste Convênio serio realizados ou registrados no Transferegov.br e os respectivos pagamentos serão

efetuados pelo CONVENENTE mediante crédito na conta corrente de titularidade dos fornecedores e

prestadores de serviço, facultada a dispensa deste procedimento nos seguintes casos, em que o crédito
poderá ser realizado em conta corrente de titularidade do próprio CONVENENTE, mediante sua

justificativa e autorizado pelo CONCEDENTE, devendo ser registrado no Tronsferegov.br o beneficiário

fina! da despesa;

I - questões operacionais que impeçam o pagamento por meio da emissão de OPP, excetuando-se falhas

de planejamento;

II - na execução do objeto pelo CONVENENTE por regime direto; e

no ressarcimento ao CONVENENTE por pagamentos realizados às próprias custas decorrentes de

atrasos na liberação de recursos pelo CONCEDENTE e em valores além da contrapartida pactuada.

Subcláusula terceira. Antes da realização de cada pagamento, o CONVENENTE incluirá no Tronsferegov.br,

no mínimo, as seguintes informações:

XI

XiV

III

I - 0 nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso;

lí - o contrato a que se refere o pagamento realizado; e

ill - informações das notas fiscais ou documentos contábeis.

Subcláusula quarta. Excepcionalmente, mediante mecanismo que permita a identificação pela instituição

financeira depositária, poderá ser realizado pagamento à pessoa física que não possua conta bancária,

restrito ao limite individual de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais} por beneficiário, levando-se em conta

toda a duração do instrumento.

Subcláusula quinta. No caso de fornecimento de equipamentos e materiais especiais de fabricação

específica, o desbloqueio de parcela para pagamento da respectiva despesa far-se-á na forma do art. 38

do Decreto n? 93.872, de 1986, e do art. 79, da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU 33, de 2023,

observadas as seguintes condições:

I - esteja caracterizada a necessidade de adiantar recursos ao fornecedor para viabilizar a produção de

^material ou equipamento especial, fora da linha de produção usual, e com especificação singular

destinada a empreendimento específico;

II - 0 pagamento antecipado das parcelas tenha sido previsto no edital de licitação e no CTEF dos

materiais ou equipamentos; e

III - o fornecedor ou o CONVENENTE apresentem uma carta fiança bancária emitida por banco ou

instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Centrai do Brasil, ou as demais

modalidades de garantia previstas no art. 96, § l^, da Lei 14.133, de 2021.

CLAUSULA NONA - DA CONTRATAÇAO COM TERCEIROS

O CONVENENTE deverá observar, quando da contratação de terceiros com recursos da União vinculados à

execução do objeto deste Convênio, as disposições contidas na Leí 8.666, de 21 de junho de 1993, na

Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei 14.133, de 2021, na Leí de Diretrizes Orçamentárias
Federai, no Decreto 93.872, oe 23 de dezembro de 1986, no Decreto 10.024, de 20 de setembro de

2019, no Decreto 11.531, de 16 de maio de 2023, na Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n^ 33, de 2023 e

das demais leis e normativos vigentes que tratarem da matéria.

Subcláusula primeira. Nos casos em que empresa pública, sociedade de economia mista ou suas

subsidiárias participem como convenente ou unidade executora, deverão ser observadas as cüSDOsiçoe.s
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da Lei 13.303, de 2016, quando da contratação de terceiros.

Subcláusula segunda. Os editais de licitação para consecução do objeto conveniado serão publicados
pelo CONVENENTE após a assinatura do presente Convênio, devendo a publicação do extrato dos editais
observar as disposições da legislação específica aplicável ao respectivo processo íicitatório, obedecido, o
disposto no art. 12, inciso XIII e art. 53 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU 33, de 2023.

Subcláusula terceira. O prazo para início do procedimento íicitatório será de até 60 (sessenta dias),
contados da data de assinatura do instrumento ou, havendo cláusula suspensiva, do aceite do termo de
referência ou da emissão do laudo de análise técnica, e poderá ser prorrogado, desde que motivado pelo

CONVENENTE e aceito pelo CONCEDENTE, permitida o início da contagem do prazo a que se refere esta

subcláusula a partir da apresentação de declaração do CONVENENTE informando a abertura do processo
íicitatório desde que observados os requisitos do art. 52, §2^, da Portaria Conjunta MGl/MF/CGU 33,
de 2023.

Subcláusula quarta. Excepcionalmente, quando o objeto envolver a aquisição de equipamentos ou a
execução de custeio, serviços comuns, inclusive os de engenharia, ou a retomada de obras paralisadas em

casos devidamente justificados pelo CONVENENTE e admitidos pelo CONCEDENTE, poderão ser aceitos,
desde que observadas as condicionantes previstas no art. 54 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n.e 33,
de 2023:

a) adesão à ata de registro de preços, mesmo que o registro tenha sido homologado em data anterior ao
‘início da vigência do instrumento;

b) licitação realizada antes da assinatura do instrumento; e

c) contrato celebrado em data anterior ao início da vigência do instrumento.

Subcláusula quinta. Nos casos de que trata a Subcláusula Quarta, somente serão aceitas as despesas que

ocorrerem durante o período de vigência do instrumento de transferência voluntária e a liberação dos
recursos está condicionada à conclusão da análise técnica e ao aceite do processo íicitatório pelo
CONCEDENTE.

Subcláusula sexta. Havendo registro de preços vigente gerenciado pelo Poder Executivo Federal, o

CONCEDENTE poderá exigir do CONVENENTE a adesão à respectiva ata, nos termos do art. 86, § 6^, da Lei

n5 14.133, de 2021, observados os requisitos do art. 57 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU 33, 2023.

Subcláusula sétima. As competências do CONCEDENTE e do CONVENENTE dispostas nos artigos 11 e 12
da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU 33, de 2023, também deverão ser observadas quando da
contratação com terceiros.

^Subcláusula oitava. É vedada, na hipótese de aplicação de recursos federais transferidos mediante o

presente Convênio, a participação em licitação ou a contratação de empresas que constem;

! - no cadastro de empresas inidôneas do Tribuna! de Contas da União, do Ministério da Transparência,
Fiscalização e Controladoria-Gera! da União;

II - no Sistema de Cadastramento Unificada de Fornecedores - SICAF como Impedidas ou suspensas; ou

Ml - no Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa e ineiegibiiidade,
supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça.

Subcláusula nona. O CONVENENTE deve consultar a situação do fornecedor selecionado no Cadastro

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEiS, por meio de acesso ao Portai da Transparência na
internet, antes de solicitar a prestação do serviço ou a entrega do bem.

Subcláusula décima. Nos casos em que a execução do objeto do Convênio, conforme previsto no plano
de trabalho, envolver parceria do CONVENENTE com entidadefs) privada(s) sem finalidade lucrativa,
deverá ser observado o disposto nos artigos art. 45 da Portaria Conjunta MGi/MF/CGU n? 33, de 2023, e
na legislação específica que rege a parceria.

SEI/MAPA - 33061897 - Termo de Convênio

Subcláusula décima primeira. No caso de termo de colaboração termo de fomento ou acordo de

cooperação com Organizações da Sociedade Civil (OSC), deverão ser observadas a Lei 13.019, de 31 de

üfiOÜSl
. ●. kJ
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juiho de 2014, o Decreto 8.726, de 27 de abril de 2016, e as normas estaduais, distritais ou municipais

aplicáveis.

SEI/MAPA - 33061897 - Termo de Convênio

CLÁUSULA DÉCÍMA - DA ALTERAÇÃO DO CONVÊNIO

Este Convênio poderá ser alterado por termo aditivo mediante proposta de qualquer das partes.

Subcláusula primeira. A proposta, devidamente formalizada e justificada, deve ser apresentada ao

CONCEDENTE em, no mínimo, 6C (sessenta) dias antes do término de sua vigência.

Subcláusula segunda. Excepcionalmente, poderão ser solicitadas alterações em prazo inferior, desde que

sejam motivadas e em benefício da execução do objeto.

Subcláusula terceira. A análise da solicitação de alteração deverá ser realizada pelo CONCEDENTE,

observados os regramentos legais e a tempestividade, de forma que não haja prejuízo à execução do

objeto.

Subcláusula quarta. Nos eventuais ajustes realizados durante a execução do objeto, deverá o
CONVENENTE demonstrar a respectiva necessidade e os benefícios que se pretende agregar ao projeto,

cuja justificativa, uma vez aprovada pela autoridade competente do CONCEDENTE, integrará o Plano de
Trabalho.

Subcláusula quinta. No caso de aumento de metas, a proposta deverá ser acompanhada dos respectivos

ajustes no Piano de Trabalho, de orçamentos detalhados e de relatórios que demonstrem a regular

execução das metas, etapas e fases já pactuadas,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO

Incumbe ao CONCEDENTE exercer as atribuições de monitoramento e acompanhamento da

conformidade física e financeira durante a execução do Convênio, além da avaliação da execução física e

dos resultados, na forma da Portaria Conjunta M6I/MF/CGU ns 33, de 2023, de forma a garantir a

regularidade dos atos praticados e a plena execução do objeto.

Subcláusula primeira. É prerrogativa do CONCEDENTE assumir ou transferir a responsabilidade pela

execução do objeto, no caso de paralisação ou da ocorrência de fato relevante, de modo a evitar sua

descontinuidade, respondendo o CONVENENTE, em todo caso, pelos danos causados a terceiros,

decorrentes de culpa ou doio na execução do instrumento.

Subcláusula segunda. No prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da assinatura do presente

‘instrumento, o CONCEDENTE deverá designar formalmente o servidor ou empregado responsável pelo

seu acompanhamento.

Subcláusula terceira. No prazo máximo 10 (dez) dias, contados após a designação de que trata a

Subcláusula segunda, o CONCEDENTE deverá registrar no Transferegov.br, os servidores ou empregados

responsáveis pelo acompanhamento.

Subcláusula quarta. O CONCEDENTE deverá realizar o acompanhamento e a conformidade financeira por

meio dos documentos e informações inseridos no Transferegov.br, verificando:

I - a comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislação aplicável;

!i - os pagamentos realizados pelo CONVENENTE;

!ll - a regularidade das informações registradas pelo CONVENENTE no Tronsferegov.br;

iV - 0 cumprimento das metas do Plano de Trabalho nas condições estabelecidas, por meio da verificação

da compatibilidade entre o pactuado e o efetivamente executado; e

V - as liberações de recursos da União e os aportes de contrapartida, conforme cronograma pactuado,

Subcláusula quinta. No exercício da atividade de acompanhamento da execução do objeto, o
CONCEDENTE poderá:
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i - valer-se do apoio técnico de terceiros;

!! - delegar competência ou firmar parcerias com outros órgãos ou entidades que se situem próximos ao

local de aplicação dos recursos, com tal finalidade;

III - reorientar ações e decidir quanto à aceitação de justificativas sobre impropriedades identificadas na

execução do instrumento;

+V - programar visitas ao local da execução, quando identificada a necessidade, observado o disposto no

art. 86 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU 33, de 2023.

V - valer-se de outras formas de acompanhamento autorizadas pela legislação aplicável.

Subdáusula sexta. Os processos, documentos ou informações referentes à execução deste instrumento

não poderão ser sonegados aos servidores do CONCEDENTE e dos órgãos de controle interno e externo

da União, bem como ao eventual apoiador técnico.

Subdáusula sétima. Aquele que, por ação ou omissão, causar embaraço, constrangimento ou obstáculo à

atuação do CONCEDENTE e dos órgãos de controle interno e externo do Poder Executivo Federal, no

desempenho de suas funções institucionais relativas ao acompanhamento e fiscalização dos recursos

federais transferidos, ficará sujeito à responsabilização administrativa, civil e penal.

Subdáusula oitava. Quaisquer pendências de ordem técnica, jurídica, ambienta! ou institucional

.verificados pelo CONCEDENTE deverão ser informados ao CONVENENTE, por meio do Transferegow.br,

para saneamento ou apresentação de informações e esclarecimentos , na forma do art. 87 da Portaria

Conjunta MGI/MF/CGU 33, de 2023.

Subdáusula nona. A utilização dos recursos em desconformidade com o pactuado no instrumento

ensejará obrigação do CONVENENTE devolvê-los devidamente atualizados, conforme exigido para a

quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referenciai do Sistema

Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior

ao da devolução dos recursos, acrescido esse montante de 1% (um por cento) no mês de efetivação da

devolução dos recursos à conta única do Tesouro Nacional.

Subdáusula décima. Nos casos de identificação de irregularidade no procedimento llcitatório ou na

execução contratual, CONCEDENTE e CONVENENTE observarão o disposto no art. 89 da Portaria Conjunta
MGI/MF/CGU ne 33, de 2023.

Subdáusula décima primeira. Os agentes que fizerem parte do ciclo de transferência de recursos são

responsáveis, para todos os efeitos, pelos atos que praticarem no acompanhamento e fiscalização da

execução deste instrumento, não cabendo a responsabilização do CONCEDENTE por inconformidades ou

-irregularidades praticadas pelo CONVENENTE, salvo nos casos em que as falhas decorrerem de omissão

de responsabilidade atribuída ao CONCEDENTE. O CONVENENTE responde pelos danos causados a

terceiros, decorrentes de culpa ou doio na execução do Convênio.

Subdáusula décima segunda. O CONCEDENTE comunicará aos órgãos de controle qualquer

irregularidade da qual tenha tomado conhecimento e, havendo fundada suspeita da prática de crime ou

de ato de improbidade administrativa, cientificará a Advocacia-Geral da União, os Ministérios Públicos

Federal e Estadual e a Controladoria-Geral da União, nos termos do art. 90 da Portaria Conjunta
MGi/MF/CGU n5 33, de 2023.

SEI/MAPA - 33061897 - Termo de Convênio

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO

Incumbe ao CONVENENTE exercer a atribuição de fiscalização, a qual consiste na atividade administrativa,

prevista nas legislações específicas de licitação e contratos, que deve ser realizada de modo sistemático

pelo CONVENENTE e seus prepostos, com a finalidade de verificar o cumprimento das disposições
contratuais, técnicas e administrativas em todos os seus aspectos.

Subcláusuia única. O CONVENENTE designará e registrará no Transferegov.br representante para o

acompanhamento da execução deste Convênio, o qual anotará em registro próprio todas as ocorrências

(100053
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reiacionadas à consecução do objeto, adotando as medidas necessárias à regularização das falhas
observadas.

CLÁUSUU DÉCIMA TERCEIRA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

O CONVENENTE deverá prestar contas da boa e regular aplicação dos recursos, por meio do seu

representante legal em exercício, nos prazos estabelecidos por este Convênio.

Subcláusula primeira. Compete ao prefeito e ao governador sucessor prestar contas dos recursos

provenientes deste Convênio celebrado por seus antecessores.

Subcláusula segunda. Na impossibilidade de atender ao disposto na Subcláusula primeira, deverá ser

apresentada, ao CONCEDENTE, justificativa que demonstre o impedimento de prestar contas e as

medidas adotadas para o resguardo do patrimônio público.

Subcláusula terceira. Quando a impossibilidade de prestar contas decorrer de ação ou omissão do

antecessor, o novo prefeito ou governador comunicará o CONCEDENTE e solicitará instauração de TCE,

prestando todas as informações e documentos necessários.

Subcláusula quarta. Os documentos que contenham as justificativas e medidas adotadas serão inseridos

no Transferegov.br.

Subcláusula quinta. Nos casos de que tratam as Subcláusulas segunda, terceira e quarta, o CONCEDENTE,

ao ser comunicado das medidas adotadas e após avaliação, suspenderá de imediato o registro da

inadimplência efetuado em decorrência da omissão de prestar contas.

Subcláusula sexta. A prestação de contas deverá ser registrada pelo CONCEDENTE no Transferegov.br,

iniciando-se concomitantemente com a liberação da primeira parcela dos recursos financeiros do

Convênio.

Subcláusula sétima. A prestação de contas finai deverá ser apresentada pelo CONVENENTE no prazo de

até 60 (sessenta) dias, contados-

I - do encerramento da vigência ou da conclusão da execução do objeto, o que ocorrer primeiro;

II - da denúncia; ou

III - da rescisão.

Subcláusula oitava. Quando o CONVENENTE não enviar a prestação de contas no prazo de que trata a

Subcláusula sétima, o CONCEDENTE o notificará, estabelecendo prazo máximo de 45 (quarenta e cinco)

.dias para sua apresentação.

Subcláusula nona. Nos casos de descumprimento do prazo de ijue trata a Subcláusula oitava, o
CONCEDENTE deverá:

I - registrar a inadimplência do CONVENENTE no Transferegov.br, por omissão no dever de prestar contas

dos recursos recebidos; e

li - comunicar o CONVENENTE para que, no prazo improrrogável de até 30 (trinta) dias, contados do

recebimento da notificação, proceda a devolução dos recursos repassados pela União, incluídos os

provenientes de aplicações financeiras, corrigidos na forma da Subcláusula nona da Cláusula décima

segunda.

Subcláusula décima. Quando não houver a devolução dos recursos no prazo de que trata o inciso li da

Subcláusula nona, o CONCEDENTE adotará as providências para resgate dos saldos remanescentes,

observado o disposto na Subcláusula segunda da Cláusula Décima Quinta, e para a imediata instauração
da TCE.

Subcláusula décima primeira. A prestação de contas final tem por objetivo a demonstração e a

verificação de resultados e deve conter elementos que permitam avaliar a execução do objeto, sendo

compostos por:

I - documentos inseridos e informações registradas no Transferegov.b,r
000054
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II - Relatório de Cumprimento do Objeto;

III - declaração de realização dos objetivos a que se propunha o instrumento;

IV - recolhimento dos saldos remanescentes, quando houver;

V- apresentação da licença ambiental de operação, ou sua solicitação ao órgão ambientai competente,

quando necessário; e

V - termo de compromisso por meio do qual o CONVENENTE será obrigado a manter os documentos
relacionados ao instrumento, nos termos da alínea "x" do inciso II da Cláusula Quarta.

Subciáusula décima segunda. O Relatório de Cumprimento do Objeto deverá conter os subsídios

necessários para a avaliação e manifestação do CONCEDENTE quanto à execução do objeto pactuado.

Subdáusuía décima terceira. Em até 15 (quinze) dias, contados do envio da prestação de contas pelo

CONVENENTE, o CONCEDENTE deverá registrar o recebimento da prestação de contas no Transferegov.br,
para fins de sensibilização nas contas contábeis do instrumento.

Subciáusula décima quarta. O prazo para análise da prestação de contas finai e manifestação conclusiva
pelo CONCEDENTE será de:

i - 60 (sessenta) dias, nos casos de procedimento informatizado, prorrogável no máximo por igual período,

desde que devidamente justficado; ou

!l - 180 (cento e oitenta) dias, nos casos de análise convencional, prorrogável no máximo por igual
período, desde que devidamente justficado.

Subciáusula décima quinta. A contagem do prazo de que trata o inciso I da Subciáusula décima quarta

terá início a partr da data de atribuição da nota de risco ao instrumento no Tronsferegov.br.

Subciáusula décima sexta. A contagem do prazo de que trata o inciso II da Subciáusula décima quarta

dar-se-á a partr do envio da prestação de contas no Transferegov.br, e será suspensa quando houver a
solicitação de complementação, sendo retomada quando do envio dos documentos ou informações
complementares.

Subciáusula décima sétima. Constatadas impropriedades ou indício.s de Irregularidade, o CONCEDENTE
estabelecerá o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para que o CONVENENTE saneie as impropriedades
ou apresente justficatvas.

Subciáusula décima oitava. O CONCEDENTE notfícará o CONVENENTE caso as impropriedades ou

indícios de irregularidade não sejam sanadas ou não sejam aceitas as justficatvas apresentadas.

Subciáusula décima nona. A notficaçao prévia, prevista na Subciáusula décima oitava, será realizada por
.neío de correspondência com aviso de recebimento - AR, com cópia à respectva Secretaria da Fazenda
ou secretaria similar, devendo ser incluída no Tronsferegov.br.

Subciáusula vigésima. Findo o prazo de que trata a Subciáusula Décima Quarta, considerada eventual

prorrogação, a ausência de decisão sobre a prestação de contas pelo CONCEDENTE poderá resultar
registro de restrição contábil do órgão ou entdade pública referente ao exercício em que ocorreu o fato.

Subciáusula vigésima primeira. O registro da inadimplência no Transferegov.br só será efetvado após a
concessão do prazo da notficaçao prévia, caso o CONVENENTE não comprove o saneamento das

irregularidades apontadas.

Subciáusula vigésima segunda. A análise da prestação de contas finai ooderá ser realizada por:

! ' procedimento informatzado, baseado na utlizaçao de trilhas de auditoria e no cotejo entre a nota de
risco dos instrumentos, apurada a partr de um modelo preditvo supervisionado, e o limite de tolerância
ao risco da faixa de valor; ou
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no

- análise convencional, realizada de forma detalhada, sem a utlizaçao do procedimento informatzado.

Subciáusula vigésima terceira. A análise convencionai da prestação de contas finai dar-se-á por meio da
avaliação:

Ü00055
I - das informações e documentos de que trata a Subciáusula Décima Primeira;
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II - da nota de risco do instrumento; e

III - quando houver, de relatórios, trilhas de auditorias, boletins de verificação ou outros documentos

produzidos pelo CONCEDENTE, Ministério Público ou pelos órgãos de controle interno e externo, durante

as atividades regulares de suas funções.

Subcláusula vigésima quarta. A conformidade financeira deverá ser realizada durante o período de

vigência do Convênio, devendo constar, do parecer final de análise da prestação de contas, a

manifestação quanto as impropriedades ou irregularidades, com destaque para as que não foram sanadas

até a finalização do documento conclusivo.

Subcláusula vigésima quinta. A análise convencional da prestação de contas fina! contemplará a avaliação

da execução física do objeto e da execução financeira do instrumento.

Subcláusula vigésima sexta. O resultado da análise convencional da prestação de contas finai será

consubstanciado em parecer técnico conclusivo.

Subcláusula vigésima sétima. O parecer técnico conclusivo de que trata a Subcláusula vigésima sexta

deverá sugerir a aprovação, aprovação com ressalvas ou rejeição da prestação de contas e embasará a

decisão da autoridade competente.

Subcláusula vigésima oitava. A análise convencional da prestação de contas final pelo CONCEDENTE

poderá resultar em:

I - aprovação;

II - aprovação com ressalvas, quando evidenciada impropriedade ou outra falta de natureza formal da

qual não resulte dano ao erário; ou

lli - rejeição.

Subcláusula vigésima nona. A decisão sobre a aprovação, aprovação com ressalvas ou rejeição da

prestação de contas final compete:

l-ao CONCEDENTE; e

II - à autoridade competente para assinatura do instrumento, permitida delegação nos termos do § 2^ do
art. 38 da Portaria Conjunta MGi/MF/CGU 33, de 2023.

Subcláusula trigésima. Nos casos de extinção do órgão ou entidade CONCEDENTE, o órgão ou entidade

sucessor será o responsável pela decisão sobre a regularidade da aplicação dos recursos transferidos.

Subcláusula trigésima primeira. A rejeição da prestação de contas final dar-se-á em decorrência da não

.comprovação da regular aplicação dos recursos repassados pela União, especíalmente nos casos de:

a) inexecução total ou parcial do objeto pactuado;

b) desvio de finalidade na aplicação dos recursos transferidos;

c) impugnação de despesas, se realizadas em desacordo com as disposições constantes deste Convênio

ou da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n® 33, de 2023;

d) ausência de depósito ou depósito em montante inferior da contrapartida pactuada, observadas as

disposições dos arts. 63 e 64 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n^ 33, de 2023;

e) não utilização, total ou parcial, da contrapartida pactuada, na hipótese de não haver recolhimento

proporcional aos aportes realizados, na forma prevista na Cláusula Décima Quinta;

f) movimentação e gestão dos -ecursos em desacordo com o disposto nas arts. 75 e 76 da Portaria

Conjunta MGI/MF/CGU n^ 33, de 2023;

g) não devolução de eventuais saldos remanescentes, observada a proporcionalidade; e

h) ausência de documentos exigidos na prestação de contas que comprometa o julgamento do

cumprimento do objeto pactuado e da boa e regular aplicação dos recursos.

Subcláusula trigésima segunda. A decisão sobre a aprovação, aprcvaçao com ressalvas ou rejeição da

prestação de contas do instrumento deverá ser registrada no Transferegov.br, cabendo ao CONCEDENTE
i' . ./ ■
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prestar declaração expressa acerca do cumprimento do objeto e de que os recursos transferidos tiveram

boa e regular aplicação.
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CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESTITUIÇÃO DE RECURSOS

Os saldos remanescentes, incluídos os provenientes dos rendimentos de aplicações financeiras, serão

restituídos à União e ao CONVENENTE, observada a proporcionalida de dos recursos aportados pelas

partes,.independentemente da época em que foram depositados.

Subcláusula primeira. Caberá ao CONVENENTE, no prazo improrrogável de até 30 (trinta) dias, contados

da denúncia, da rescisão, da conclusão da execução do objeto ou do término da vigência, o que ocorrer

primeiro:

i - devolver os saldos remanescentes proporcionais aos repasses da União, para a CONTA ÚNICA DO
TESOURO NACIONAL, no Banco do Brasil S.A, por meio de Guia de Recolhimento do União ~ GRU,

disponível no site www.tesouro.fazenda.gov.bn portal SIAFI, informando a Unidade Gestora (UG) 130141

e Gestão 00001 (Tesouro): e

II - transferir os saldos remanescentes proporcionais à contrapartida aportada, para uma conta de livre

movimentação de sua titularidade.

Subcláusula segunda. Nos casos de descumprimento do disposto na Subcláusula primeira, o

CONCEDENTE solicitará, à instituição financeira albergante da conta específica do instrumento, a imediata

devolução dos saldos para a Conta Única do Tesouro Nacional, na forma indicada no inciso I da

Subcláusula primeira.

Subcláusula terceira. Caso não tenha havido qualquer execução física ou financeira, deverão ser

recolhidos à Conta Única do Tesouro Nacional, na forma indicada no inciso 1 da Subcláusula primeira, os

recursos recebidos e os respectivos rendimentos de aplicação financeira, sem a incidência de atualização

e juros de mora de que trata a Subcláusula nona da Cláusula Décima Segunda.

Subcláusula quarta. Quando houver a rejeição total ou parcial da prestação de contas final pelos motivos

relacionados na Subcláusula trigésima primeira da Cláusula Décima Quarta, o CONCEDENTE deverá
notificar o CONVENENTE para que, no prazo improrrogável de até 30 (trinta) dias, contados do

recebimento da notificação, proceda à devolução dos recursos correspondentes ao valor rejeitado,

corrigidos na forma da Subcláusula nona da Cláusula Décima Segunda.

Subcláusula quinta. A não devolução dos recursos de que trata a Subcláusula quarta ensejará o registro

de impugnação das contas do Convênio no Transferegov.br e instauração da TCE.

Subcláusula sexta. O CONCEDENTE efetuará o registro do CONVENENTE, em cadastros de inadimplência,

nas seguintes hipóteses:

I - após 0 julgamento da tomada de contas especial ou de procedimento análogo pelo Tribunal de Contas

da União, nas hipóteses de rejeição total ou parcial da prestação de contas; ou

II - após a notificação do CONVENENTE e o decurso do prazo previsto na Subcláusula oitava da Cláusula

Décima Quarta, nas hipóteses de omissão na apresentação da prestação de contas, independentemente

de instauração ou de julgamento da tomada de contas especial.

Subcláusula sétima. Após a rejeição total ou parcial das contas, o saldo referente à rejeição constará
como impugnado e o CONVENENTE será cadastrado como inadimplente somente após o julgamento de

que trata o inciso I da Subcláusula sexta.

Subcláusula oitava. Na hipótese de aplicação de ato normativo do Tribunal de Contas da União que

autoriza a dispensa da Tomaua de Contas Especial, a autoridade administrativa adotará medidas

administrativas ao seu alcance, como o registro da inadimplência do CONVENENTE no Transferegov.br e a

inclusão nos cadastros de inadimplência, sem prejuízo de requerer ao órgão jurídico pertinente as

medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis, com vistas à obtenção do ressarcimento do débito apurado,

inclusive o protesto, se for o caso.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS BENS REMANESCENTES

Os bens remanescentes adquiridos ou produzidos no âmbito deste Convênio serão de propriedade do

CONVENENTE, observadas as disposições do Decreto n^ 11.531, de 2023, e da Portaria

Conjunta MGI/MF/CGU 33 de 2023.

Subcláusula primeira. Consideram-se bens remanescentes os equipamentos e materiais permanentes

adquiridos com recursos dos instrumentos necessários à consecução do objeto, mas que não se

incorporam a este.

Subcláusula segunda. O CONVENENTE deverá contabilizar e proceder à guarda dos bens remanescentes,

bem como encaminhar manifestação ao CONCEDENTE com o compromisso de utilizá-los para assegurar a

continuidade do programa governamental, devendo estarem claras as regras e diretrizes de utilização
desses bens.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA DENÚNCIA, RESCISÃO E EXTINÇÃO

O presente Convênio poderá ser:

! ' denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e

‘auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença;

II - rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicia! ou extrajudicial, nas seguintes

hipóteses:

a) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;

b) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento apresentado; e

c) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas

Especial, observado o disposto nos artigos 106 e 107 da Portaria Conjunta MGi/MF/CGU n® 33, de 2023;

III - extinto, quando não tiver ocorrido repasse de recursos e houver descumprimento das condições

suspensivas, nos prazos estabelecidos no instrumento.

Subcláusula primeira. O CONDEDENTE registrará no Tronsferegov.br e publicará no Diário Oficial da União

a denúncia, rescisão ou extinção.

Subcláusula segunda. Quando da denúncia ou rescisão do instrumento, o CONVENENTE deverá:

\ - devolver os saldos remanescentes, inclusive aqueles oriundos de rendimentos de aplicações

financeiras, em até 30 (trinta) dias; e

II - apresentar a prestação de contas final em até 60 (sessenta) dias.

Subcláusula terceira. No prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do registro da denúncia ou

rescisão do instrumento no Transferegov.br, o CONCEDENTE providenciará o cancelamento dos saldos de

empenho, independente do indicador de resultado primário.

Subcláusula quarta. A rescisão do Convênio decorrente de dano ao erário provocado por ato ilegal,

ilegítimo ou antieconômico, enseja a instauração de Tomada de Contas Especial, de acordo com a

legislação específica, exceto se houver a devolução dos recursos devidamente corrigidos, sem prejuízo, no

último caso, da continuidade ds apuração, por medidas administrativas próprias, quando identificadas

outras irregularidades decorrentes do ato praticado.

CLÁUSUU DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICIDADE

A eficácia do presente Convênio fica condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficiai da

União, a qual deverá ser providenciada pelo CONCEDENTE no prazo de até 10 (dez) dias a contar da

respectiva assinatura.

OOOÜ58
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Subcláusula primeira. Será dada publicidade em sítio eletrônico específico denominado

Tronsferegov.br aos atos de celebração, alteração, liberação de recursos, acompanhamento e fiscalização

da execução e a prestação de contas do presente instrumento.

Subcláusula segunda. O CONCEDENTE notificará a celebração deste Convênio, facultada a comunicação

por meio eletrônico, à Câmara Municipal, Assembléia Legislativa ou Câmara Legislativa, conforme o caso,

no prazo de 10 (dez) dias contados da assinatura bem como da liberação dos recursos financeiros

correspondentes, no prazo de 2 (dois) dias úteis contados da data da liberação, facultando-se a

comunicação também por meio eletrônico.

Subcláusula terceira. O CONVENENTE obriga-se a:

I - caso seja município ou o Distrito Federal, a notificar os partidos políticos, os sindicatos de

trabalhadores e as entidades empresariais, com sede no município, quando da liberação de recursos

relativos ao presente Convênio, no prazo de até dois dias úteis, nos termos do art. 2^ da Lei 9.452, de

1997, facultada a notificação por meio eletrônico;

II - cientificar da celebração deste Convênio o conselho local ou instância de controle social da área

vinculada ao programa de governo que originou a transferência de recursos, quando houver; e

III - disponibilizar, em seu sítio eletrônico na internet ou, na sua falta, em sua sede, em locai de fácil

visibilidade, consulta ao extrato deste Convênio, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade, os valores

-^e as datas de liberação e detalhamento na aplicação dos recursos, bem como as contratações realizadas

para a execução do objeto pactuado, ou inserir link em sua página eletrônica oficial que possibilite acesso

direto ao Transferegov.br.
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS CONDIÇÕES GERAIS

Acordam os partícipes, ainda, em estabelecer as seguintes condições:

I - todas as comunicações relativas a este Convênio serão consideradas como regularmente efetuadas

quando realizadas por intermédio do Transferegov.br, exceto quando a legislação regente tiver

estabelecido forma especial;

II - as mensagens e documentos resultantes de eventual transmissão via fac-símile, não poderão

constituir-se em peças de processo e os respectivos originais deverão ser encaminhados no prazo de 05

(cinco) dias;

lil - as reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes, bem como quaisquer ocorrências

que possam ter implicações neste Convênio, serão aceitas somente se registradas em ata ou relatórios
circunstanciados; e

IV - as exigências que não puderem ser cumpridas por meio do Transferegov.br deverão ser supridas

através da regular instrução processual, sem prejuízo do posterior registro do ato no mesmo sistema

Transferegov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA CONCILIAÇÃO E DO FORO

Os partícipes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias, decorrentes do presente ajuste, à

tentativa de conciliação e mediação administrativa perante a Câmara de Mediação e de Conciliação da

Administração Pública Federal, da Advocacia-Geral da União, nos termos do art. 37 da Lei 13.140, de

2015, do art. 11 da Medida Provisória 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, e do art. 41, inciso III, alínea

"b" do Anexo ! ao Decreto n^ 11.328, de de janeiro de 2023.

Subcláusula única. Não lograrido êxito a conciliação, será competente para dirimir as questões

decorrentes deste Convênio, o foro da Justiça Federal, Seçao Judiciária do Distrito Federal, por força do

inciso I do art. 109 da Constituição Federal.

E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e irrenunciávei

cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, Joi Ia' do em 2
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(duas) vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos partícipes, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, em Juízo ou fora dele.

Brasília, 31 de dezembro de 2023.

Pelo CONCEDENTE:

FERNANDO MAGALHÃES SOARES PINTO

Subsecretário de Orçamento, Planejamento e Administração da Secretaria - Executiva

PeloCONVENENTE:

;Lu \ í. C-

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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hf»r\c '/coi anrn n/-.»hr/<iPi/rnntrniafinrnhn7af;an=rinr,iimf5nto imorimir weD&acao oriQem=arvore visualízar&id documento=46014646&irifra 9/19



Ni Ministério dn Agricultura e Pecuária

TRANSFEREÜOV

N" / ANO DA PROPOSTA:

052927/2023

OBJETO:

Aquisição de Máquinas e Equipamentos

CARACTERIZAÇÃO DOS INTERESSES RECÍPROCOS:

O Município dc Planalto, localizado na região sudoeste do Paraná, possui uma área dc 346,848 Km e um IDH-M de 0,706. Pelo
censo 2022 sua população é dc 14.374 habitantes, sendo 6.068 dos quais 7.586 habitam a área rural segundo o censo de 2010.
As principais atividades agropecuárias consistem em criação de bovinos, suínos e gaíinaceos, de origem animal, e trigo, soja e
milho de origem vegetal, sendo a agricultura e a agropecuária a base da economia domunicipio.

RELAÇAO ENTRE A PROPOSTA E OS OBJETIVOS E DIRETRIZES DO PROGRAMA:

A presente proposta tem compatibilidade entre os objetivos da Proposta ora apresentada e o estabelecido no objetos de
Inovação, Desenvolvimento Sustentável, Irrigação e Cooperativismo no Setor Agropecuário , dentro da Ação 20ZV, cuja
finalidade principal é o atendimento por incentivo e fomento à produção agropecuária de pequeno e médio porte, por meio da
aquisição de máquinas e equipamentos e de processamento agroindustrial e em consonância com a lE do MAPA n 25 de
12/07/2023.

JÈJItbLICO ALVO:
I . equipamentos irão beneficiar os agricultores, atendendo todo o território rural município. Os bens a serem adquiridosserão
administrados pelo Município e serão utilizados exclusivamente na área rural do município, em atividades agropecuárias.A
proposta beneficiara diretamente 107 famílias, dos distritos Sagrada Familia, São Valério, Centro Novo e Barra Grande. Que
não dispõe de equipamentos adequados para puxar terra, cascalho entre outros.

PROBLEMA A SER RESOLVIDO:

Hoje lemos muita demanda para manutenção das estradas vicinais e falta maquinas para o atendimento aos agricultores, para

disponibilizar cascalho, terra, pedras entre outros, nos locais adequados, atualmente a manutenção e conservação de estradas
rurais está bastante defasada e necessita de melhorias urgentes devido a chuvas, que com a vazão da agua inviabilizam a

circulação de veículos em estradas vicinais, precisando urgentemente de manutenção e reparos.

RESULTADOS ESPERADOS:

Aquisição de Máquinas e Equipamentos tem como finalidade a melhoria das condições de conservação do solo, aumento da
produção agrícola, melhoria no escoamento agrícola e agropecuário, maior trafegabilidade nas vias cascalhadas, e consequente

melhoria da qualidade dc vida dos auricultores.		

I - DADOS DO CONCEDENTE

●^^NCEDENTE:
.:2000

NOME DO ÓRGÃO/ÓRGÃO SUBORDINADO OU UG:

Ministério da Agricultura e Pecuária

CPF DO RESPONSÁVEL:

983.896.617-72

NOME DO RESPONSÁVEL:

FERNANDO MAGALHAES SOARES PINTO

ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL:

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO D SALA741 (61)3218 7174

CEP DO RESPONSÁVEL:

70043-900
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2 - DADOS DO PROPONENTE

PROPONENTE:

76.460.526/0001-16

RAZAO SOCIAL DO PROPONENTE:

município de planalto

ENDEREÇO JURÍDICO DO PROPONENTE:

PRACA SAO FRANCISCO DE ASSIS, 1583

CIDADE:

PLANALTO

UF: CODIGO

MUNICÍPIO:
CEP:

85750000

E.A.:

Administração

Pública Municipal

DDD/TELEFONE:

4635558134PR

7775

AGÊNCIA:

1256-4

BANCO:

104-CAIXA ECONOMICA

CONTA CORRENTE:

0060710843

CPF DO RESPONSÁVEL:

747.491.029-20

NOME DO RESPONSÁVEL:

LUIZ CARLOS BONI

ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL:
RUA PARANA, S,T'J, CASA - PRIMAVERA

CEP DO RESPONSÁVEL:

85750000
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4 - DADOS DO EXECÜTORA^ALORES

VALOR GLOBAL: R$614.800,00

VALOR DA CONTRAPARTIDA: RS 232.800,00

VALOR DOS REPASSES: Ano Valor

2023 RS 382.000,00

VALOR DA CONTRAPARTIDA FINANCEIRA: RS 232.800,00

VALOR DA CONTRAPARTIDA EM BENS E SERVIÇOS: RS 0,00

VALOR DE RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO: RS 0,00

INÍCIO DE VIGÊNCIA: 31/12/2023

FIM DE VIGÊNCIA: 31/12/2025

i VIGÊNCIA DO CONVÊNIO: 2025

Relatório emitido em 19/01/2024 10;13;18 Página 3 de 6

000063



5 - PLANO DE TRABALHO

Meta n”: 1

Especificação: Aquisição de Máquinas e Equipamentos

Unidade de Medida: UN Quantidade: 1.0 Valor: RS 614.800,00

Início Previsto: 31/12/2023 Término Previsto: 31/12/2025 Valor Global: R$614.800,00

UF: Município: CEP:

Endereço:

Etapa/Fase n“: 1

Especificação: Aquisição de Caminhão caçamba bascuiante c/ tração 4x2, novo, zero km, ano/modelo mínimo 2023
Potência min, efetiva de 250cv; minimo de 6 cilindros, turbo cooler, direção hidráulica, ar condicionado, vidros e travas elétricas,

peso bruto total homologado mínimo de ló.OOOkfi.		
Quantidade: Valor: Início Previsto:

31/12/2023

Término Previsto:

31/12/20251.0 un RS 614.800,00

6 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

Ministério da Agricultura e Pecuária

MÊS DESEMBOLSO: Março ANO: 2024

META N": 1 VALOR DA META: RS 382.000,00

3SCRIÇAO: Aquisição de Máquinas e Equipamentos

[valor do REPASSE: RS 382.000,00 PARCELA N”:

7 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

município de planalto

MÊS DESEMBOLSO: Março ANO: 2024

META N": 1 VALOR DA META: RS 232.800,00

DESCRIÇÃO: Aquisição de Máquinas e Equipamentos

VALOR DO REPASSE: RS 232.800,00 PARCELA N“: 1
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8 - PLANO DE APLICAÇÃO DETALHADO

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: Aquisição de Caminhão caçamba basculante c/ tração 4x2, novo, zero km, ano/modclo
mínimo 2023 Potência min. efetiva de 250cv; mínimo dc 6 cilindros, turbo coolcr, direção
hidráulica, ar condicionado, vidros e travas elétricas, peso bruto total homologado mínimo
dc ló.OOOkg.

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: Recursos do Convênio NATUREZA DA DESPESA: 449052

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: Planalto

CEP: 85750-000 UF: PR MUNICÍPIO: 7775 - PLANALTO

UNIDADE: un V. UNITÃRIO:QUANTIDADE: 1,00 RS 614.800,00 V.TOTAL: R$ 614.800,00

OBSERVAÇÃO:

9 - PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO

NATUREZA DA DESPESA

Código Total Recursos Contrapartida Bens e
Serviços

Rendimento de

Aplicação
I

449052 RS 614.800,00 RS 614.800,00 RS 0,00 RS 0,00

TOTAL GERAL: RS 614.800,00
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10-DECLARAÇÃO

Na qualidade de representame legal do proponente, declaro, para fms de prova junto ao	
para efeitos c sob as penas da Lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro
Nacional ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal, que impeça a transferência de recursos oriundos
da dotações consignadas nos orçamentos da União, na forma deste plano de trabalho.

Pede Deferimento,

Local e Data Proponentei

11 - APROVAÇAO PELO CONCEDENTE DO PLANO DE TRABALHO

Aprovado

Local e Data Concedente

(Representante legal do órgão ou Entidade

12-ANEXOS

Comprovantes de Capacidade Técnica e Gerencial

Nome do Arquivo:

Modelo 1 Declaração de capacidade iecnica.pdf

Comprovação da Contrapartida

Nome do Arquivo:

Modelo 2 Declaração de Contrapartida.pdf
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planaito@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 15§3
85750-000 PLANALTO - PARANA

MUNICÍPIO DE

RLAÍIALTQ

Planalto-PR, 01 de Fevereiro de 2024.

DE: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal

Preliminarmente, pelo presente, solicitamos a Vossa Excelência a competente

autorização de acordo com a contratação de empresa visando a aquisição de caminhão

caçamba basculante novo/zero km, 4x2, ano/modelo mínimo 2023/2024, para atender as

demandas da Secretaria Municipal de Agricultura deste município de Planalto PR,
encaminhamos:

PARA: Secretaria de Finanças;

à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer

frente à despesa;

PARA: Departamento de Materiais e Compras;

à fins de elaboração da minuta do instrumento convocatório da

licitação;

PARA: Departamento Jurídico;

à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

Cordialmente

U”|? C. O fN)

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planaito.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

I
MUNICÍPIO DE

PLANALTO

Planalto-PR, 01 de Fevereiro de 2024.

DE: Secretaria de Finanças

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação visando a autorização de acordo com a contratação de

empresa visando a aquisição de caminhão caçamba basculante novo/zero km, 4x2,

ano/modelo mínimo 2023/2024, para atender as demandas da Secretaria Municipal de

Agricultura deste município de Planalto PR, expedido por Vossa Excelência nesta data de

29/01/2024, com fulcro nos artigos 212 e 216, § 6° da Constituição Federal de 1988, vimos

por meio deste, informar que a despesa decorrente do referido processo observadas as

características e demais condições, especificações, valores e quantidades, definidas no

edital e seus anexos, não comprometem os recursos mínimos destinados à saúde e a

educação, conforme pedido exarado pelos Secretários, no valor total de R$ 624.400,00

(Seiscentos e vinte e quatro mil e quatrocentos reais), do presente ato convocatório,

sendo que o pagamento será efetuado através das Dotações Orçamentárias:

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

00840 06.119.26.782.2601.1065 4.4.90.52.00.00.00000

Cordialmente,

ENSON ELEMAR SCHABO

Secretário de Finanças

JONES ROBERTO KINNER

CONTADOR - C.l. RG N° 3.654.820-7 - PR
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|refeitura Municipal de Planalto - 2024
Saldo das contas de despesa

Calculado em; 31/01/2024

Páginal

Salòo atualValer ajtorizado Valor atualizado Líquido emperhadoÓrgão/Unicode íProjatooiAliudade/Conta de despesa/Fcnte de reurso ( F. PADRACV ORIGt APL/OES/ DET )

760.000,00

760.000,00

760000,00

0,00TBaoO^OO

76a000,00

760.000,00

760,000,00

760,000,00

760.000,00

C6 Secretariarte Serviços RcdCM^ios

119 Depa'tanenlodeMáquirBseEqiipeniertos

26.762.2601.1065 AqLisiçãodeMáqiJnaseVeictios

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIALreRMANENTE

E COOOO 000CV01/O7/0CVCD Recusos Ordinários (üvres)

E 01826 100&12/99/01/Q2 MIN. AGRIC PECUARIA - CAMINHÃO-DF SÉRGIO SOUZA

0.00

0,00

0,00 760.000,0076ÜOOQOO 760000,00OC840

0,00 0,000,00 0,0000641

0,00 760.000,00Total Geral 760.000,00 760.000,00

Critérios de seleção.

Data do cálculo 31/01/2024

Tipo: 1
Ordem: 065

o

CT3

CO

31/01/202416:12-38
Emitido por: JONES ROBERTO KINNER, na «rsèo. K33 r

E - Grupo<üfonledoe>srcício/EA- Gnçodafontedeeercicios ante^iores



município de planalto

i
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto(a)ptanalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

s;?-

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

MINUTA DE EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° .../2024
PROCESSO LICITATÓRIO H° .../2Ü24

DATA DA REALIZAÇÃO ../../2024
HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas

LOCAL: Prefeitura do Município de Planalto- Paraná
www.comprasqovernamentais.qov.br “Acesso Identificado

t

O município de planalto. Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.° 76.460.526/0001-

16, através da Secretaria de Administração, sediado á Praça São Francisco de Assis n° 1583

- centro - Planalto - Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, Luiz Carlos

* Boni, torna pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM, para atender à solicitação de

todas as Secretarias Municipais, objetivando a contratação de empresa visando a aquisição

de caminhão caçamba basculante novo/zero km, 4x2, ano/modelo mínimo 2023/2024,

para atender as demandas da Secretaria Municipal de Agricultura deste município de

Planalto PR, conforme Termo de Convênio N° 944896/2023. Segue as características e

demais condições definidas no edital e seus anexos.

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PUBLICA:

.. de de 2024 às 09h00min

UASG: 987775 - MUNICÍPIO DE PLANALTO/PR

Local da Sessão Pública: www.comprasqovernamentais.aov.br

^ O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital
e seus Anexos, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei
Complementar Federal n.° 147, de 14 de agosto de 2014 e o Decreto Municipal n° 5585, de 09
de Janeiro de 2024 e, na Lei Federal n.° 14.133 de 01 de Abril de 2021.

São Pregoeiras deste Município, na qualidade de Agentes de Contratação, as servidoras Carla

Sabrina Rech Malinski e Fernanda Scherer Marzec, auxiliadas pelos membros da Equipe de

Apoio, todos designados pela Portaria n° 076/2024 de 25 de janeiro de 2024, publicada no

Diário Oficial dos Municípios do Paraná, Edição n° 2948 de 26 de janeiro de 2024.

1. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO E DA
SESSÃO PÚBLICA

1.1. O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa
de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço
www.comprasqovernamentais.qov.br.

1.2. A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá .. de
às 09h00min,

de 2024

no site wvyw.comprasqovernamentais.qov.br. nos termos das

3 Página 1
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município de planalto
§2-7'^^ CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planaito@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

m

município oe

PLANALTO

condições descritas neste Edital.

2. DO OBJETO

2.1. Constituí objeto deste PREGÃO a Contratação de empresa visando a aquisição de
caminhão caçamba basculante novo/zero km, 4x2, ano/modelo mínimo 2023/2024,

para atender as demandas da Secretaria Municipal de Agricultura deste município
de Planalto PR, conforme Termo de Convênio N° 944896/2023.

2.2. Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços
vwvw.comprasaovernamentais.aov.breletrônicos: e

www.planalto.pr.aov.br/licitacoes/. i

2.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela do ANEXO I do edital, facultando-se

ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2.4. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no
Compras Governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão
as últimas.

2.5. As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor
de Licitações pelo _ telefone n° (046) 3555-8100/ 35558121 ou pelo e-mail:
licitacaoíS)planalto.pr.uov.br. sendo o atendimento realizado no horário das 07:30h às

11:30hedas 13:30h às 17:30h.

2.6. As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela
Secretaria Municipal de Agricultura, telefone n° (46) 3555-8100.

DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA3.

3.1. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM observada às

especificações técnicas constantes do Anexo I e demais condições definidas neste
Edital.

3.2. Será utilizado o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances
públicos e sucessivos, com prorrogações.

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO4.

4.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou
providências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital,
desde que o faça com antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a
abertura da sessão pública do certame.

4.1.1. As impugnações ao Edital serão protocoladas em campo específico no sítio
eletrônico www.comprasqovernamentais.qov.br pelo qual serão respondidos
os esclarecimentos solicitados, e deverão' ser dirigidas a pregoeira e
protocoladas em dias úteis, das 08h00 às 17h00, à Praça São Francisco de
Assis, 1583, centro. Setor de Licitações Centro, Planalto - PR, ou

7 Página 2
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município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis,-rl 583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO

encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico:
lícitacao@planalto.pr.qov.br.

4.1.2. Caberá ao Pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste
Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias

úteis contados da data de recebimento da impugnação.

4.1.3. O pregoeiro deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame.

4.1.4. A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida

excepcional que deverá ser motivada pelo agente de contratação/pregoeiro ou
pela comissão de contratação, quando o substituir, nos autos do processo de
licitação.

4.1.5. Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de

afetar a formulação das propostas, será designada nova data para a realização
deste PREGÃO e sua divulgação se dará na mesma forma de sua divulgação
inicial.

4.2. A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se
tratando de pessoa física, e de CNPJ em se tratando de pessoa jurídica (por documento
original ou cópia autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na
hipótese de procurador, que comprove que o signatário, efetivamente, representa e
possui poderes de representação da impugnante.

4.3. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser
enviados ao Pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para
abertura da sessão pública, em campo específico no sítio eletrônico

vw/w.comprasqovernamentais.qov.br pelo qual serão respondidos os

esclarecimentos solicitados, o deverão ser dirigidas a pregoeira e protocoladas em
dias úteis, das 08h00 às 17h00, à Praça São Francisco de Assis, 1583, centro,
Setor de Licitações, Centro, Planalto - PR, ou encaminhadas através de e-mail no

endereço eletrônico: licítacao@planalto.pr.qov.br.

4.3.1. O pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios
formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

4.4.

4.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá
ser motivada pelo pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.

4.4.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e
vincularão os participantes e a administração.
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DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO5.

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados empresas que sejam especializadas e

credenciadas cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que

estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de

Fornecedores - SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa SEGES/MP n° 3, de
26 de abril de 2018.

5.1.1. As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do

presente PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação

de acordo com as orientações que seguem no link:
www.comprasgovernamentais.qov.br/index.php/sicaf. até o terceiro dia útil a

data do recebimento das propostas.

5.1.2. A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de

consulta ao Portal COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão.

5.1.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei

n° 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para

0 microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar

n° 123, de 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, de 07 de agosto
de 2014.

5.2. Será vedada a participação de empresas:

— a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, e/ou

impossibilitados de participar de licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta,

na forma da legislação vigente, e aquelas declaradas inidôneas no âmbito da União,

Estados, Distrito Federal e Municípios, em qualquer esfera da Administração Pública;

b) pessoas físicas ou jurídicas que constituíram as pessoas jurídicas que foram apenadas
conforme item “a”, enquanto perdurarem as . causas das penalidades,

independentemente de nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que
figurarem como sócios;

c) que não funcionem no País, se encontrem sob falência, dissolução ou liquidação, bem
como as pessoas físicas sob insolvência;

d) as pessoas físicas ej-j-ídicas enquadradas no art. 14 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021;

e) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou
liquidação;
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f) O servidor ou dirigente de órgão ou entidade municipal, bem como a empresa da qual

figurem como sócios, dirigentes ou da qual participem indiretamente, sendo que se

considera participação indireta a existência de qualquer vínculo de natureza técnica,

comercial, econômica, financeira ou trabalhista:

5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não

campo próprio do sistema eletrônico, relativo ás seguintes declarações:

em

5.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n.° 123,

de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus

artigos 42 a 49;

5.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos,

bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste
Edital:

5.3.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores:

5.3.4. Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, saivo menor, a partir de

14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso

XXXIII, da Constituição Federal:

5.3.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente:

5.3.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1° e

no inciso III do artigo 5° da Constituição Federal.

6. DO CREDENCIAMENTO

6.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

6.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Porta! de Compras do Governo Federal, no sítio
vwfiA/.comprasQovernamentais.qov.br. por meio de certificado digital conferido pela
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

6.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização
das transações inerentes a este Pregão.
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6.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

6.5.

6.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar
desclassificação no momento da habilitação.

7. DA APRESENTAÇAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO
7.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente oor meio do sistema, concomitantemente

com os documentos de habilitação exigidos no item 10 do edital, proposta com a
descrição do objeto ofertado e o preço, prospecto com as informações técnicas do
veículo, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando,
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 10
deste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

7.2.

Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem
do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes
dos sistemas.

7.3.

7.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

7.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006.

7.6. Os preços e os prcdutos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da
licitante, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não ihe

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.

7.7. Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar

rigorosamente a descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital
e seus anexos, descrevendo detalhadamente as características do objeto cotado,
informando marca/fabricante e modelo (se for o caso) em campo próprio do
sistema, preço por item, com até quatro casas decimais após a vírgula.

A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data
da sessão pública do Pregão.

7.8.
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7.9. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive
ICMS e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens

ou da prestação de serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o
Município de Planalto.

7.10. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios,
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua
desconexão.

7.11. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos
de negociação e julgamento da proposta.

Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após
o encerramento do envio de lances.

7.12.

7.13. A empresa deverá anexar junto com a proposta, FOLDERS, ENCARTES,
FOLHETOS TÉCNICOS ou CATÁLOGOS do equipamento ofertado, onde constem

as especificações técnicas e a caracterização dos mesmos, permitindo a
consistente avaliação da equipe técnica.

DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

8.

8.1. No dia .. de

internet será aberta por comando da Pregoeira. com a divulgação das propostas
eletrônicas recebidas e início da etapa de lances.
O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no
Termo de Referência

de 2024 às 09h00min, horário de Brasília-DF, a sessão pública na

8.2.

8.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente
estas participarão da fase de lances.

com

8.3.

8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e
os licitantes.

8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente
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por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e

do valor consignado no registro.

8.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do item.

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

8.7.

O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de R$ 500,00 (Quinhentos reais).

8.8.

8.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
prorrogações.

8.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso,

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

8.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
8.11.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item,

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo
de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será
sigiloso até o encerramento deste prazo

8.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

8.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

8.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o
reinicio da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do
sistema.

8.15.

8.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

àf
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8.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos
lances.

8.18.

8.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes,
no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não
seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto
e fechado.

8.20.

8.21.

8.22. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, :-o critério de desempate será
aquele previsto no Art. 60°, § 1°, da Lei n° 14.133/2021, assegurando-se a preferência,
sucessivamente, aos bens produzidos:

8.22.1. no pais;

8.22.2. por empresas brasileiras:

8.22.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia
no País;

8.22.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que

atendam ás regras de acessibilidade previstas na legislação.

Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico
dentre as propostas empatadas.

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado
o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em
condições diferentes das previstas neste Edital.

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

8.23.

8.24.

8.25.

8.26. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresemados.
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8.27. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação
ao máximo estipulado para contratação neste Editai e em seus anexos, observado o

disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019.

9.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço
manifestamente inexequível.

9.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório
da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a
parcela ou à totalidade da remuneração.

Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os
indícios que fundamentam a suspeita.

9.4.

9.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar,
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena
de não aceitação da proposta.

9.6.

9.7. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo
Pregoeiro.

9.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no ‘'chaf a nova

data e horário para a sua continuidade.

9.9.

9.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação
do licitante, observado o disposto neste Edital.
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10. DA HABILITAÇÃO
10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor

da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, conforme disposto
do Art. 62° ao 70° da Lei n° 14.133 de 2021, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:

10.1.1.

10.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União

fhttps://certidoes-apf.apps.tcu.qov.br /

SICAF.

10.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica
da qual seja sócio majoritário.

10.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta
de condição de participação.

10.4. No caso de inabilitaçáo, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência
do empate ficto, previsto nos Art. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006,

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em:10.5.

10.5.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

10.5.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede.

10.5.3. Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI. na forma da Resolução
CGSIM n° 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio w\ww.portaldoempreendedor.gov.br;

A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá em:10.6.

10.6.1. Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou

extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à
matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a

120 (cento e vinte) dias da abertura da sessão publica deste PREGÃO, se outro
prazo não constar do documento.

10.7. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em:
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10.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ:

10.7.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal,

relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade
e compatível com o objeto contratual.

10.7.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação
de Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Divida

Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da
Fazenda;

10.7.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do
licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado;

10.7.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos

relacionados com o objeto licitado;

10.7.6. Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de
Tempo de Serviço (FGTS): i

10.7.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

ÍCNDTL nos termos da Lei n° 12.440, de 07 de julho de 2011;

10.7.7.1. Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo
alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista,
desde que atendidos os demais requisitos do Editai, a(s) empresa(s)

nesta(s) condição(ões) será(ão) deciarada(s) habiütada(s) sob condição
de regularização da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em que for declarado

vencedor do certame, para regularização da documentação, para

pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

10.7.7.1.1.A não regularização da documentação no prazo estipulado

implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo
das sanções cabíveis.

10.8. Deverá apresentar ainda as DECLARAÇÕES:

10.8.1. Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO III);
10.8.2. Declaração de Garantia/Fornecimento. (ANEXO IV);
10.8.3. Declaração de Assistência Técnica (ANEXO V);

10.8.3.1, No caso de a licitante ser revendedora do equipamento, deverá
apresentar autorização do fabricante responsável pelo produto delegando
poderes para que a empresa possa efetuar atividades de manutenção ou
assistência técnica.
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10.9. A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição

cadastral no SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e
atualizados.

10.9.1. O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6° da Instrução
Normativa SLTI/MPOG n° 3. de 26 de abril de 2018, PODERÁ SUBSTITUIR
APENAS os documentos indicados nos subitens acima 10.5 - Habilitação

Jurídica, 10.6 - Qualificação econômico-finaitoeira e 10.7 - Regularidade

fiscal e trabalhista, sendo que os demais são obrigatórios apresentação.

10.9.2. Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema

(SICAF) ou no CRC, o licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com
os demais, o documento válido que comprove o atendimento das exigências deste
Edital, sob pena de inabilitação, ressalvando o disposto quanto à comprovação da
regularidade fiscal das microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme

disposto na Lei Complementar n° 123/2006, alteiada pela Lei Complementar n°
147/2014.

10.9.3. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de

regularidade fiscal e trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com
alguma documentação vencida junto ao SICAF;

10.10.A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição
cadastral no SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e
atualizados.

10.10.1. O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6° da Instrução
Normativa SLTI/MPOG n° 3, de 26 de abril de 2018, PODERÁ SUBSTITUIRÁ
APENAS os documentos indicados nos subitens acima 10.5 - Habilitação

Jurídica, 10.6 - Qualificação econômico-financeira e 10.7 - Regularidade
fiscal e trabalhista, sendo que os demais são obrigatórios apresentação.

10.10.2. Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema

(SICAF) ou no CRC, o licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com
os demais, o documento válido que comprove o atendimento das exigências deste
Edital, sob pena de inabilitação, ressalvando o disposto quanto à comprovação da
regularidade fiscal das microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme
disposto na Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n°
147/2014.

10.10.3. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de

regularidade fiscal e trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com
alguma documentação vencida junto ao SICAF;

10.10.4. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras na licitação, as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes,
inicialmente apresentados com tradução livre.
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10.10.5. Na hipótese de o licitante vencedor ser estrangeiro, para fins de assinatura do

contrato ou da ata de registro de preços, os documentos de que trata o caput
serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados, ou de outro que
venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou
embaixadas.

10.11.Os documentos de que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e da Equipe de Apoio
designada e acesso público apenas após o encerramento do envio de lances.

10.11.1. A proposta deverá conter:
10.11.1. Proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo II do presente
Edital, vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de
desclassificação da proposta;

10.11.1.2. Preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por
extenso, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária;

10.11.1.3. Especificação detalhada e marca do objeto;

10.11.1.4. Apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições
estabelecidas neste edital e seus anexos.

10.11.1.5. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados
da data estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, §
2° combinado com o artigo 66, § 4°;

10.11.1.6. O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real),
com até duas casas decimais (0,00).

10.11.1.7. A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve

atender todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de
desclassificação.

10.11.1.8. A Pregoeira reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo
sobre informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos

complementares que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos.

10.11.1.9. A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados
no mercado no dia de sua apresentação.

10.11.1.10. O município poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade
da PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação
serão formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido;
entretanto, no caso de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada.
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10.12. No julgamento da habilitação, a pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia

para fins de habilitação e classificação.

10.13.0 não atendimento das exigências constantes do item 10 deste Edital implicará a
inabilítação do licitants.

10.14. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é,
somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo,
e assim sucessivamente, sob pena de inabiütação, além da aplicação das sanções
cabíveis.

10.15. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a habilitação
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s)
para a habilitação do licitante nos remanescentes.

10.16. Os documentos exigidos para a habilitação serão enviados por meio do sistema, em
formato digital, no prazo máximo de até 02 (duas) horas úteis após a solicitação do
pregoeiro, ou seja, das 7h30min às 11h30min e das 13h30min às 17h30min, contados
da convocação.

10.16.1. Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar,

dentro do prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo.

10.17. Após a entrega dos documentos para a habilitação, não será permitida a substituição ou
a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência;

10.18. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação,
até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observando o prazo
disposto no subitem 10.16.

10.19 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Editai, o licitante será
declarado vencedor.

10.20 Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por
meio do e-mail: licitacao@planalto.pr.gov.br. Após o envio do e-mail, o responsável
pelo envio deverá entrar em contato com a pregoeira para confirmar o recebimento do

e-mail e do seu conteúdo. A pregoeira não se responsabilizará por e-mails que, por
qualquer motivo, não forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou
navegador, tanto do Município de Planalto, quanto do emissor.

10.21 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de
02 (duas) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o
envio da Proposta de Preço, sendo realizado, pela Pregoeira, o registro da não aceitação
da proposta.
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11. DO ENCAMINHANDO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL

11.1. A documentação constante no item 10, caso solicitada, deverá ser encaminhada em

original ou cópias autenticadas, juntamente com a proposta final também original, no
prazo máximo de 03 (trêsl dias úteis, contados da solicitação da pregoeira no sistema
eletrônico, no seguinte endereço: Praça São Francisco de Assis, 1583 - Centro -

Planalto - PR, CEP 85.750-000. Aos cuidados do Departamento de Compras, Licitações
e Contratos e a pregoeira responsável: Carla Sabrina Rech Malinski. O envelope
contendo os documentos deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou
empresário individual, número do CNPJ, número e ano do Pregão Eletrônico.

11.2. Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da
documentação de habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro
lugar, o pregoeiro o declarará vencedor.

11.3. Ocorrendo a inabílitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem

crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de
aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação.

12. DOS RECURSOS

12.1. A interposição de recuso referente ao julgamento das propostas, a habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação fa licitação observará o disposto no
artigo 165 da Lei n° 14.133 de 2021 e do Decreto Municipal de n° 5585 de janeiro de
2024 artigo 62.

^ 12.2. Declarado o vencedor, o pregoeiro abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante
* poderá de forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de

recorrer.

12.3. A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência
desse direito.

12.4. Uma vez aceita a intenção de recurso, será concedido o prazo de 03 (três) dias para a
apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados
para, querendo, apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar
do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa dos seus interesses.

12.5. Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio
eletrônico via internet, no site: www.comprasqovernamentais.qov. br

12.6. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo

12.7. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco)
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dias para:

12.7.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do
prazo estabelecido:

k'

12.7.2. motivadamente, reconsiderar a decisão;

12.7.3. manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente;

12.8. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

^ 12.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a
autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para
determinar a contratação.

12.10. Não havendo recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e
encaminhará o procedimento á autoridade superior para homologação.

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores

à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria
sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele
dependam.

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do
art. 43, §1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

13.2.

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de
acordo com a fase do procedimento licitatório.

13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no

SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais
atualizados.

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
14.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em

primeiro lugar será declarado vencedor.
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14.1.1. Se 0 primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação,
será examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem
de classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que
atenda a todas as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado

vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação.

14.2. A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade
competente e só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente
vencedor pela pregoeira, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade
competente.

14.2.1. A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração a
aquisição do objeto licitado.

15. DO RECEBIMENTO E CONDIÇÕES DOS ITENS
15.1. O prazo de entrega dos objetos é de 45 (quarenta e cinco) dias consecutivos, o local da

entrega será informado pela secretaria solicitante, após o recebimento da Solicitação de
Compra;

15.2. O requerimento formal mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes
informações:
a) Identificação da Secretaria municipal solicitante;
b) Identificação dos objetos a serem adquiridos;
c) Quantidade e medida (quando necessário) dos objetos;
d) Local e prazo de entrega dos objetos;
e) Assinatura do Secretário(a) municipal responsável;

15.3. Os objetos serão recebidos, imediatamente depois de efetuada a entrega, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de
Referência e na proposta;

15.4. A empresa vencedora do certame deverá fazer a entrega dos objetos licitado junto a
Secretaria Municipal solicitante no Município de Planalto - PR, sem custos adicionais ao
município; :

15.5. Não será aceito nenhum veículo que esteja em desacordo com o solicitado pelo
departamento responsável neste termo de referência;

15.6. A contratada ficará obrigada a fornecer garantia de no mínimo de 12 (doze) meses para
os objetos (veículo e implemento);

15.7. Se os objetos (veículo e implemento) entregues, apresentar defeitos sistemáticos de
fabricação, devidamente comprovados pela frequência de manutenções corretivas
realizadas em concessionárias do fabricante, deverá ser substituído no prazo máximo de
20 (vinte) dias consecutivos;

15.8. Este prazo será contado a partir da última manutenção corretiva realizada pela fabricante,
dentro do período supracitado;

15.9. A licitante vencedora, deverá:
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15.9.1. Comprovar que dispõe de assistência técnica autorizada, a uma distância rodoviária da

sede do município de no máximo 200 km, para manutenção da garantia de fábrica do

veículo. Para fins de economicidade quando da sua manutenção, assistência técnica e
revisões periódicas,, dispondo de estrutura própria, instalações adequadas,
equipamentos, ferramental e equipe técnica especializada na marca;

15.10. Os objetos ofertados deverão ser novos e de primeiro uso;

15.11. Os objetos (veículo e implemento), deverão ser entregues plotados de acordo com o
anexo de plotagem, que segue logo após este termo de referência;

15.12. O implemento deverá ser compatível com o caminhão e entregue instalado de acordo
com as legislações vigentes, em perfeito funcionamento;

15.13. Todos os gastos com materiais, ferramentas e funcionários necessário para a instalação
do implemento, Caçamba Basculante, sobre o chassi do caminhão, será de

^ responsabilidade da empresa contratada;
15.14. Os objetos (veículo e implemento) deverão ser entregues por meio de transporte da(s)

Contratada(s) e através de seus próprios funcionários ou por intermédio de empresa
contratada pela(s) licitante(s) vencedora(s), ficando sob inteira responsabilidade desta(s)
0 ressarcimento de eventuais danos provenientes de acidente(s) porventura sofridos por
seus colaboradores ou por interpostas pessoas;

15.15. A contratada deverá fornecer todos os manuais e catálogos do veículo e do implemento
(caçamba), editados em língua portuguesa, bem como o catálogo da rede autorizada
para fornecer a manutenção dos veículos adquiridos;

15.16. Os objetos licitados deverão conter todos os equipamentos de segurança obrigatórios
exigidos pela legislação federal em vigor;

15.17. A Contratada fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o veículo
e/ou componentes e peças em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções,
cabendo à fiscalização não atestar o recebimento do objeto até que sejam sanadas todas
as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas;

15.18. Será de responsabilidade da empresa Contratada o fornecimento dos equipamentos de
Proteção Individual - EPI e de Proteção Coletiva - EPC, aos funcionários que executarão
o serviço de instalação do implemento no chassi dc caminhão, de acordo com a

legislação vigente;
15.19. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, assumindo exclusivamente

a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega e a instalação do objeto
até o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete;

15.20. A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal

N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais.

15.21. O contrato terá validade de no máximo 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura.

16. DAS Obrigações

16.1. São Obrigações da CONTRATANTE:

16.1.1. Receber os objetos no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

16.1.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

16.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;
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16.1.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,

após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor da Secretaria municipal de

Administração;

16.1.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

empresa fornecedora atinentes ao objeto do edital;

16.1.6. A Administração não responderá por quaisquer còmpromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

16.2. São Obrigações da CONTRATADA:

16.2.1. Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa

e perfeita execução do objeto;

16.2.2. Efetuar a entrega dos objetos em perfeitas condições, conforme especificações,

prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota

fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, procedência

e validade:

16.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

artigos 12,13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

16.2.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de

Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

16.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

previsto, com a devida comprovação;

16.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

16.2.7. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a

terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus

prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que

estiver sujeita;

16.2.8. Se o veículo ou o equipamento entregues, apresentar defeitos sistemáticos de

fabricação, devidamente comprovados pela frequência de manutenções corretivas

realizadas em concessionárias do fabricante, deverá ser substituído no prazo máximo

de 20 (vinte) dias consecutivos;

16.2.9. Apresentar documentos que comprovem a procedência do produto fornecido,

sempre que solicitado;

16.2.10. Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos

federais, estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste

Termo de Referência:

16.2.11. Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas
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obrigações;

16.2.12. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, assumindo

exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega e a

instalação do objeto até o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete.

16.2.13. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato;

16.2.14. Responsabilizar-se civil e criminalmente, por todo e qualquer dano que cause ao

Município, a preposto seu ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da

execução do serviço, objeto deste termo de referência, não cabendo à Administração,

em hipótese alguma, responsabilidade por danos diretos, indiretos ou lucros
cessantes decorrentes.

17. DO PAGAMENTO

17.1. O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária
da Contratada indicada pela mesma, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da
apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.

17.2. A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA,
CERTIDÃO ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento.

17.3. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção
por parte da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento
até que o problema seja definitivamente sanado.

18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE DE PREÇOS
18.1. Durante a vigência do Contrato, os valores registrados não serão reajustados.

^ 18.2. Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto
no Art. 124, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.

18.3. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea
econômica extraordinária, tampouco fato previsível. ^

18.4. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao
Departamento de Licitações e Contratos do Município de Planalto.

18.5. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos
os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto nos
Art. 134 e 135, da Lei n° 14.133/2021.

18.6. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do
Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento.

18.7. Valor máximo estimado da licitação é de R$ 624.400,00 (Seiscentos e vinte e quatro
mil e quatrocentos reais).

000090
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18.8. Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são
oriundos do Termo de Convênio N° 944896/2023 entre o MAPA - Ministério da

Agricultura. Pecuária e Abastecimento e a contrapartida serão oriundos de recursos

livres do Município de Planalto. Os recursos orçamentários correrão por conta da
seguinte dotação:

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

00840 06.119.26.782.2601.1065 4.4.90.52.00.00.00000

19. DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO

* 19.1. As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DE

CONTRATO, cuja minuta consta como Anexo IV deste Edital.

19.2.0 Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o

endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao
Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias,

providenciando a entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura
Municipal, em até 05 (cincol dias úteis após o seu recebimento.

19.3. A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante,

será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para
retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias aoós o protocolo da entrega das
vias originais prevista no item anterior.

^ 19.4. Para a assinatura do contrato, esta deverá ser assinada pelo representante legal da
adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do

contrato social e procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de

identidade do representante.

19.5.0 prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,

quando solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo

justificado aceito pela Administração.

20^DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
^í. DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA

CONTRATUAL:

20.1.1. A proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência dela,

poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades:
20.1.1.1. Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de desistência

de proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as penalidades dos
itens seguintes;

20.1.1.2. Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar, segundo

FASE PRE
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graduação que for estipulada em razão da natureza da falta;

20.1.1.3. A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal.
20.1.1.4. 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no caso de

recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de contrato ou
deixar de apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos prazos e
condições estabelecidas neste Edital;

20.2

20.2.1. Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o contrato que
se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração, estará
sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme estabelece a Lei de
Licitações.

DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE CONTRATUAL

20.2.2. A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções legais, a
saber:

a) Advertência;

b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de
licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:

1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;

4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;

8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

20.2.3. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato,
sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade
da infração, obedecidos os seguintes limites máximos,

a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade,
injustificado, a Contratada incidirá em multa na ordem çle 1% (um por cento) sobre o
valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega,

b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, dentro de 10
(dez) dias contados da ata de sua convocação;

c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração s qualquer cláusula ou condição
do contrato, aplicada em dobro na reincidência;

d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fornecimento do objeto;

e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso
por cada dia subsequente ao trigésimo;

f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração á qualquer cláusula ou condição
do contrato, aplicada em dobro na reincidência;

g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da
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última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração,
motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das
demais sanções cabíveis;

20.2.4. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a
gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a
reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:

1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.

2) Constituem ilícitos administrativos as condutas prevista na Lei Federal n° 14.133/21,
sujeitando-se os infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em
processo administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente
o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.

4) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e

impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos
nas disposições legais citadas.

5) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição,
os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

20.2.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

21. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO
21.1. Fica assegurado ao Município de Planalto o direito de revogar a licitação por razões de

interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-
la em virtude de vício insanável.

21.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade

dos atos que diretamente dele dependam.

21.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade
competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.

21.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela
Administração.

21.5. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos
que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público
ou aos demais interessados.

21.6.

21.7. A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.
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21.8. A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de
Planalto - PR.

22. DA FRAUDE EDA CORRUPÇÃO

22.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n°
14.230/2021), a Lei Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que

para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se
comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção,
bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente

contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma
forma.

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

23.1. O resultado e demais atos do presente certame serão divulgados no Diário Oficial dos
atravésMunicípios

www.diariomunicipal.com.br/amp/, e no Portal da Transparência do Município através
do endereço eletrônico www.planalto.pr.qov.br/.

do Paraná do endereço eletrônico

23.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e
não comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da
contratação.

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e
os licitantes.

23.3.

23.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão

fazê-lo no prazo determinado pela pregoeira.

23.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento,
promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo,
inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos
cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico
destinado a fundamentar a decisão.

23.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer
documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam
irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e c ato não acarrete violação aos
princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto.

23.7. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as
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operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem

enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável
pela apresentação dos documentos solicitados nos prazos previstos.

23.8. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação
de documentação referente ao presente Edital.

23.9. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

23.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exciui-se o dia do início e inclui-se
o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de
expediente normal na Prefeitura Municipal de Planalto, exceto quando explicitamente
disposto em contrário.

23.11. A autoridade competente poderá revogar a presente licitação por razões de interesse
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, sem
que caiba às Licitantes direito à indenização.

23.12. O resultado da licitação será divulgado pelo Portal COMPRASNET através do site
http://www.comprasgovernamentais.gov.br e estará disponível junto a Divisão de
Licitações do Município de Planalto.

23.13. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do
Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelm ente, a alteração não
afetar a formulação das propostas.

23.14. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as
fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ier e
interpretar o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por
interpretações errôneas ou inobservâncias.

23.15. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato (telefone/endereço

eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados devidamente
atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira responsabilidade o
retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão considerados recebidos,
não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos documentos.

23.16.0 pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem
recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de
Planalto, quanto do emissor.

23.17. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
qualquer mensagem enviada e emitida pelo Sistema ou de sua desconexão.
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23.18. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances
da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão

sendo recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados.

23.19. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a lOmin (dez minutos), a
sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h
(vinte e quatro horas)^ após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio
no sistema eletrônico.

23.20. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE. O
PREGÃO SERÁ SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO

PREGOEIRO VIA CHAT.

23.21. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo
indisponibilidade no Sistema Comprasnet que impeça a realização do certame na data e
horário marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia
útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação
do Pregoeiro em contrário.

23.22. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

23.23. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente
o Foro da Comarca de Capanema - PR.

23.24. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro.

23.25. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

ANEXO 1 Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento;
ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial;
ANEXO III Modelo de Declaração Unificada;

Modelo de Declaração de Garantia;ANEXO IV

ANEXO V Modelo de Declaração De Responsabilidade Da Assistência Técnica;
ANEXO VI Modelo de Minuta de Contrato.

Planalto - PR, ... de Janeiro de 2024.

LUIZ CARLOS BONI

PREFEITO MUNICIPAL
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EDITAL DE PREGÃO N° ..72024

PROCESSO ADMINISTRATIVON° .72024

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Contratação de empresa visando a aquisição de caminhão caçamba basculante
novo/zero km, 4x2, ano/modelo mínimo 2023/2024, para atender as demandas da Secretaria
Municipal de Agricultura deste município de Planalto PR, conforme Termo de Convênio N°
944896/2023.

ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA

1. ORGAO INTERESSADO:

Secretaria Municipal de Agricultura.1.1.

2. OBJETO:

2.1. Contratação de empresa visando a aquisição de caminhão caçamba basculante novo/zero

km, 4x2, ano/modelo mínimo 2023/2024, para atender as demandas da Secretaria Municipal

de Agricultura deste município de Planalto PR, conforme Termo de Convênio N° 944896/2023.

Segue as especificações e quantidades estabelecidas neste Termo.

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA:

3.1. Wíilian Fernando Kegler.

4. DA JUSTIFICATIVA / MOTIVAÇAO:

4.1. A aquisição desse veículo novo se faz necessário, pois é imprescindível para que a

secretaria de Agricultura possa atender a grande demanda de serviços de infraestrutura na

zona rural do município e melhorar a cada dia os serviços prestados aos munícipes, onde a

demanda tem aumentado e muito;

4.2. Almeja-se com a presente contratação a manutenção das estradas vicinais e, transporte

de materiais e insumos, além de, prestar assistência às propriedades rurais do município;

4.3. Considerando que a base da economia do município é a agricultura, a aquisição do veículo

fortalecerá os programas municipais de apoio á agricultura familiar, melhorando a produção e

propiciará melhora na renda das famílias;

4.4. Destaca-se também, que a demanda de serviços prestados necessita de meios que

possibilitem a realização, fato este, que justifica a necessidade de melhoria na qualidade da

prestação dos serviços aos cidadãos. Portanto, com o intuito de dar continuidade em nossos

trabalhos em prol da comunidade.

4.5. A demanda levantada para o presente processo licitatório foi definida diante da
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necessidade de substituição da frota de caminhões pertencentes ao município, a qual encontra-

se velha e com manutenção bastante custosa.

4.6. Essa iniciativa tem por objetivo dar maior praticidade e economia ao Município, bem como

adquirir um veículo novo, necessário para dar continuidade nos serviços prestados aos

munícipes;

4.7. Conforme demonstrado no Estudo Técnico Preliminar (ETP) é imprescindível a aquisição

aqui pretendida para a substituição do veículo para que além da garantia de continuidade dos

serviços prestados à população, tenhamos uma melhora no rendimento;

4.8. Também importante destacar que a contratação seguirá as conclusões do estudo

preliminar e ditames legais necessários;

4.9. O valor estimado foi apurado a partir da média aritmética dos valores apresentados,

^ elaborado com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas, Contrato similar

de outro órgão e Portal nacional de contratações públicas;

4.10. Responsável pela conferência dos preços: Diego Vinicius Ruckhaber.

5. DOS OBJETOS:

ITEM OBJETO QTD VALOR UNIT VALOR TOTALUN

CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE NOVO
4X2 E CAÇAMBA BASCULANTE HEXAGONAL
DE 6MT

01 R$ 624.400,00 R$ 624.400,0001 UN

Condições destes objetos conforme os itens 6.2 e
6.3.

TOTAL: Rí

OBS: Havendo qualquer discordância entre a descrição do CATMAT e a do Edital,

prevalecerá a descrição constante no Edital.

5.1. O total dos objetos estima-se em R$ 624.400,00 (Seiscentos e vinte e quatro mil e

quatrocentos reais).

6. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS E CONDIÇÕES DOS OBJETOS:
6.1. As características mínimas exigidas abaixo foram definidas a fim da garantia dos princípios
constantes no Art. 5° da Lei 14.133/21.

6.2. CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE novo zero km, no chassi, tipo 4X2, ano/modelo

mínimo 2023/2024, com as seguintes descrições:

6.2.1. Ano de fabricação/modelo mínimo 2023/2024;

6.2.2. Motor mínimo de 06 cilindros em linha a diesel, turbo cooler;

6.2.3. Torque Mínimo de l.lOOrpm;

6.2.4. Injeção direta tipo Common-Rail;

6.2.5. Potência mínima de 250CV, com gerenciamento eletrônico de combustível;

6.2.6. Freio motor;

6.2.7. Pintura na cor BRANCA;
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6.2.8. Caixa de câmbio Mecânica manual;

6.2.9. Mínimo de N° de marchas: 6 à frente (sincronizada) e 1 à ré;

6.2.10. Tração 4X2;

6.2.11. Banco do motorista a ar com regulagem de altura;

6.2.12. Sistema de Alarme:

6.2.13. Sistema de som, com rádio AM e FM, com entrada USB e Bluetooth;

6.2.14. Travas elétricas;

6.2.15. Espelhos externos com braços fixados à cabine;

6.2.16. Sistema de ar condicionado na cabine;

6.2.17. Computador de bordo;

6.2.18. Vidros e retrovisores elétricos;

6.2.19. Vidros com película de proteção (insulfilm), conforme legislação vigente;

6.2.20. Direção Hidráulica;

6.2.21. Freio de serviço a ar comprimido e dois circuitos, tambor com ABS e EBD, nas rodas

traseiras e dianteiras;

6.2.22. Freio de estacionamento;

6.2.23. Tanque de combustível de plástico com capacidade mínima de 210 litros;

6.2.24. Capacidade do tanque de aria mínimo de 20 litros;

6.2.25. Entre eixo compatível para o implemento da caçamba basculante de 6m^;

6.2.26. Comprimento mínimo do veículo 6.200mm;

6.2.27. Atender normas PROCONVE, no mínimo EURO 5;

6.2.28. PBT (Peso Bruto Total) mínimo de 16.000 kg;
6.2.29. Rodas novas aros 7,50 x 22,5;

6.2.30. Pneus novos 275/80 R 22,5;

6.2.31. Os demais equipamentos devem estar conforme a legislação vigente;

6.2.32. Adesivos conforme o anexo que segue logo abaixo com as imagens ilustrativas;

6.2.33. Caixa de metal para ferramentas, tamanho aproximado de 600x1000x600mm

(profundidade x largura x comprimento);

6.2.34. Kit de ferramentas conforme o exigido pelas leis e normas do CONTRAN.

6.3. CAÇAMBA BASCULANTE HEXAGONAL compatível com o caminhão 4x2 com as

seguintes descrições:

6.3.1. Caixa de carga de 6M^ - 3.400MM;
6.3.2. Pistão Inferior sobre chassi:

6.3.3. Estrutura em chapa de aço de alta resistência, perfis “U’ com travessas de ligação;

6.3.4. Revestimento do assoalho em chapa de aço de 6,35mm e as laterais de 4,25mm;

6.3.5. Caixa de carga retangular com os cantos sextavado (Hexagonal), frente e traseira reta;

6.3.6. Pintura automotiva com base "PU" na cor BRANCA;

6.3.7. Tampa traseira com abertura simultânea ao basculamenío;

6.3.8. Tampa traseira abertura lateral porteira;

6.3.9. Duas travas de segurança nas laterais;

6.3.10. Protetor de cabine conforme modelo do caminhão;

6.3.11. Cilindro Hidráulico inferior (um), ação direta;
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6.3.12. Sistema hidráulico com pressão de trabalho de 140bar, bomba hidráulica acoplada,

tomada de força, válvula de acionamento pneumática dentro da cabine;

6.3.13. Dispositivo de segurança para basculante com sina! sonoro na cabine, conforme

Resolução 563/2015;

6.3.14. Para-choque escamoteável homologado, conforme Resolução 593/2016;

Protetor lateral de ciclista, conforme Resolução 323/2019;
Para-lamas metálicos;

Apara-barro de borrachas;

Escada de acesso lateral;

Faixas refietivas, de acordo com a Resolução 643/2016;

Corote d'água, capacidade mínima de 25 litros;

Suporte de estepe no painel frontal;

Ganchos com amarração de corda;

Suporte para pá.

6.3.15.

6.3.16.

6.3.17.

6.3.18.

6.3.19.

6.3.20.

* 6.3.21.

6.3.22.

6.3.23.

7. CONDIÇOES DA ENTREGA E DA GARANTIA:

7.1. O prazo de entrega dos objetos é de 45 (quarenta e cinco) dias consecutivos, o local da
entrega será informado pela secretaria solicitante, após o recebimento da Solicitação de
Compra;
7.2. O requerimento formal mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes
informações:
a) Identificação da Secretaria municipal solicitante;
b) Identificação dos objetos a serem adquiridos;
c) Quantidade e medida (quando necessário) dos objetos;
d) Local e prazo de entrega dos objetos;
e) Assinatura do Secretário(a) municipal responsável;

^ 7.3. Os objetos serão recebidos, imediatamente depois de efetuada a entrega, pe!o(a)

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência
e na proposta;

7.4. A empresa vencedora do certame deverá fazer a entrega dos objetos licitado junto a
Secretaria Municipal solicitante no Município de Planalto - PR, sem custos adicionais ao
município;

7.5. Não será aceito nenhum veículo que esteja em desacordo com o solicitado pelo
departamento responsável neste termo de referência;

7.6. A contratada ficará obrigada a fornecer garantia de no mínimo de 12 (doze) meses para os
objetos (veículo e implemento);
7.7. Se os objetos (veículo e implemento) entregues, apresentar defeitos sistemáticos de
fabricação, devidamente comprovados pela frequência de manutenções corretivas realizadas
em concessionárias do fabricante, deverá ser substituído no prazo máximo de 20 (vinte) dias
consecutivos;

7.8. Este prazo será contado a partir da última manutenção corretiva realizada pela fabricante,
dentro do período supracitado;
7.9. A licitante vencedora, deverá:
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7.9.1. Comprovar que dispõe de assistência técnica autorizada, a uma distância rodoviária da

sede do município de no máximo 200 km, para manutenção da garantia de fábrica do veículo.
Para fins de economicidade quando da sua manutenção, assistência técnica e revisões
periódicas, dispondo de estrutura própria, instalações adequadas, equipamentos, ferramenta!
e equipe técnica especializada na marca;
7.10. Os objetos ofertados deverão ser novos e de primeiro uso;

7.11. Os objetos (veículo e implemento), deverão ser entregues plotados de acordo com o
anexo de plotagem, que segue logo após este termo de referência;
7.12. O implemento deverá ser compatível com o caminhão e entregue instalado de acordo com
as legislações vigentes, em perfeito funcionamento;
7.13. Todos os gastos com materiais, ferramentas e funcionários necessário para a instalação
do implemento. Caçamba Basculante, sobre o chassi do caminhão, será de responsabilidade

^ da empresa contratada;

7.14. Os objetos (veículo e implemento) deverão ser entregues por meio de transporte da(s)
Contratada(s) e através de seus próprios funcionários ou por intermédio de empresa contratada
pela(s) licitante(s) vencedora(s), ficando sob inteira responsabilidade desta(s) o ressarcimento
de eventuais danos provenientes de acidente(s) porventura sofridos por seus colaboradores ou
por interpostas pessoas;
7.15. A contratada deverá fornecer todos os manuais e catálogos do veículo e do implemento
(caçamba), editados em língua portuguesa, bem como o catálogo da rede autorizada para
fornecer a manutenção dos veículos adquiridos;
7.16. Os objetos licitados deverão conter todos os equipamentos de segurança obrigatórios
exigidos pela legislação federal em vigor;
7.17. A Contratada fica obrigada a substituir, ás suas expensas, no todo ou em parte, o veículo
e/ou componentes e peças em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, cabendo à
fiscalização não atestar o recebimento do objeto até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas;
7.18. Será de responsabilidade da empresa Contratada o fornecimento dos equipamentos de
Proteção Individual - EPI e de Proteção Coletiva - EPC, aos funcionários que executarão o
serviço de instalação do implemento no chassi do caminhão, de acordo com a legislação
vigente;

7.19. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, assumindo exclusivamente
a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega e a instalação do objeto até o
devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete;

7.20. A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal N°

5548/2023 o qual traía sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais.

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

8.1. Receber os objetos no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

8.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

8.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçõés da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

8.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,

após o ATESTO da Nota Fiscai/Fatura pelo servidor da Secretaria municipal de Administração;
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8.5. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias uteis após a emissão e apresentação

da referida nota fiscal;

8.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela empresa

fornecedora atinentes ao objeto do edital;

8.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,

prepostos ou subordinados.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

9.1. Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto;

9.2. Efetuar a entrega dos objetos em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e

local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, proceaência e validade;

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

9.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de

Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

9.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

9.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

-K 9.7. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a

terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos,

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

9.8. Se o veículo ou o equipamento entregues, apresentar defeitos sistemáticos de fabricação,

devidamente comprovados pela frequência de manutenções corretivas realizadas em
concessionárias do fabricante, deverá ser substituído no prazo máximo de 20 (vinte) dias

consecutivos;

9.9. Apresentar documentos que comprovem a procedência do produto fornecido, sempre que

solicitado;

9.10. Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais,

estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo de
Referência;

9.11. Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas

obrigações;

9.12. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, assumindo exclusivamente

a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega e a instalação do objeto até o
devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete.
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10. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO CONTRATO:
10.1. O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado e avaliado pelo Chefe de Divisão

de manutenção desta municipalidade, Willian Fernando Kegier, que assumirá a função de fiscal
do Contrato, nos termos do Decreto 11.246/2022 e da Lei n°14.133/21.

10.2. A gestão do Contrato será realizada pela servidora Caria Fatima Mombach Sturm,

designada conforme Portaria n°106/2022.

Planalto PR, 29 de Janeiro de 2024.

Willian Fernando Kegier

Secretário Municipal de Agricultura

Loi? ,
Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal de Planalto ●

O^/
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ANEXO - PLOTAGEM DO VEICULO
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EDITAL DE PREGÃO N° .../2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° ..72024

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Contratação de empresa visando a aquisição de caminhão caçamba basculante
novo/zero km, 4x2, ano/modelo mínimo 2023/2024, para atender as demandas da Secretaria
Municipal de Agricultura deste município de Planalto PR, conforme Termo de Convênio N°
944896/2023.

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

(uso obrigatório por todas as licitantes)
(papel timbrado da licitante)

A empresa

eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob n°
, cargo. RG

estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço

, neste ato representada por
, (endereço), vem por meio desta,

apresentar Proposta de Preços ao Edital de Pregão Eletrônico n° .../2024 em epigrafe que tem
por objeto a Contratação de empresa visando a aquisição de caminhão caçamba basculante

novo/zero km, 4x2, ano/modelo mínimo 2023/2024, para atender as demandas da Secretaria
Municipal de Agricultura deste município de Planalto PR, conforme Termo de Convênio N°
944896/2023., conforme segue;

CPF

Item Especificação Marca e

Modelo

Unidade Quantidade Valor

Unitário R$

1 R$XX XX XX XX

Informar Valor total R$.

A validade desta proposta^ é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da
sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO.

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas
neste edital e seus anexos.

de 2024.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)
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EDITAL DE PREGÃO N® .../2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° .../2024

MODALIDADE; PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Contratação de empresa visando a aquisição de caminhão caçamba basculante
novo/zero km, 4x2, ano/modelo mínimo 2023/2024, para atender as demandas da Secretaria
Municipal de Agricultura deste município de Planalto PR, conforme Termo de Convênio N°
944896/2023.

ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA
(papel timbrado da licitante)

Ao pregoeiro e equipe de apoio

Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO N° .../2024

Pelo presente instrumento, a empresa CNPJ n°

através de seu representante legal infra-assinado, que:

com sede na

( ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei

Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14, bem assim que
inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa. empresa de pequeno porte
ou cooperativa.

Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal,
não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem
menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos
quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina c inciso VI do Art. 68° da Lei n°
14.133/21.

1)

Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes
impeditivos para habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores.

Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão
público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.

4) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de
empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela
licitação, nos termos do § 1°, do Art. 9" da Lei n“ 14.133/21.

2)

3)
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5) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos

procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da
empresa é o(a) Sr.(a) Portador(a) do RG sob n°

, cuja função/cargo
(sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável

eCPFn°

e

pela assinatura da Ata de Registro de Preços/contrato.

7) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente
e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata
de Registro de Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:

E-maíl:

Telefone; ( )( )

8) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de
alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como
intimado nos dados anteriormente fornecidos.

Nomeamos e constituímos o senhor(a)
CPF/MFsob n.°

9) portador(a) do

para ser o(a) responsável para acompanhar a execução
da Ata de Registro de Preços/contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.° .../2024 e todos os
atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus

Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.

de 2024.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)
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EDITAL DE PREGÃO N° .../2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® .../2024

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Contratação de empresa visando a aquisição de caminhão caçamba basculante
novo/zero km, 4x2, ano/modelo mínimo 2023/2024, para atender as demandas da Secretaria
Municipal de Agricultura deste município de Planalto PR, conforme Termo de Convênio N°
944896/2023.

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE GARANTIA/FORNECIMENTO

A sede

C.N.P.J. n°

, por intermédio de seu representante legai o(a)
, portador (a) da Carteira de Identidade n°

DECLAFRA, sob as penas da Lei, que se obriga a oferecer garantia
de funcionamento do equipamento, objeto deste edital, conforme constante no Anexo 1 do
presente Edital, pelo prazo de
que durante o período de garantia sempre através de representantes autorizados, devendo
realizar substituições e reparos de toda e qualquer peça que apresente anomalia, vício ou

defeito de fabricação, bem como, falhas ou imperfeições constatadas em suas características

de operação, sem qualquer ônus para a administração.

empresa com na

n°

Sr(a)	
doCPF n"

e

meses, contados da solicitação do equipamento, sendo

de 2024.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)
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EDITAL DE PREGÃO N® .../2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® .../2024

MODALIDADE; PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

Contratação de empresa visando a aquisição de caminhão caçamba basculanteOBJETO:

novo/zero km, 4x2, ano/modelo mínimo 2023/2024, para atender as demandas da Secretaria
Municipal de Agricultura deste município de Planalto PR, conforme Termo de Convênio N°
944896/2023.

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA

RAZAO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO. FONE:

MUNICÍPIO: EST.

Declaramos conforme solicitado no edital em epígrafe que a empresa

responsável pela assistência técnica do objeto abaixo, caso venhamos a vencer a referida
licitação é:

Nome:

CNPJ°

Endereço:
Cidade:

Telefone:

Estado:

ITEM QUANT. UNID. OBJETO MARCA/

MODELO

Distancia rodoviária da sede do Município de Planalto: km.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

Página 41

000110



município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone; (46) 3555-8100 - Fax; (46) 3555-8101
E-maii: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

EDITAL DE PREGÃO N® ../2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° ..72024

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO:

novo/zero km. 4x2, ano/modelo mínimo 2023/2024, para atender as demandas da Secretaria
Municipal de Agricultura deste município de Planalto PR, conforme Termo de Convênio N°
944896/2023.

Contratação de empresa visando a aquisição de caminhão caçamba basculante

ANEXO VI

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado. o MUNICÍPIO DE PLANALTO, com
sede à Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF

sob o r\° 76.460.526/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor LUIZ
CARLOS BONl, inscrito no CPF sob o n° 747.491.029-20 e abaixo assinado, doravante
designado CONTRATANTE e de outro
cidade de

inscrita no CNPJ sob o n°

neste ato representado pelo(a) Sr.(a)
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei

14.133/21 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em decorrência da

licitação realizada através do Pregão Eletrônico n° ,.72024, mediante as seguintes cláusulas
e condições.

com sede na

, portador do CPF n°

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
PARÂGFRAFO PRIMEIRO - O objeto do presente termo é a Contratação de empresa visando
a aquisição de caminhão caçamba basculante novo/zero km, 4x2, ano/modelo mínimo

2023/2024, para atender as demandas da Secretaria Municipal de Agricultura deste município
de Planalto PR, conforme Termo de Convênio N° 944896/2023.

Item n° Descrição do Item Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total

PARÁGfRAFO SEGUNDO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente Contrato,
assim como ao Edital n° .../2024 - pregão eletrônico, observadas as especificações
disponibilizadas no Anexo I do referido instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO
PARÁGfRAFO ÚNICO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao

objeto do presente contrato será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem
demais encargos inerentes e necessários para a completa execução das suas obrigações
assumidas pelo presente contrato.

como
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados
a partir da apresentação da Nota Fiscal, acompanha das CND’s FGTS, TRABALFIlSTA e

FEDERAL e após o recebimento definitivo do objeto, através de transferência eletrônico para a
conta bancária da Contratada indicada pela mesma.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo
cumprimento das obrigações assumidas decorrentes da contratação, em especial ao Art. 92°,
inciso XVI da Lei Federal n° 14.133/21.

PARÁGFTAFO TERCEIRO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao
CONTRATANTE, em 01 (uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e

^ legais.

PARÁGRAFO QUARTO

CONTRATADA das responsabilidades assumidas na forma deste contrato, independentemente
de sua natureza, nem implicará na aprovação definitiva do recebimento da mercadoria.

PAFTÁGRAFO QUINTO - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao
CONTFTATANTE, o pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido
tomadas por parte da CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade.

PARÁGRAFO SEXTO - As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do
CONTRATANTE, no endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de
expediente.

PAFRÁGRAFO SÉTIMO - Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no
MUNICÍPIO, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta.

^PARÁGRAFO OITAVO - A Administração Municipal não está obrigada a contratar todo
quantitativo de serviços/materiais constantes neste contrato.

PARÁGRAFO NONO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o edital -
Pregão Eletrônico .../2024 e consequente contrato correrão por conta da seguinte dotação:

Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática Destínação de recurso
00840 06.119.26.782.2601.1065 4.4.90.52.00.00.00000

PARÁGRAFO DÉCIMO - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota

Fiscal/Fatura, as certidões comprovando a sua situação regular perante à Seguridade Social e
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS. A CONTRATADA deverá ainda, manter
durante toda a vigência do contrato as condições de habilitação especificadas no edital
(Fazendas; Federal, Estadual e Municipal e Justiça do Trabalhe).

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Durante a vigência do contrato, os valores registrados não
serão reajustados.
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PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos
casos enquadrados no disposto no Art. 124, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Não serão liberadas recomposições decorrentes de
inflação, que não configurem álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Os pedidos de recomposição de valores deverão
protocolados junto ao Setor de Licitação do Município de Planalto.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Somente serão analisados os pedidos de recomposição de
valores que contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição,

^ conforme disposto nos Art. 134 e 135, da Lei n° 14.133/2021.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - Os valores '‘ecompostos somente serão repassados após a
assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de
Aditamento.

ser

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE EXECUÇÃO:
PARÁGF^FO PRIMEIRO - O prazo de entrega dos objetos é de 45 (quarenta e cinco) dias
consecutivos, o local da entrega será informado pela secretaria solicitante, após o recebimento
da Solicitação de Compra;

PARÁGRAFO SEGUNDO - O requerimento formal mencionado no subitem anterior deverá

conter as seguintes informações:
a) Identificação da Secretaria municipal solicitante;
b) Identificação dos objetos a serem adquiridos;
c) Quantidade e medida (quando necessário) dos objetos;
d) Local e prazo de entrega dos objetos;
e) Assinatura do Secretário(a) municipal responsável;
PARAGFÍAFO TERCEIRO - Os objetos serão recebidos, imediatamente depois de efetuada a

entrega, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de
Referência e na proposta;

PARAGF^FO QUARTO - A empresa vencedora do certame deverá fazer a entrega dos objetos
licitado junto a Secretaria Municipal solicitante no Município de Planalto - PR, sem custos
adicionais ao município;
PARÁGRAFO QUINTO - Não será aceito nenhum veículo que esteja em desacordo
solicitado pelo departamento responsável neste termo de referência;

PARAGRAFO SEXTO - Se os objetos (veículo e implemento) entregues, apresentar defeitos
sistemáticos de fabricação, devidamente comprovados pela frequência de manutenções
corretivas realizadas em concessionárias do fabricante, deverá ser substituído no prazo máximo
de 20 (vinte) dias consecutivos;
PARÁGRAFO SÉTIMO

com o

- o presente processo licitatórío terá validade por 12 (doze) meses, a
partir de sua assinatura.
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CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO / OBRIGAÇÕES DA
CONTRATADA:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A contratada ficará obrigada a fornecer garantia de no mínimo de
12 (doze) meses para os objetos (veículo e implemento);

PARÁGRAFO SEGUNDO - Este prazo será contado a partir da última manutenção corretiva
realizada pela fabricante, dentro do período supracitado;

PARÁGRAFO TERCEIRO - A licitante vencedora, deverá comprovar que dispõe de assistência
técnica autorizada, a uma distância rodoviária da sede do município de no máximo 200 km,
para manutenção da garantia de fábrica do veículo. Para fins de economicidade quando da sua
manutenção, assistência técnica e revisões periódicas, dispondo de estrutura própria,

^ instalações adequadas, equipamentos, ferramental e equipe técnica especializada na marca;

PARÁGRAFO QUARTO - Os objetos ofertados deverão ser novos e de primeiro uso;

PARÁGRAFO QUINTO - Os objetos (veículo e implemento), deverão ser entregues plotados
de acordo com o anexo de plotagem, que segue logo após este termo de referência;

PARÁGRAFO SEXTO - O implemento deverá ser compatível com o caminhão e entregue
instalado de acordo com as legislações vigentes, em perfeito funcionamento;

PARÁGRAFO SÉTIMO - Todos os gastos com materiais, ferramentas e funcionários necessário

para a instalação do implemento, Caçamba Basculante, sobre o chassi do caminhão, será de
responsabilidade da empresa contratada;

PARÁGRAFO OITAVO - Os objetos (veículo e implemento) deverão ser entregues por meio
de transporte da(s) Contratada(s) e através de seus próprios funcionários ou por intermédio de
empresa contratada pela(s) licitante(s) vencedora(s), ficando sob inteira responsabilidade
desta(s) o ressarcimento de eventuais danos provenientes de acidente(s) porventura sofridos
por seus colaboradores ou por interpostas pessoas;

PARÁGRAFO NONO - A contratada deverá fornecer todos os manuais e catálogos do veículo
e do implemento (caçamba>, editados em língua portuguesa, bem como o catálogo da rede
autorizada para fornecer a manutenção dos veículos adquiridos;

Os objetos licitados deverão conter todos os equipamentos de
segurança obrigatórios exigidos pela legislação federal em vigor;

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A Contratada fica obrigada a substituir, ás suas expensas,
no todo ou em parte, o veículo e/ou componentes e peças em que se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento do objeto até que sejam
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser aoontadas;

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Será de responsabilidade da empresa Contratada o
fornecimento dos equipamentos de Proteção Individual - EPI e de Proteção Coletiva - EPC,
aos funcionários que executarão o serviço de instalação do implemento no chassi do caminhão,
de acordo com a legislação vigente;

PARÁGRAFO DÉCIMO
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PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos
produtos, assumindo exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas relativas à
entrega e a instalação do objeto até o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete;

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - A licitante contratada deverá seguir a regulamentação
imposta pelo Decreto municipal N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de
Renda (IR), para emissão dos documentos fiscais.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE
SUSTENTABILIDADE;

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As boas práticas de otimização de recursos, redução de
^ desperdícios e menor poluição se pautam em alguns pressupostos e exigências, que deverão

ser observados pela Contratada, que deverá fazer uso racional do consumo de energia e água,
adotando medidas para evitar o desperdício.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional
da água, cujo(s) encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de
comportamento.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e
complementos que promovam a redução do consumo de água e que apresentem eficiência
energética e redução de consumo.

PARÁGRAFO QUARTO - Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas.

PARÁGFRAFO QUINTO - Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à
redução do consumo de energia e Água

PARÁGFRAFO SEXTO - Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se
fizerem necessários, para a execução dos serviços.

PAFIÁGF^FO SÉTIMO - Evitar o desperdício de água.

PAF^GFRAFO OITAVO - Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas
de sustentabilidade, em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo
de água e destinação de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes.

PARÁGRAFO NONO - Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças
religiosas, orientação sexual ou estado civil na seleção de colaboradores no quadro da
empresa.

PAF^GFWFO DÉCIMO - Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e
regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de
adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos
serviços, como exige a Lei n° 9.985/00.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Destinar de forma ambientaimente adequada todos os
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materiais e/ou insumos que forem utilizados pela empresa na prestação dos serviços, inclusive
os potenciaimente poluidores, tais como, pilhas, baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de
aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e componentes eletroeletrônicos que estejam em
desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo tecnológico.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - É proibido incinerar qualquer resíduo gerado.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade.

PAfRÁGF^FO DÉCIMO QUARTO - Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por
material renovável, reciclado, atóxico ou biodegradável.

^ PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando
ao sistema hidráulico elementos que possibilitem a captação, transporte, armazenamento
aproveitamento;

e seu

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - Colaborar para a não geração de resíduos e,
secundariamente, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e

a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos.

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - A contratada deverá observar no que couber, durante a
execução contratual, critérios e práticas de sustentabilidade, como;

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a
fim de reduzir a impressão de documentos;

a) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante,

preferencíalmente a função "duplex” (frente e verso), bem como de papel confeccionado
com madeira de origem legal,

b) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em
aterros de resíduos domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d'água, lotes
vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

PAfRÁGRAFO DÉCIMO NONO - Armazenar, transportar e destinar os resíduos em
conformidade com as normas técnicas específicas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

PARÁGRAFO PRIMEIRO Constitui direito do CONTRATANTE receber o objeto deste
Contrato nas condições ajustadas e da CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e
prazo estabelecidos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações do CONTR,ATANTE:
a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
b) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissào/servidor especialmente designado;
d) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto.

usar
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após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor da Secretaria municipal de
Administração;

e) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
empresa fornecedora atinentes ao objeto do edital;

f) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

PAF^GFÍAFO TERCEIRO - Constituem obrigações da CONTF^ATADA:
a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes
da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: Efetuar a entrega e a instalação dos
objetos em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no
Editai e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as
indicações referentes a: marca, fabricante, procedência e validade;

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

c) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

d) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

e) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos,
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

f) Na hipótese dos problemas técnicos não for solucionados, após o chamado para o
suporte técnico, a empresa deverá substituir o objeto por um equipamento novo em até
30 (trinta) dias, no local da retirada do equipamento,

g) Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais,
estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Contrato;

h) Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas obrigações;
i) Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos objetos, assumindo exclusivamente

a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega e a instalação do objeto
até o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete;

j) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato;

k) Responsabilizar-se civil e criminalmente, por todo e qualquer dano que cause ao
Município, a preposto seu ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da
execução do serviço, objeto deste termo de referência, não cabendo à Administração,
em hipótese alguma, responsabilidade por danos diretos, indiretos ou lucros cessantes
decorrentes;

I) A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal

N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais;

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em
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vigor, o contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às
sanções legais, a saber:
a) Advertência:

b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de
licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na
execução do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo
com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos

a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado,
injustificado o atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um porcento) sobre
o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega,
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na

hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da
ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte
do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da
última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração,
motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independeníemente das
demais sanções cabíveis;

PARÁGfTAFO QUARTO - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta
a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública
e a reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do

em
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licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.

2) Constituem ilícitos administrativos as condutas prevista na Lei Federal n° 14.133/21,
sujeitando-se os infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em
processo administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e

impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas
disposições legais citadas.

5) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

^ promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que
incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais os acréscimos ou supressões contratuais que se fizerem necessárias em até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÁO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pelo
CONTRATANTE, independentemente de notificação Judicial da CONTRATADA, nas seguintes
hipóteses:

a) infringência de qualquer obrigação ajustada,
b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA,

c) se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir,
ou transacionar qualquer direito decorrente deste contrato
d) os demais mencionados no Art. 137° da Lei n° 14.133/21.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA, indenizará o CONTRATANTE por todos
prejuízos que esta vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas
obrigações contratuais.

PARÁGíRAFO TERCEIRO - Caso ocorra a rescisão do Contrato, o CONTRATANTE, pagará à
CONTRATADA, apenas os valores dos materiais entregues e aceitos até a data respectiva.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
PARAGRAFO ÚNICO - O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas
na Lei n° 14.133, de 01.04.2021, na Lei n° 8.078, de 11.09.1990 - Código de Defesa do
Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outros referentes

ao objeto, ainda que não explicitadas, disposições deste Edital e seus Anexos, do Decreto
Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei Complementar n° 123, de 14 de
dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal n.° 147, de 14 de agosto de 2014.

CLÁUSULA DÉCiMA SEGUNDA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS

caucionar

os
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PAF^GRAFO ÚNICO - A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a

CONTRATADA será feita por meio de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada
prova de entrega de documentos ou cartas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE
PARÁGRAFO ÚNICO - Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no
periódico dos Atos Oficiais do Município de Planalto - PR, pelo CONTRATANTE, em
cumprimento ao disposto noArt. 89°, § 1°, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica assegurado ao Município de Planalto - PR o direito de revogar
a licitação por razões de interesse púbíico decorrentes de fato superveniente devidamente

—^ comprovado, ou anulá-ia em virtude de vício insanável.

PAF^GF^FO SEGUNDO - A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente
resultará na nulidade dos atos que diretamente dele dependam.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento,
a autoridade competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.

PARÁGRAFO QUARTO - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de
indenizar pela Administração.

PARÁGRAFO QUINTO - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo
os efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já
produzidos.

PARÁGRAFO SEXTO - Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao
interesse púbíico ou aos demais interessados.

como

PARÁGRAFO SÉTIMO “A revogação ou anulação será precedida de procedimento
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer
escrito e devidamente fundamentado.

PARÁGFÍAFO OITAVO - A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o
Prefeito Municipal de Planalto - PR.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
PAÍRÁGRAFO ÚNICO - Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de
obrigações da CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos com

0 CONTRATANTE, bem como sofrerá as penalidades previstas no Art. nM55 da Lei
14.133/21.

b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de
todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza
trabalhista, previdenciária, comercial, civil, penal ou fiscal, inexístindo solidariedade do
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CONTRATANTE

advirem de prejuízos causados a terceiros.
relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente

c) O presente Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico,

para o endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo
ao Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias,
providenciando a entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura
Municipal, em até 05 (cincol dias após o seu recebimento.

d) A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo
Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou

para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega
das vias originais prevista no item anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO
PARÁGRAFO ÚNICO - As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção
previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal
n° 14.230/2021), a Lei Federa! n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para
a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar,
a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por
conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,
vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que
constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio
econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores
ajam da mesma forma.

^ CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PARTES INTEGRANTES
PAfRÁGRAFO PRIMEIRO - As condições estabelecidas no edita! n° .../2024- Pregão Eletrônico
e na proposta apresentada pela CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento,
independentemente de transcrição.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos

quaisquer modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das
obrigações assumidas pelo CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de
prazos e normas gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A fiscalização da execução do objeto contratual se dará de forma
ampla e irrestrita, competindo ao gestor e ao fiscal do contrato o seu exercício;

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caberá ao gestor do contrato e a Secretária municipal de Saúde,
promoverem todas as ações necessárias ao fiei cumprimento das condições estipuladas neste
contrato e ainda:

Propor ao órgão competente pela instrução, a aplicação das penalidades previstas neste
contrato e na legislação, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA;

a)
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b) Encaminhar o fato a deliberação superior, com vistas a oficiar aos órgãos públicos
competentes para adoção das medidas corretivas e punitivas aplicáveis, no caso de haver
indícios de apropriação indébita e de prejuízo ao erário;

Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objetoc)
contratado:

d) Atestar as notas fiscais e encaminhá-las a unidade competente para pagamento:

Promover o adequado encaminhamento, a unidade competente, das ocorrências
contratuais constatadas ou registradas pelo fiscal para fins de aplicação de penalidades e
demais medidas pertinentes;

Manter controles adequado e efetivo do presente contrato sob sua gestão, do qual

constarão todas as ocorrências relacionadas com a execução, inclusive o controle do saldo
contratual, com base nas informações e relatórios apresentados pelo fiscal;

Propor medidas que melhorem a execução do contrato.

e)

f)

^g)

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caberá ao fiscal do contrato. Secretário Municipal de Agricultura,
Willian Fernando Kegler, o acompanhamento do recebimento do objeto da presente
contratação, informado ao gestor do contrato as ocorrências que possam prejudicar o bom
andamento do contrato e ainda:

a) anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,
determinado o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;
b) acompanhar e fiscalizar o recebimento dos produtos, dirimir as dúvidas que surgirem no
curso da sua vigência do contrato e de tudo dar ciência á CONTRATADA, para fiel execução
do contato durante toda a vigência do contrato;
c) sustar, recusar, mandar substituir quaisquer produtos, obras ou equipamentos, que estejam
em desacordo com as especificações técnicas, e as constantes do termo de referência,

determinando para a correção de possíveis falhas ou substituições de objetos em
desconformidade com o solicitado;

d) conferir a execução do objeto contratual, por ocasião da entrega das notas fiscais ou
^ equivalentes, devendo aferir os produtos, quando executado satisfatoriamente, para fins de

pagamento:

e) exigir o cumprimento de todos os itens constantes do anexo I do edital, da proposta da
CONTRATADA e das cláusulas deste contrato; e

f) solicitar a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA que: comprometa a perfeita
execução do contrato; crie obstáculos à fiscalização; não corresponda ás técnicas ou as
exigências disciplinares do órgão; e cujo comportamento ou capacidade técnica sejam
inadequados a execução do contrato, que venha causar embaraço a fiscalização em razão de
procedimentos incompatíveis com o exercício de sua função.

PARÁGRAFO QUARTO - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a

responsabilidade da CONTRATADA, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros,

resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou
prepostos.

PARÁGRAFO QUINTO - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da
CONTRATANTE, não elide nem diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao
cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, responsabilizando esta quanto a
quaisquer irregularidades resultantes de imperfeições técnicas, emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior, que não implicarão co-responsabilidade da
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CONTRATANTE ou do servidor designado para a fiscalização.

PARÁGRAFO SEXTO - Ao contratante não caberá qualquer ônus pela rejeição dos produtos
considerados inadequados pelo gestor.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Por força do contido no Art. 118°, da Lei n°. 14.133/21, a contratada,
por ocasião da assinatura do contrato, deverá indicar preposto, aceito pelo gestor deste
contrato, para representá-la sempre que for necessária.

PARÁGRAFO OITAVO - Ao preposto da contratada competirá, éntre outras atribuições:
Representar os interesses da CONTRATADA perante o CONTRATANTE;
Realizar os procedimentos administrativos junto ao CONTRATANTE;
Manter o CONTRATANTE informado sobre o andamento e a qualidade dos produtos;
Comunicar eventuais irregularidades de caráter urgente, por escrito, ao fiscal do contrato

com os esclarecimentos julgados necessários;

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA SUCESSÃO E DO FORO
PARÁGRAFO ÚNICO - As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas
por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença das 02(duas) testemunhas
abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado,
elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Capanema, estado do Paraná, não obstante

qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em
direito permitidas neste referido foro.

a)

b)
-^c)

d)

Planalto - PR, de de 2024.

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Página 54
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PARECER JURÍDICO N? 05/2024

PROCESSO N.9 : J1Q2A

REQUERENTE : SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

ASSUNTO ; AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE NOVO/ZERO KM, 4X2, ANO/MODELO
MÍNIMO 2023/2024, CONFORME TERMO DE CONVÊNIO N^ 944896/2023/MAPA .

Senhor Prefeito,

1. Trata-se de procedimento licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico,

vistas à contratação de empresa para a aciuisiçao de caminhão caçamba basculante novo/zero
km, 4x2, ano/modelo mínimo 2023/2024, para atender as demandas da Secretaria Municipal
de Agricultura deste município de Planalto PR, cujas espec ficações estão estabelecidas
solicitação datada de 22/01/2024, Estudo Técnico Preliminar n^ 04/2024, datado de

24/01/2024 e Termo de Referência datado de 29 de janeiro de 2024.

Os autos não foram devidamente paginados. O Pregão não foi numerado.

Na sequência, em data de 21 de fevereiro de 2024, o processo foi remetido pelo
Departamento de Compras, Licitações e Contratos a esta Procuradoria, para a análise prévia

dos aspectos jurídicos 'ca futura contratação, na forma prescrita no artigo 53, § le inc I e II da
Lei n,5 14.133/21.

com

em

2.

3.

4. Este Parecer, portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade no controle

interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação.

É o relatório.5.

ANÁLISE JURÍDICA

6. Destaco inicialmente que a presente manifestarão não versará sobre os aspectos
técnicos e orçamentários do procedimento em epígrafe, restringindo-se tão somente à análise
jurídica da licitação postulada.

A atividade dos procuradores jurídicos, assim como ocorre com a atividade

advocatícia de maneira geral, limita-se à análise da compatibilidade jurídica da matéria trazida
a exame, sem prejuízo de, eventuaimente, sugerir soluções vislumbradas por esta unidade de

7.

PARECER JURÍDICO - PROCURADORIA JURÍDICA
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assessoramento jurídico, que devem ser objeto de consideração por parte do gestor, que

detém, no entanto, a palavra final sobre a implementação de políticas públicas no âmbito

municipal, nos limites do seu juízo de mérito.

O processo administrativo em tela não fora devidamente formalizado. Dar forma

processual aos documentos significa numerar e rubricar todos os documentos encaminhados,

fazer constar a assinatura do servidor do protocolo, historiando e se responsabilizando pelo
processo autuado, o qual deve ser numerado {número do processo).

O art. 69, inc. XLI, da Lei n^. 14.133/2021 prevê que as contratações de bens e

serviços comuns deverão ser processadas obrigatoriamente adotando-se a modalidade pregão.

Além disso, o pregão deve ser realizado nos casos em que o objeto possuir padrões de

desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais de mercado (art. 29 da Lei n^. 14.133/2021).

No caso vertente, por tratar-se de aquisição de produtos comuns e que

possuem padrões de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos pelo
edital, por meio de especificações usuais de mercado, o pregão é a modalidade adequada para

a licitação pretendida, assim como a forma eletrônica para a disputa (art. 17, § 29, da Lei n9.
14.133/20214).

8.

9.

10.

11. No tocante aos documentos de Oficialização de Demanda, juntou-se Estudo

Técnico Preliminar denotando planejamento a contratação solicitada, bem como Termo de

Referência demonstrando a necessidade da contratação e contendo todos os dados

informadores para subsidiá-la, nos termos do art. 69, inc. XXII!, e do art. 18, inc. i e § 19, ambos
da Lei n9.14.133/2021.

É de conhecimento acerca da inexistência de Plano de Contratações Anual - PCA

neste Município até o presente momento, elemento valioso para subsidiar a confecção das leis
orçamentárias e que necessita estar alinhado com o planejamento da Administração, devendo
abranger todas as contratações previstas, nos moldes ao disposto no art. 12, VII e inclusive

aquelas dos artigos 74 e 75 da Lei Federal n9 14.133/21.

Saliente-se que os órgãos de controle externo promoverão a cobrança de ações

que demonstrem a adoção de providências visando a elaboração do Plano de Contratações

Anual, com o precípuo objetivo racionalizar as contratações, garantir o alinhamento com o

seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias.
Ademais, o Documento de Formalização de Demanda — DFD, evidencia e detalha a necessidade

da contratação para o exercício subsequente ao de sua elaboração, e na presente, demonstra a
necessidade da referida aquisição, a qual foi justificada.

Ademais, o Estudo Técnico Preliminar e o Termo de Referência justificaram a

quantidade pretendida, imprescindível para a substituição do veículo com garantia de
continuidade dos serviços prestados à população, evitando o alto custo de manutenção dos
veículos velhos, com maior eficiência no desenvolvimento das atividades

Município.

12.

13.

14.

e economia para o

15. Para justificar o preço da presente aquisição, foram juntados ao Termo de

Referência orçamentes recebidos de empresas especializadas, Contrato similar de outro órgão
púbico e Portal nacional de contratações públicas, sendo que o preço que a Administração está
disposta a pagar corresponde à média dos preços pesquisados, de acordo com a planilha

PARECER JURÍDICO 2
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demonstrativa anexada, demonstrando que não há sobrepreço e, dessa forma, atende as

disposições do Decreto Municipal n9. 5587/2024. Fica excluída da análise deste parecer a

verificação da compatibilidade dos preços fixados no Termo de Referência com os de mercado,

já que estes são objeto de pesquisa e vaioração exclusiva do setor técnico competente

solicitante da contratação;

Outrossim, a Secretaria Municipal da Finanças exarou parecer contábil e

financeiro conjunto, o qual atesta a existência de previsão de dotação orçamentária para

assegurar o empenho das obrigações decorrentes da solicitação e de que os valores e

quantidade não comprometem os recursos mínimos com saiíde e educação, verificando-se o
atendimento ao art. 150 da Lei n.^ 14.133/21;

O art. 25 da Lei n.2 14.133/21 estabelece quais são os critérios mínimos

(exigências), que deverão ser contemplados na minuta do Edital, quais sejam:

Art.25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas à convocação, ao

julgamento, à habilitação, aos recursos e às penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão

do contrato, à entrega do objeto e às condições de pagamento.

A presente minuta de Edital identificou: a) a modalidade licitatória escolhida

(pregão); b) o critério de julgamento das propostas (Menor Preço Unitário por Item); c) o objeto
da licitação; d) os prazos legais; e) as exigências de habilitação dos proponentes (habilitação
jurídica, regularidade fiscal, qualificação técnica, apresentação de declarações); f) as condições
de participação ao certame; g) as orientações acercada interposição de impugnações e recursos

administrativos; h) as sanções administrativas de descumprimento ; i) as obrigações dos

contratantes/contratados(as); j) as condições de pagamento; entre outras disposições
específicas e os anexos necessários para perfectibilizar a contratação.

Do exposto encontra-se regular as cláusulas Irseridas na minuta do edital, vez

que em consonância com o que definido no art. 25 da Lei n^ 14.133/21, bem como ao disposto
no art. 48, inc. I e III, da Lei Complementar n.- 123/06, alterado pela Lei Complementar

n.^147/14, que impõe que a Administração Pública realize processo licitatório destinado

exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte, restando
restam observadas também as disposições do art. 4® da Lei n^. 14.133/2021 e do Decreto
Municipal n^. 5581/2023.

16.

17.

18.

19.

20. A minuta do contrato atende o disposto no art. 89 e seguintes da Lei ns.

14.133/2021, sendo que não é obrigatória a utilização de Matriz de Riscos no caso em questão,
posto que o art. 22 da Lei 14.133/2021 estabelece que a mesma é de modo geral facultativa,

sendo obrigatória apenas nas contratações de grande vulto e nas contratações integradas e
semi-integradas.

CONCLUSÃO

72. Ante o exposto, a proposição está em condições de ser aprovada, desde que
observadas todas as recomendações dispostas no presente parecer, especialmente:

PARECER JURÍDICO 3
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a) Recomenda-se exigir dos licitantes a apresentação da documentação prevista

no artigo 69 da Lei 14.133/2021, objetivando sempre que o contrato possa ser
cumprido em seus ulteriores termos.

b) Devem ser seguidas todas as diretrizes apresentadas na Recomendação

009/2021 emitida pelo Gepatria a respeito da pesquisa de preco. cabendo à CPL

promover a revisão da pesquisa e justificar eventual impossibilidade de fazê-la

nos termos da recomendação supra:

c) Solicito que a justificativa para a não utilização de tais critérios e métodos

deverá vir por escrito aos autos, sob responsabilidade de quem as declarar;

d) É necessário que o Ilustre Prefeito Municipal emita autorização para a

realização da presente licitação;

e) Os autos devem ser numerados e paginado:;, urgentemente.

No que respeita ao requisito da publicidade, cumpre ao Departamento de

Compras, Licitações e Contratos fiscalizar a divulgação e manutenção do inteiro teor do edital e

dos anexos do presente Pregão no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP (art. 54 da

lei n9. 14.133/2021), assim como a publicação do extrato do edital no Diário Oficial do

Município (AMP) e em jornal diário de grande circulação {art. 54, § le, da lei n^. 14.133/2021),
além da inserção no Mural de Licitações do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, conforme

determina o art. 29, 1,6 da Instrução Normativa n.9 37/2009, do TCE/PR, respeitando-se o prazo
mínimo de 08 (oito) dias úteis (art. 55, inc. I, "a"7) e observando-se as regras de contagem de
prazo estabelecidas no art. 183 da Lei n9. 14.133/2021.

Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem, para as

providências cabíveis e, após, que retornem os autos para a Procuradoria Jurídica para nova
análise.

73.

74.

Após, à consideração superior.

Plaria!to/PR, 26 de fevereiro de 2024.

Oocun)ei^(o as&ín.»do üigítalniirnlç

PATffiQUE MATTOS DREY
^ D3M: 26:02-202‘t l‘1:'»?;27-OKIO

Verifique em https://valid9r.iti,gov.fir

PATRIQUE MATTOS DREY

Procurador Jurídico - Decreto 3248/2010

OAB/PR n. 40.209
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PLANALTO

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-PR, 29 de Fevereiro de 2024.

DH; Luiz Carlos Boni

PARA: Pregoeira/Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo, Autorizo a

Licitação sob a Modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, pelo critério de

julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM, que tem por objeto a contratação de empresa

visando a aquisição de caminhão caçamba basculante novo/zero km, 4x2, ano/modelo

mínimo 2023/2024, para atender as demandas da Secretaria Municipal de Agricultura deste
município de Planalto PR, do Art. 79°, da Lei n° 14.133/2021 e suas alterações posteriores.

A Pregoeira e a Equipe de Apoio nomeada pela Portaria 076/2024.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as providências
necessárias.

0\7 C. A o rO,
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

Ü00128
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EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 001/2024
PROCESSO LICITATÓRIO N° 014/2024

DATA DA REALIZAÇÃO 14/03/2024
HORÃRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas

LOCAL: Prefeitura do Município de Planalto- Paraná
www.comprasgovernamentais.qov.br “Acesso Identificado

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.° 76.460.526/0001-

16, através da Secretaria de Administração, sediado à Praça São Francisco de Assis n° 1583

- centro - Planalto - Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, Luiz Carlos

Boni, torna pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM, para atender à solicitação de

todas as Secretarias Municipais, objetivando a contratação de empresa visando a aquisição

de caminhão caçamba basculante novo/zero km, 4x2, ano/modelo mínimo 2023/2024,

para atender as demandas da Secretaria Municipal de Agricultura deste município de

Planalto PR, conforme Termo de Convênio N° 944896/2023. Segue as características e

demais condições definidas no edital e seus anexos.

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:

14 de Março de 2024 às 09h00min

UASG: 987775 - MUNICÍPIO DE PLANALTO/PR
Local da Sessão Pública: www.comDrasqovernamentais.aov.br

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital
seus Anexos, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei

Complementar Federal n.° 147, de 14 de agosto de 2014 e o Decreto Municipal n° 5585, de 09
de Janeiro de 2024 e, na Lei Federal n.° 14.133 de 01 de Abril de 2021.

São Pregoeiras deste Município, na qualidade de Agentes de Contratação, as servidoras Carla

Sabrina Rech Malinski e Fernanda Scherer Marzec, auxiliadas pelos membros da Equipe de

Apoio, todos designados pela Portaria n° 076/2024 de 25 de janeiro de 2024, publicada no

Diário Oficial dos Municípios do Paraná, Edição n° 2948 de 26 de janeiro de 2024.

DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA
SESSÃO PÚBLICA

1.

1.1. O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa
de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço
www.comprasqovernamentais.qov.br.

A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá 14 de Março de
2024 às 09h00min, no site www.comprasqovernamentais.qov.br. nos termos das

1.2.

3
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condições descritas neste Edital.

2. DO OBJETO

2.1. Constitui objeto deste PREGÃO a Contratação de empresa visando a aquisição de
caminhão caçamba basculante novo/zero km, 4x2, arro/modelo mínimo 2023/2024,

para atender as demandas da Secretaria Municipal de Agricultura deste município
de Planalto PR, conforme Termo de Convênio N° 944896/2023.

2.2. Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços
eletrônicos:

www.planalto.pr.qov.br/licitacoes/.

www.comprasaovernamentais.qov.br e

_ 2.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela do ANEXO I do edital, facultando-se

ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2.4. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no
Compras Governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão
as últimas.

2.5. As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor
de Licitações pelo telefone n° (046) 3555-8100/ 35558121 ou pelo e-mail:
licitacao@.planalto.pr.qov.br. sendo o atendimento reali/ado no horário das 07:30h às

11:30h e das 13:30h às 17:30h.

2.6. As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela
Secretaria Municipal de Agricultura, telefone n° (46) 3555-8100.

DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA

O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM observada às
especificações técnicas constantes do Anexo I e dem.ais condições definidas neste
Edital.

3.

3.1.

3.2. Será utilizado o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances
públicos e sucessivos, com prorrogações.

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO4.

4.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou

providências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital,
desde que o faça com antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a
abertura da sessão pública do certame.

4.1.1. As impugnações ao Edital serão protocoladas em campo específico no sítio
eletrônico vww.comprasqovernamentais.aov.br pelo qual serão respondidos
os esclarecimentos solicitados, e deverão ser dirigidas a pregoeira e
protocoladas em dias úteis, das 08h00 às 17h00, à Praça São Francisco de
Assis, 1583, centro, Setor de Licitações. Centro, Planalto - PR, ou

3
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encaminhadas através de e-mail no

lícitacao@planalto.pr.aov.br.
endereço eletrônico;

4.1.2. Caberá ao Pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste
Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias

úteis contados da data de recebimento da impugnação.

O pregoeiro deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame.4.1.3.

4.1.4. A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida

excepcional que deverá ser motivada pelo agente de contratação/pregoeiro ou
pela comissão de contratação, quando o substituir, nos autos do processo de
licitação.

4.1.5. Quando 0 acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de
afetar a formulação das propostas, será designada nova data para a realização
deste PREGÃO e sua divulgação se dará na mesma forma de sua divulgação
inicial.

4.2. A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se
tratando de pessoa física, e de CNPJ em se tratando de pessoa jurídica (por documento
original ou cópia autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na
hipótese de procurador, que comprove que o signatário, efetivamente, representa e
possui poderes de representação da impugnante.

4.3. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser
enviados ao Pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para
abertura da sessão pública, em campo específico no sítio eletrônico

www.comprasqovernamentais.qov.br pelo qual serão respondidos os

esclarecimentos solicitados, o deverão ser dirigidas a pregoeira e protocoladas em
dias úteis, das 08h00 às 17h00, à Praça São Francisco de Assis, 1583, centro.
Setor de Licitações, Centro, Planalto - PR, ou encaminhadas através de e-mail no

endereço eletrônico: lícitacao@planalto.pr.qov.br.

4.3.1. O pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios
formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

4.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

4.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá
ser motivada pelo pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.

4.4.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e
vincularão os participantes e a administração.
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DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO5.

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados empresas que sejam especializadas e

credenciadas cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que

estejam com Credenciamento regular no Sistema de. Cadastramento Unificado de

Fornecedores - SICAF, conforme disposto na instrução Normativa SEGES/MP n° 3, de
26 de abril de 2018.

5.1.1. As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do

presente PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação

de acordo com as orientações que seguem no link:
www.comprasgovernamentais.qov.br/index.php/sicaf, até o terceiro dia útil a

data do recebimento das propostas.

5.1.2. A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de

consulta ao Portal COMPfRASNET, no ato da abertura do Pregão.

5.1.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei

n° 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para

o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar

n° 123, de 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, de 07 de agosto
de 2014.

5.2. Será vedada a participação de empresas:

-- a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, e/ou

impossibilitados de participar de licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta,

na forma da legislação vigente, e aquelas declaradas inidôneas no âmbito da União,

Estados, Distrito Federai e Municípios, em qualquer esfera da Administração Pública;

b) pessoas físicas ou jurídicas que constituíram as pessoas jurídicas que foram apenadas

conforme item “a”, enquanto perdurarem as causas das penalidades,

independentemente de nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que

figurarem como sócios;

0) que não funcionem no País, se encontrem sob falência dissolução ou liquidação, bem
como as pessoas físicas sob insolvência;

d) as pessoas físicas e jurídicas enquadradas no art. 14 da Lei Federai n.° 14.133, de 2021;

e) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou

liquidação;
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f) O servidor ou dirigente de órgão ou entidade municipal, bem como a empresa da qual

figurem como sócios, dirigentes ou da qual participem indiretamente, sendo que se

considera participação indireta a existência de qualquer vínculo de natureza técnica,

comercial, econômica, financeira ou trabalhista;

5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não”, em

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n.° 123,

de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus

artigos 42 a 49;

5.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos,

bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste
Edital;

5.3.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

5.3.4. Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseisi anos, salvo menor, a partir de

14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso

XXXIII, da Constituição Federal;

5.3.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente;

5.3.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1° e

no inciso III do artigo 5° da Constituição Federal.

6. DO CREDENCIAMENTO

6.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

6.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compias do Governo Federal, no sítio
wvyw.comprasqovernamentais.aov.br. por meio de certificado digital conferido pela
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

6.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização
das transações inerentes a este Pregão.
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6.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

6.5.

6.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar
desclassificação no momento da habilitação.

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO7.

7.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente

com os documentos de habilitação exigidos no itern 10 do edital, proposta com a
descrição do objeto ofertado e o preço, prospecto com as informações técnicas do
veículo, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando,
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 10
deste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

7.2.

7.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem
do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes
dos sistemas.

Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

7.4.

7.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006.

7.6. Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da
licitante, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.

7.7. Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar

rigorosamente a descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital
e seus anexos, descrevendo detalhadamente as características do objeto cotado,
informando marca/fabrícante e modelo (se for o caso) em campo próprio do
sistema, preço por item, com até quatro casas decimais após a vírgula.

7.8. A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data

da sessão pública do Pregão.
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7.9. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive
ICMS e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens

ou da prestação de serviços, de forma que o objeto do Certame não tenha ônus para o
Município de Planalto.

7.10. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios,
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua
desconexão.

7.11. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos
de negociação e julgamento da proposta.

Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após
0 encerramento do envio de lances.

7.12.

7.13. A empresa deverá anexar junto com a proposta, FOLDERS, ENCARTES,

FOLHETOS TÉCNICOS ou CATÁLOGOS do equipamento ofertado, onde constem

as especificações técnicas e a caracterização dos mesmos, permitindo a
consistente avaiiação da equipe técnica.

DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

8.

8.1. No dia 13 de Março de 2024 às OShOOmin, horário de Brasilia-DF, a sessão pública na
internet será aberta por comando da Pregoeira, com a divulgação das propostas
eletrônicas recebidas e início da etapa de lances.
O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no
Termo de Referência.

8.2.

8.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente
estas participarão da fase de lances.

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e
os licitantes.

com

8.3.

8.4.

8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusiva mente
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por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e

do valor consignado no registro.

8.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do item.

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

8.7.

O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lanceis, que incidirá tanto em relação
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de R$ 500,00 (Quinhentos reais).

8.8.

Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
prorrogações.

8.9.

8.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

8.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
8.11.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item,

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo
de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será
sigiloso até o encerramento deste prazo

8.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

8.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

8.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o
reinicio da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do
sistema.

8.15.

8.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

Página 8

ÕWT36



município de planalto
13t

CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) ^555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

%
' .‘‘‘Nítl? ■

município oe

PLANALTO

Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.17.

8.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos
lances.

8.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes,
no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

8.20. Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.21. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não
seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto
e fechado.

8.22. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no Art. 60°, § 1°, da Lei n° 14.133/2021, assegurando-se a preferência,
sucessivamente, aos bens produzidos:

8.22.1. no pais;

8.22.2. por empresas brasileiras:

8.22.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia

no País;

8.22.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico
dentre as propostas empatadas.

8.23.

8.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado
o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em
condições diferentes das previstas neste Edital.

8.25. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

8.26. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que. no prazo de 02 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários á
confirmação daqueles exigidos neste Edital ejá apresentados.
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8.27. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação
ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o

disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019.

9.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço
manifestamente inexequível.

Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório
da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a
parcela ou à totalidade da remuneração.

9.3.

9.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os
indícios que fundamentam a suspeita.

9.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessàc pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar,
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena
de não aceitação da proposta.

O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo
Pregoeiro.

9.6.

9.7.

9.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chaf a nova

data e horário para a sua continuidade.

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação
do licitante, observado o disposto neste Edital.

9.9.

9.10.
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10. DAHABILITAÇAO

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor

da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, conforme disposto
do Art. 62° ao 70° da Lei n° 14.133 de 2021, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:

10.1.

10.1.1.

10.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União

(https://certidoes-apf.apps.tcu.qov.br/

SICAF.

_ 10.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica
da qual seja sócio majoritário.

10.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta
de condição de participação.

10.4. No caso de inabilitaçào, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência
do empate ficto, previsto nos Art. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006,

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.5. A documentação relativa à HABILlTAÇAO JURÍDICA consistirá em:

10.5.1. No caso de empresário individual: inscrição no Reoistro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

10.5.2. No caso de sociedade empresária ou empresa-individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede.

10.5.3. Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da
Condição de Microempreendedor Individual - COMEI, na forma da Resolução
CGSIM n° 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio w\vw.portaldoempreendedor.gov.br;

A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá em:10.6.

10.6.1. Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou

extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à
matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a

120 (cento e vinte) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro
prazo não constar do documento.

10.7. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL EíTRABALHISTA consistirá em:
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10.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ:

10.7.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal,

relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade
e compatível com o objeto contratual.

10.7.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação
de Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Divida

Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da

Fazenda; i

10.7.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do
licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado;

10.7.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos

relacionados com o objeto licitado;

10.7.6. Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de
Tempo de Serviço (FGTS):

10.7.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

fCNDTL nos termos da Lei n° 12.440, de 07 de julho de 2011;

10.7.7.1. Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo
alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista,
desde que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s)
nesta(s) condição(ões) será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição
de regularização da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em que for declarado

vencedor do certame, para regularização da documentação, para

pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

10.7.7.1.1.A não regularização da documentação no prazo estipulado
implicará a decadência do direito á contratação, sem prejuízo
das sanções cabíveis.

10.8. Deverá apresentar ainda as DECLARAÇÕES:

10.8.1. Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO III);
10.8.2. Declaração de Garantia/Fornecimento. (AN£XO IV);
10.8.3. Declaração de Assistência Técnica (ANEXO V);

10.8.3.1. No caso de a licitante ser revendedora do equipamento, deverá

apresentar autorização do fabricante responsável pelo produto delegando
poderes para que a empresa possa efetuar atividades de manutenção ou
assistência técnica.
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10.9. A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição
cadastral no SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e
atualizados.

f.

10.9.1. O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6° da Instrução
Normativa SLTI/MPOG n° 3, de 26 de abril de 2018, PODERÁ SUBSTITUIR
APENAS os documentos indicados nos subitens acima 10.5 - Habilitação
Jurídica, 10.6 - Qualificação econômico-flnaiiceira e 10.7 - Regularidade
fiscal e trabalhista, sendo que os demais são obrigatórios apresentação.

10.9.2. Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema

(SICAF) ou no CRC, o licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com
os demais, o documento válido que comprove o atendimento das exigências deste
Edital, sob pena de inabilitação, ressalvando o disposto quanto à comprovação da
regularidade fiscal das microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme

disposto na Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n°
147/2014.

10.9.3. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de

regularidade fiscal e trabalhista, especialmente quando o licitante esteja
alguma documentação vencida junto ao SICAF;

10.10. A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição
cadastral no SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e
atualizados.

com

10.10.1. O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6° da Instrução
Normativa SLTI/MPOG n° 3, de 26 de abril de 2018, PODERÁ SUBSTITUIRÁ
APENAS os documentos indicados nos subitens acima 10.5 - Habilitação
Jurídica, 10.6 - Qualificação econômico-financeira e 10.7 - Regularidade
fiscal e trabalhista, sendo que os demais são obrigatórios apresentação.

10.10.2. Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema

(SICAF) ou no CRC, o licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com
os demais, o documento válido que comprove o atendimento das exigências deste
Edital, sob pena de inabilitação, ressalvando o disposto quanto á comprovação da
regularidade fiscal das microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme

disposto na Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n°
147/2014.

10.10.3. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de

regularidade fiscal e trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com
alguma documentação vencida junto ao SICAF;

10.10.4. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras na licitação, as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes,
inicialmente apresentados com tradução livre.
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10.10.5. Na hipótese de o licitante vencedor ser estrangeiro, para fins de assinatura do
contrato ou da ata de registro de preços, os documentos de que trata o caput

serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados, ou de outro que
venha a substituí-lo, ou consularízados pelos respectivos consulados ou
embaixadas.

10.11.Os documentos de que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e da Equipe de Apoio
designada e acesso público apenas após o encerramento do envio de lances.

10.11.1. A proposta deverá conter:

10.11.1. Proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo II do presente
Edital, vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de
desclassificação da proposta;

10.11.1.2. Preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por
extenso, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária;

10.11.1.3. Especificação detalhada e marca do objeto;

10.11.1.4. Apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições
estabelecidas neste edital e seus anexos.

10.11.1.5. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados
da data estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, §
2° combinado com o artigo 66, § 4°;

10.11.1.6. O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real)
com até duas casas decimais (0,00). ^

10.11.1.7. A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve

atender todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de
desclassificação.

10.11.1.8. A Pregoeira reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo
sobre informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos

complementares que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos.

10.11.1.9. A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados
no mercado no dia de sua apresentação.

10.11.1.10. O município poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade
da PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação
serão formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido;
entretanto, no caso de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada.
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10.12. No julgamento da habilitação, a pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia

para fins de habilitação e classificação.

10.13.0 não atendimento das exigências constantes do item 10 deste Edital implicará a
inabilitação do licitante.

10.14.0 licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é,
somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo,
e assim sucessívamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções
cabíveis.

10.15. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s)
para a habilitação do licitante nos remanescentes.

10.16. Os documentos exigidos para a habilitação serão enviados por meio do sistema, em
formato digital, no prazo máximo de até 02 fduas) horas úteis após a solicitação do
pregoeiro, ou seja, das 7h30min às IlhSOmin e das 13h30min às 17h30min, contados
da convocação.

10.16.1. Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar,

dentro do prazo estipulado, via chat ou e-maihprorrogação do mesmo.

10.17. Após a entrega dos documentos para a habilitação, não será permitida a substituição ou
a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência;

10.18. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação,
até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observando o prazo
disposto no subitem 10.16.

10.19 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

10.20 Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por
meio do e-mail: licitacao@planalto.pr.gov.br. Após o envio do e-mail, o responsável
pelo envio deverá entrar em contato com a pregoeira para confirmar o recebimento do

e-maii e do seu conteúdo. A pregoeira não se responsabilizará por e-mails que, por
qualquer motivo, não forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou

navegador, tanto do Município de Planalto, quanto do emissor.

10.21 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de
02 (duas) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o
envio da Proposta de Preço, sendo realizado, pela Pregoeira, o registro da não aceitação
da proposta.
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11. DO ENCAMINHANDO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL

11.1. A documentação constante no item 10, caso solicitada, deverá ser encaminhada em

original ou cópias autenticadas, juntamente com a proposta final também original, no
prazo máximo de 03 (trèsl dias úteis, contados da solicitação da pregoeira no sistema
eletrônico, no seguinte endereço: Praça São Francisco de Assis, 1583 - Centro -

Planalto - PR, CEP 85.750-000. Aos cuidados do Departamento de Compras, Licitações
e Contratos e a pregoeira responsável: Carla Sabhna Rech Malinski. O envelope
contendo os documentos deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou
empresário individual, número do CNPJ, número e ano do Pregão Eletrônico.

11.2. Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da
documentação de habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro
lugar, o pregoeiro o declarará vencedor.

11.3. Ocorrendo a inabiütaçào, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem

crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de
aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatórip, ou poderá revogara licitação.

12. DOS RECURSOS

12.1. A interposição de recuso referente ao julgamento das propostas, a habilitação ou
inabilitação de licitantes, á anulação ou revogação fa licitação observará o disposto no
artigo 165 da Lei n° 14.133 de 2021 e do Decreto Municipal de n° 5585 de janeiro de
2024 artigo 62.

12.2. Declarado o vencedor, o pregoeiro abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante
poderá de forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de
recorrer.

12.3. A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência
desse direito.

12.4. Uma vez aceita a intenção de recurso, será concedido o prazo de 03 (três) dias para a
apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados
para, querendo, apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar
do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa dos seus interesses.

12.5. Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio
eletrônico via internet, no site: www.comprasqovernamentais.aov. br

12.6. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo

12.7. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco)
dias para:

ina.1
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12.7.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do
prazo estabelecido:

12.7.2. motivadamente, reconsiderar a decisão;

12.7.3. manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente;

12.8. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

12.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a
autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para
determinar a contratação.

12.10. Não havendo recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e
encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação.

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores
á realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria
sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele
dependam.

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do

art. 43, §1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

13.2.

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de
acordo com a fase do procedimento licitatório.

13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no

SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais
atualizados.

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
14.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em

primeiro lugar será declarado vencedor.

14.1.1. Se o primeiro proponente classificado não atenaer ás exigências de habilitação,
será examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem

j Página 17
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de classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que
atenda a todas as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado

vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação.

14.2. A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade

competente e só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente
vencedor pela pregoeira, ou. quando houver recurso, pela própria autoridade
competente.

14.2.1. A homologação do resultado desta licitação nãó obriga esta Administração a
aquisição do objeto licitado.

_ 15. DO RECEBIMENTO E CONDIÇÕES DOS ITENS
O prazo de entrega dos objetos é de 45 (quarenta e cinco) dias consecutivos, o local da
entrega será informado pela secretaria solicitante, após o recebimento da Solicitação de
Compra:
O requerimento formal mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes
informações;
a) Identificação da Secretaria municipal solicitante;
b) Identificação dos objetos a serem adquiridos;
c) Quantidade e medida (quando necessário) dos objetos;
d) Local e prazo de entrega dos objetos;
e) Assinatura do Secretário(a) municipal responsável;

15.3. Os objetos serão recebidos, imediatamente depois de efetuada a entrega, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de
Referência e na proposta;
A empresa vencedora do certame deverá fazer a entrega dos objetos licitado junto a
Secretaria Municipal solicitante no Município de Planalto - PR, sem custos adicionais ao
município;

15.5. Não será aceito nenhum veículo que esteja em desacordo com o solicitado pelo
departamento responsável neste termo de referência;

15.6. A contratada ficará obrigada a fornecer garantia de no mínimo de 12 (doze) meses para
os objetos (veículo e implemento);

15.7. Se os objetos (veículo e implemento) entregues, apresentar defeitos sistemáticos de
fabricação, devidamente comprovados pela frequência de manutenções corretivas
realizadas em concessionárias do fabricante, deverá ser substituído no prazo máximo de
20 (vinte) dias consecutivos;

15.8. Este prazo será contado a partir da última manutenção corretiva realizada pela fabricante,
dentro do período supracitado;

15.9. A licitante vencedora, deverá:

15.9.1. Comprovar que dispõe de assistência técnica autorizada, a uma distância rodoviária da

sede do município de no máximo 200 km, para manutenção da garantia de fábrica do
veículo. Para fins de economicidade quando da sua manutenção, assistência técnica e
revisões periódicas, dispondo de estrutura própria, instalações adequadas,
equipamentos, ferramental e equipe técnica especializada na marca;

15.10. Os objetos ofertados deverão ser novos e de primeiro uso;

15.1.

15.2.

15.4.

l PágiM.ja
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15.11. Os objetos (veículo e implemento), deverão ser entregues plotados de acordo com o
anexo de plotagem, que segue logo após este termo de referência;

15.12. O implemento deverá ser compatível com o caminhão e entregue instalado de acordo
com as legislações vigentes, em perfeito funcionamento;

15.13. Todos os gastos com materiais, ferramentas e funcionários necessário para a instalação
do implemento, Caçamba Basculante, sobre o chassi do caminhão, será de
responsabilidade da empresa contratada;

15.14. Os objetos (veículo e implemento) deverão ser entregues por meio de transporte da(s)
Contratada(s) e através de seus próprios funcionários ou por intermédio de empresa
contratada pela(s) licitante(s) vencedora(s), ficando sob inteira responsabilidade desta(s)
o ressarcimento de eventuais danos provenientes de acidente(s) porventura sofridos por
seus colaboradores ou por interpostas pessoas;

^ 15.15. A contratada deverá fornecer todos os manuais e catálogos do veículo e do implemento
(caçamba), editados em língua portuguesa, bem como o catálogo da rede autorizada
para fornecer a manutenção dos veículos adquiridos;

15.16. Os objetos licitados deverão conter todos os equipamentos de segurança obrigatórios
exigidos pela legislação federal em vigor;

15.17. A Contratada fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o veiculo
e/ou componentes e peças em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções,
cabendo à fiscalização não atestar o recebimento do objeto até que sejam sanadas todas
as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas;

15.18. Será de responsabilidade da empresa Contratada o fornecimento dos equipamentos de
Proteção Individual - EPI e de Proteção Coletiva - EPC, aos funcionários que executarão
o serviço de instalação do implemento no chassi do caminhão, de acordo com a

legislação vigente;
15.19. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, assumindo exclusivamente

a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega e a instalação do objeto
até 0 devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete;

15.20. A licitante contratada-deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal

N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais.

15.21. O contrato terá validade de no máximo 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura.

16. DAS OBRIGAÇÕES
16.1. São Obrigações da CONTRATANTE;

16.1.1. Receber os objetos no prazo e condições estabelecidas.no Edital e seus anexos;

16.1.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

16.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

16.1.4. Efetuar o pagamento á Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,

após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor da Secretaria municipal de

Administração;

16.1.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

empresa fornecedora atinentes ao objeto do edital;
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16.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

16.2. São Obrigações da CONTRATADA:
16.2.1. Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa

e perfeita execução do objeto;

16.2.2. Efetuar a entrega dos objetos em perfeitas condições, conforme especificações,

prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota

fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, procedência
e validade;

16.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

artigos 12,13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

16.2.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de

Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

16.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

previsto, com a devida comprovação;

16.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

16.2.7. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a

terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa /"ou culposa, sua ou de seus

prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que

estiver sujeita;

16.2.8. Se o veículo ou o equipamento entregues, apresentar defeitos sistemáticos de

fabricação, devidamente comprovados pela frequência de manutenções corretivas

realizadas em concessionárias do fabricante, deverá ser substituído no prazo máximo
de 20 (vinte) dias consecutivos;

16.2.9. Apresentar documentos que comprovem a procedência do produto fornecido,
sempre que solicitado;

16.2.10. Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos

federais, estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste
Termo de Referência;

16.2.11. Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas

obrigações;

16.2.12. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado- dos produtos

exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega
instalação do objeto atê o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete.

16.2.13. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas

assumindo

e a

previdenciários, fiscais e
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comerciais resultantes da execução do contrato;

16.2.14. Responsabilizar-se civil e criminalmente, por todo e qualquer dano que cause ao

Município, a preposto seu ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da

execução do serviço, objeto deste termo de referência, não cabendo à Administração,

em hipótese alguma, responsabilidade por danos diretos, indiretos ou lucros
cessantes decorrentes.

17. DO PAGAMENTO

17.1. O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária
da Contratada indicada pela mesma, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da
apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.

17.2. A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA,

CERTIDÃO ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento.

17.3. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção
por parte da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento
até que o problema seja definitivamente sanado.

18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE DE PREÇOS
18.1. Durante a vigência do Contrato, os valores registrados não serão reajustados.

18.2. Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto
no Art. 124, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.

18.3. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea
econômica extraordinária, tampouco fato previsível.

Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao
Departamento de Licitações e Contratos do Município de Planalto.

Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos

os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto nos
Art. 134 e 135, da Lei n° 14.133/2021.

^ 18.4.

18.5.

18.6. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do
Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento.

Valor máximo estimado da licitação é de R$ 624.400,00 (Seiscentos e vinte e quatro
mil e quatrocentos reais).

Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são
oriundos do Termo ae Convênio N° 944896/2023 entre o MAPA - Ministério da

Agricultura. Pecuária e Abastecimento e a contrapartida serão oriundos de recursos

livres do Município de Planalto. Os recursos orçamentários correrão por conta da
seguinte dotação:

18.7.

18.8.
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DOTAÇOES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso
00840 06.119.26.782.2601.1065 4.4.90.52.00.00.00000

19. DAS CONDIÇOES PARA ASSINATURA DO CONTRATO

19.1. As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ã o no TERMO DE

CONTRATO, cuja minuta consta como Anexo IV deste Edital.

19.2.0 Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o
endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo
Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias,
providenciando a entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura
Municipal, em até 05 (cinco) dias úteis após o seu recebimento.

ao

19.3. A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante,
será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para
retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das
vias originais prevista no item anterior.

19.4. Para a assinatura do contrato, esta deverá ser assinada pelo representante legal da
adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do
contrato social e procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de

identidade do representante.

19.5.0 prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
quando solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo
justificado aceito pela Administração.

20. DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
20.1. DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA

CONTRATUAL;

20.1.1. A proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência dela,
poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades:

20.1.1.1. Muita de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de desistência
de proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as penalidades dos
itens seguintes:

20.1.1.2. Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar, segundo
graduação que for esNpulada em razão da natureza da falta;

20.1.1.3. A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal.
20.1.1.4. 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no caso de

recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de contrato ou

deixar de apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos prazos e
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condições estabelecidas neste Edital;

DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE CONTRATUAL20.2

20.2.1. Senn prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o contrato que
se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração, estará
sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme estabelece a Lei de

Licitações.

20.2.2. A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, ás sanções legais, a
saber:

a) Advertência: ,
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;

^ c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de
licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:

1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;

2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

20.2.3. A inexecuçào contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato,
sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade
da infração, obedecidos os seguintes limites máximos,

a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade,
injustificado, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o
valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega,

b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, dentro de 10

(dez) dias contados da ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou condição

do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do

fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do foinecimento do objeto em atraso

por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou condição

do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da

última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração,
motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das
demais sanções cabíveis;

20.2.4. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a
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gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a
reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:

1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.

2) Constituem ilícitos administrativos as condutas prevista na Lei Federal n° 14.133/21,

sujeitando-se os infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em
processo administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateraimente
o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.

4) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e

impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos
nas disposições legais citadas.

5) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição,
os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

20.2.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

21. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO
21.1. Fica assegurado ao Município de Planalto o direito de revogar a licitação por razões de

interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-
la em virtude de vício Insanável.

21.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade

dos atos que diretamente dele dependam.

Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade

competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.

A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela
Administração.

21.3.

21.4.

21.5. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos
que 0 contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público
ou aos demais interessados.

21.6.

21.7. A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

21.8. A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de
Planalto - PR.
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22. DA FRAUDE EDA CORRUPÇÃO

22.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n°
14.230/2021), a Lei Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que
para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar
comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção,
bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente
contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da
forma.

ou se

mesma

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

23.1. O resultado e demais atos do presente certame serão divulgados no Diário Oficial dos
eletrônicoMunicípios

www.diariomunicipal.com.br/amp/. e no Portal da Transparência do Município através
do endereço eletrônico www.planalto.pr.qov.br/.

do Paraná através do endereço

23.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e
não comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da
contratação.

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e
os licitantes.

23.3.

23.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão

fazê-lo no prazo determinado pela pregoeira,

23.5. Será facultado ao Pregoeiro ou á autoridade superior, em qualquer fase do julgamento,
promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo,
inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos
cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico
destinado a fundamentar a decisão.

O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer
documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam
irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação
princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto.

As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as

operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem
enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável
pela apresentação dos documentos solicitados nos prazos previstos.

23.6.

aos

23.7.
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23.8. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação
de documentação referente ao presente Edital.

23.9. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

23.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se

o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de
expediente normal na Prefeitura Municipal de Planalto, exceto quando explicitamente
disposto em contrário.

23.11. A autoridade competente poderá revogar a presente licitação por razões de interesse
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, sem

que caiba ás Licitantes direito à indenização.

23.12. O resultado da licitação será divulgado pelo Portal COMPRASNET através do site

http://www.comprasgovernamentais.gov.br e estará disponível junto a Divisão de
Licitações do Município de Planalto.

23.13. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo esiabelecido para a realização do
Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelm ente, a alteração não
afetar a formulação das propostas.

23.14. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as
fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e
interpretar o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por
interpretações errôneas ou inobservâncias.

23.15. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato (telefone/endereço
eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados devidamente
atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira responsabilidade o
retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão considerados recebidos,

não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos documentos.

23.16.0 pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem
recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de
Planalto, quanto do emissor.

23.17. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
qualquer mensagem enviada e emitida pelo Sistema ou de sua desconexão.

23.18. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances
da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão

sendo recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados.

Página 26



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.prgov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município de

PLANALTO

23.19. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10min (dez minutos), a
sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h

(vinte e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio
no sistema eletrônico.

23.20. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O
PREGÃO SERÁ SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO

PREGOEIROVIA CHAT.

23.21. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo

indisponibílidade no Sistema Comprasnet que impeça a realização do certame na data e
horário marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia
útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação
do Pregoeiro em contrário.

23.22. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

23.23. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do piesente Edital, será competente
0 Foro da Comarca de Capanema - PR.

23.24. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro.

23.25. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

ANEXO I Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento;

Modelo Padrão de Proposta Comercial;ANEXO II

ANEXO III Modelo de Declaração Unificada;
ANEXO IV Modelo de Declaração de Garantia;
ANEXO V Modelo de Declaração De Responsabilidade Da Assistência Técnica;
ANEXO VI Modelo de Minuta de Contrato.

Planalto - PR, 29 de Fevereiro de 2024.

LUIZ CARLOS BONI

PREFEITO MUNICIPAL
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EDITAL DE PREGÃO N° 001/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 014/2024

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Contratação de empresa visando a aquisição de caminhão caçamba basculante
novo/zero km, 4x2, ano/modeio mínimo 2023/2024, para atender as demandas da Secretaria
Municipal de Agricultura deste município de Planalto PR, conforme Termo de Convênio N°
944896/2023.

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. ORGAO INTERESSADO:

Secretaria Municipal de Agricultura.1.1.

2. OBJETO:

2.1. Contratação de empresa visando a aquisição de caminhão caçamba basculante novo/zero

km, 4x2, ano/modelo mínimo 2023/2024, para atender as demandas da Secretaria Municipal
de Agricultura deste município de Planalto PR. conforme Termo de Convênio N° 944896/2023.

Segue as especificações e quantidades estabelecidas neste Termo.

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA:

^ 3.1. Willian Fernando Kegler.

4. DA JUSTIFICATIVA / MOTIVAÇÃO:

4.1. A aquisição desse veículo novo se faz necessário, pois é imprescindível para que a
secretaria de Agricultura possa atender a grande demanda da serviços de infraestrutura na

zona rural do município e melhorar a cada dia os serviços prestados aos munícipes, onde a
demanda tem aumentado e muito;

4.2. Almeja-se com a presente contratação a manutenção das estradas vicinais e, transporte
de materiais e insumos, além de, prestar assistência às propriedades rurais do município;
4.3. Considerando que a base da economia do município é a agricultura, a aquisição do veículo
fortalecerá os programas municipais de apoio à agricultura familiar, melhorando a produção e
propiciará melhora na renda das famílias;

4.4. Destaca-se também, que a demanda de serviços prestados necessita de meios que
possibilitem a realização, fato este, que justifica a necessidade de melhoria na qualidade da
prestação dos serviços aos cidadãos. Portanto, com o intuito de dar continuidade em

trabalhos em prol da comunidade.

4.5. A demanda levantada para o presente processo licitatório foi definida diante da

nossos
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necessidade de substituição da frota de caminhões pertencentes ao município, a qual encontra-

se velha e com manutenção bastante custosa.

4.6. Essa iniciativa tem por objetivo dar maior praticidade e economia ao Município, bem como

adquirir um veículo novo, necessário para dar continuidade nos serviços prestados aos

munícipes;

4.7. Conforme demonstrado no Estudo Técnico Preliminar (ETP) é imprescindível a aquisição

aqui pretendida para a substituição do veículo para que além da garantia de continuidade dos

serviços prestados à população, tenhamos uma melhora no rendimento;

4.8. Também importante destacar que a contratação seguirá as conclusões do estudo

preliminar e ditames legais necessários;

4.9. O valor estimado foi apurado a partir da média aritmética dos valores apresentados,

^ elaborado com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas, Contrato similar

de outro órgão e Portal nacional de contratações públicas;

4.10. Responsável pela conferência dos preços: Diego Vinicius Ruckhaber.

5. DOS OBJETOS:

ITEM OBJETO CATMAT QT UN VALOR UNIT VALOR TOTAL

CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE NOVO
4X2 E CAÇAMBA BASCULANTE HEXAGONAL
DE 6M=*.

Condições destes objetos conforme os itens 6.2
e6.3.

01 609954 R$ 624.400,0001 JN R$ 624.400,00

TOTAL: R$ 624.400,00

OBS: Havendo qualquer discordância entre a descrição do CATMAT e a do Edital,

prevalecerá a descrição constante no Editai.

5.1. O total dos objetos estima-se em R$ 624.400,00 (Seiscentos e vinte e quatro mil e
quatrocentos reais).

6. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS E CONDIÇÕES DOS OBJETOS:
6.1. As características mínimas exigidas abaixo foram definidas a fim da garantia dos princípios
constantes noArt. 5° da Lei 14.133/21.

6.2. CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE novo zero km, no chassi, tipo 4X2, ano/modelo

mínimo 2023/2024, com as seguintes descrições:
6.2.1. Ano de fabricação/modelo mínimo 2023/2024;

6.2.2. Motor mínimo de 06 cilindros em linha a diesel, turbo cooler;

6.2.3. Torque Mínimo de l.lOOrpm;

6.2.4. injeção direta tipo Common-Rail;

6.2.5. Potência mínima de 250CV, com gerenciamento eletrônico de combustível;

6.2.6. Freio motor;

6.2.7. Pintura na cor BRANCA;
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6.2.8. Caixa de câmbio Mecânica manual;

6.2.9. Mínimo de N° de marchas: 6 à frente (sincronizada) e 1 à ré;

6.2.10. Tração 4X2;

6.2.11. Banco do motorista a ar com regulagem de altura;
6.2.12. Sistema de Alarme;

6.2.13. Sistema de som, com rádio AM e FM. com entrada USB e Bluetooth;

6.2.14. Travas elétricas;

6.2.15. Espelhos externos com braços fixados à cabine;

6.2.16. Sistema de ar condicionado na cabine;

6.2.17. Computador de bordo;

6.2.18. Vidros e retrovisores elétricos;

* 6.2.19. Vidros com película de proteção (insulfilm), conforme legislação vigente;
6.2.20. Direção Hidráulica;

6.2.21. Freio de serviço a ar comprimido e dois circuitos, tambor com ABS e EBD, nas rodas

traseiras e dianteiras;

6.2.22. Freio de estacionamento; .■

6.2.23. Tanque de combustível de plástico com capacidade mínima de 210 litros;

6.2.24. Capacidade do tanque de aria mínimo de 20 litros;

6.2.25. Entre eixo compatível para o implemento da caçamba oasculante de 6m^;

6.2.26. Comprimento mínimo do veículo 6.200mm;

6.2.27. Atender normas PROCONVE, no mínimo EURO 5;

6.2.28. PBT (Peso Bruto Total) mínimo de 16.000 kg;
6.2.29. Rodas novas aros 7,50 x 22,5;

6.2.30. Pneus novos 275/80 R 22,5;

6.2.31. Os demais equipamentos devem estar conforme a legislação vigente;
^ 6.2.32. Adesivos conforme o anexo que segue logo abaixo com as imagens ilustrativas;

6.2.33. Caixa de metal para ferramentas, tamanho aproximado de 600x1000x600mm

(profundidade x largura x comprimento);

6.2.34. Kit de ferramentas conforme o exigido pelas leis e normas do CONTRAN.

6.3. CAÇAMBA BASCULANTE HEXAGONAL compatível com o caminhão 4x2 com as

seguintes descrições:

6.3.1. Caixa de carga de 6M^ - 3.400MM;
6.3.2. Pistão Inferior sobre chassi;

6.3.3. Estrutura em chapa de aço de alta resistência, perfis “U” com travessas de ligação;
6.3.4. Revestimento do assoalho em chapa de aço de 6,35mm e as laterais de 4,25mm;

6.3.5. Caixa de carga retangular com os cantos sextavado (Hexagonal), frente e traseira reta;

6.3.6. Pintura automotiva com base "PU" na cor BRANCA;

6.3.7. Tampa traseira com abertura simultânea ao basculamento;
6.3.8. Tampa traseira abertura lateral porteira;
6.3.9. Duas travas de segurança nas laterais;

6.3.10. Protetor de cabine conforme modelo do caminhão;
6.3.11. Cilindro Hidráulico inferior (um), ação direta;
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6.3.12. Sistema hidráulico com pressão de trabalho de 140bar, bomba hidráulica acoplada,

tomada de força, válvula de acionamento pneumática dentro da cabine;

6.3.13. Dispositivo de segurança para basculante com sinal sonoro na cabine, conforme

Resolução 563/2015;

6.3.14. Para-choque escamoteável homologado, conforme Resolução 593/2016;

6.3.15. Protetor lateral de ciclista, conforme Resolução 323/2019;

6.3.16. Para-Iamas metálicos;

6.3.17. Apara-barro de borrachas;

6.3.18. Escada de acesso lateral;

6.3.19. Faixas refletivas, de acordo com a Resolução 643/2016;

6.3.20. Corote d'água, capacidade mínima de 25 litros;

* 6.3.21. Suporte de estepe no painel frontal;

6.3.22. Ganchos com amarração de corda;

6.3.23. Suporte para pá.

7. CONDlÇOES DA ENTREGA E DA GARANTIA:

7.1. O prazo de entrega dos objetos é de 45 (quarenta e cinco) dias consecutivos, o local da
entrega será informado pela secretaria solicitante, após o recebimento da Solicitação de
Compra;

7.2. O requerimento formal mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes
informações:

a) Identificação da Secretaria municipal solicitante;
b) Identificação dos objetos a serem adquiridos;
c) Quantidade e medida (quando necessário) dos objetos;
d) Local e prazo de entrega dos objetos;
e) Assinatura do Secretário(a) municipal responsável;

7.3. Os objetos serão recebidos, imediatamente depois de efetuada a entrega, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência
e na proposta;

7.4. A empresa vencedora do certame deverá fazer a entrega dos objetos licitado junto a
Secretaria Municipal solicitante no Município de Planalto - PR, sem custos adicionais ao

município;

7.5. Não será aceito nenhum veículo que esteja em desacordo com o solicitado pelo
departamento responsável neste termo de referência;
7.6. A contratada ficará obrigada a fornecer garantia de no mínimo de 12 (doze) meses para os
objetos (veículo e implemento);
7.7. Se os objetos (veículo e implemento) entregues, apresentar defeitos sistemáticos de
fabricação, devidamente comprovados pela frequência de manutenções corretivas realizadas
em concessionárias do fabricante, deverá ser substituído no prazo máximo de 20 (vinte) dias
consecutivos;

7.8. Este prazo será contado a partir da última manutenção corretiva realizada pela fabricante,
dentro do período supracitado;
7.9. A licitante vencedora, deverá:
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7.9.1. Comprovar que dispõe de assistência técnica autorizada, a uma distância rodoviária da

sede do município de no máximo 200 km, para manutenção da garantia de fábrica do veículo.
Para fins de economicidade quando da sua manutenção, assistência técnica e revisões
periódicas, dispondo de estrutura própria, instalações adequadas, equipamentos, ferramental
e equipe técnica especializada na marca;
7.10. Os objetos ofertados deverão ser novos e de primeiro uso;

7.11. Os objetos (veículo e implemento), deverão ser entregues plotados de acordo
anexo de plotagem, que segue logo após este termo de referência;

7.12. O implemento deverá ser compatível com o caminhão e entregue instalado de acordo com
as legislações vigentes, em perfeito funcionamento;
7.13. Todos os gastos com materiais, ferramentas e funcionários necessário para a instalação
do implemento, Caçamba Basculante, sobre o chassi do caminhão, será de responsabilidade
da empresa contratada;

^ 7.14. Os objetos (veículo e implemento) deverão ser entregues por meio de transporte da(s)
Contratada(s) e através de seus próprios funcionários ou por intermédio de empresa contratada
pela(s) licitante(s) vencedora(s), ficando sob inteira responsabilidade desta(s) o ressarcimento
de eventuais danos provenientes de acidente(s) porventura sofridos por seus colaboradores
por interpostas pessoas;
7.15. A contratada deverá fornecer todos os manuais e catálogos do veículo e do implemento
(caçamba), editados em língua portuguesa, bem como o catálogo da rede autorizada para
fornecer a manutenção dos veículos adquiridos;
7.16. Os objetos licitados deverão conter todos os equipamentos de segurança obrigatórios
exigidos pela legislação federal em vigor;
7.17. A Contratada fica obrigada a substituir, às suas expensas; no todo ou em parte, o veículo
e/ou componentes e peças em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, cabendo à
fiscalização não atestar o recebimento do objeto até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas;
7.18. Será de responsabilidade da empresa Contratada o fornecimento dos equipamentos de
Proteção Individual - EPI e de Proteção Coletiva - EPC, aos funcionários que executarão o
serviço de instalação do implemento no chassi do caminhão, de acordo com a legislação
vigente;

7.19. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, assumindo exclusivamente
a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega e a instalação do objeto até o
devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete;
7.20. A licitante contratada aeverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal N°
5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais.

com 0

ou

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

8.1. Receber os objetos no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

8.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

8.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada

comissão/servidor especialmente designado;

8.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,
após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor da Secretaria municipal de Administração;

através de
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8.5. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias uteis após a emissão e apresentação
da referida nota fiscal;

8.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela empresa

fornecedora atinentes ao objeto do edital;

8.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

9.1. Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo

^ como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto;

9.2. Efetuar a entrega dos objetos em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, procedência e validade;

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

9.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de

Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

9.5. Comunicar á Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

9.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

^ 9.7. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos,
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;
9.8. Se o veículo ou o equipamento entregues, apresentar defeitos sistemáticos de fabricação,
devidamente comprovados pela frequência de manutenções corretivas realizadas
concessionárias do fabricante, deverá ser substituído no prazo máximo de 20 (vinte) dias
consecutivos;

em

9.9. Apresentar documentos que comprovem a procedência dc produto fornecido
solicitado;

9.10.

sempre que

Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais,

estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo de
Referência;

9.11. Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam
obrigações;

9.12. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, assumindo exclusivamente

a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega e a instalação do objeto até o
devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete.

suas
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10. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO CONTRATO:
10.1. O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado e avaliado pelo Chefe de Divisão

de manutenção desta municipalidade, Willian Fernando Kegler, que assumirá a função de fiscal

do Contrato, nos termos do Decreto 11.246/2022 e da Lei n“14.133/21.

10.2. A gestão do Contrato será realizada pela servidora Carla Fatima Mombach Sturm,

designada conforme Portaria n°106/2022.

Planalto PR, 29 de Janeiro de 2024.

Willian Fernando Kegler

Secretário Municipal de Agricultura

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal de Planalto
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EDITAL DE PREGÃO N® 001/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 014/2024

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Contratação de empresa visando a aquisição de caminhão caçamba basculante
novo/zero km, 4x2, ano/modelo mínimo 2023/2024, para atender as demandas da Secretaria
Municipal de Agricultura deste município de Planalto PR, conforme Termo de Convênio N°
944896/2023.

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

(uso obrigatório por todas as licitantes)
(papel timbrado da licitante)

A empresa
eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob n°

, cargo. RG

estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço

, neste ato representada por
(endereço), vem por meio desta,

apresentar Proposta de Preços ao Edital de Pregão Eletrônico n° 001/2024 em epigrafe que
tem por objeto a Contratação de empresa visando a aquisição de caminhão caçamba
basculante novo/zero km, 4x2, ano/modelo mínimo 2023/2024 ípara atender as demandas da
Secretaria Municipal de Agricultura deste município de Planalto PR, conforme Termo de

Convênio N° 944896/2023., conforme segue:

CPF

Item Especificação Marca e

Modelo

Unidade Quantidade Valor

Unitário R$
1 R$XX XX XX XX

Informar Valor total R$.

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da

sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO.

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas
neste edital e seus anexos.

de 2024.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)
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MUNICÍPIO OE

PLANALTO

EDITAL DE PREGÃO N° 001/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 014/2024

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Contratação de empresa visando a aquisição de caminhão caçamba basculante
novo/zero km, 4x2, ano/modelo mínimo 2023/2024, para atender as demandas da Secretaria
Municipal de Agricultura deste município de Planalto PR, conforme Termo de Convênio N°
944896/2023.

ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇAO UNIFICADA
(papel timbrado da licitante)

Ao pregoeíro e equipe de apoio

Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO N® 001/2024

Pelo presente instrumento, a empresa CNPJ n°

através de seu representante legal infra-assinado, que:

com sede na

( ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei

Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14, bem assim que
inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

TMarcar este item caso se enquadre na situação de microempresa. empresa de pequeno porte
ou cooperativa.

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal,
não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem
menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos
quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso VI do Art 68° da Lei n°
14.133/21.

Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes
impeditivos para habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores.

Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão
público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.

4) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de
empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela
licitação, nos termos do § 1°, do Art. 9^^ da Lei n® 14.133/21.

2)

3)
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Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

5)

6) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos

procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da
Portador(a) do RG sob n°

, cuja função/cargo
(sócio admínistrador/procurador/diretor/etc), responsável

empresa é o(a) Sr.(a)
eCPFn®

é

pela assinatura da Ata de Registro de Preços/contrato.

Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente
e este processo íicitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata

^ de Registro de Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:

7)

E-mail:

Telefone; ( )( )

Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de
alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como
intimado nos dados anteriormente fornecidos.

8)

Nomeamos e constituímos o senhor(a)
CPF/MFsob n.°
9) portador(a) do

, para ser o(a) responsável para acompanhar a execução
da Ata de Registro de Preços/contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.° 001/2024 e todos
os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório,
seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.

de 2024.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)
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MUNICIPtO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mait: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município oe

PLANALTO

EDITAL DE PREGÃO N° 001/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 014/2024

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Contratação de empresa visando a aquisição de caminhão caçamba basculante
novo/zero km, 4x2, ano/modelo mínimo 2023/2024, para atender as demandas da Secretaria
Municipal de Agricultura deste município de Planalto PR, conforme Termo de Convênio N°
944896/2023.

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇAO DE GARANTIA/FORNECIMENTO

A sede

C.N.P.J. n°

, por intermédio de seu representante legal o(a)
portador (a) da Carteira de Identidade n°

DECLARA, sob as penas da Lei, que se obriga a oferecer garantia
de funcionamento do equipamento, objeto deste edital, conforme constante no Anexo I do
presente Edital, pelo prazo de
que durante o período de garantia sempre através de representantes autorizados, devendo

realizar substituições e reparos de toda e qualquer peça que apresente anomalia, vício ou
defeito de fabricação, bem como, falhas ou imperfeições constatadas em suas características
de operação, sem qualquer ônus para a administração.

empresa com na

n°

Sr(a)	
doCPF n°

e

meses, contados da solicitação do equipamento, sendo

de 2024.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)
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município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maii: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município de

PLANALTO

EDITAL DE PREGÃO N° 001/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 014/2024

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO:

novo/zero km, 4x2, ano/modelo mínimo 2023/2024, para atender as demandas da Secretaria
Municipal de Agricultura deste município de Planalto PR, conforme Termo de Convênio N°
944896/2023.

Contratação de empresa visando a aquisição de caminhão caçamba basculante

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N"^

ENDEREÇO. FONE:

MUNICÍPIO: EST.

Declaramos conforme solicitado no edita! em epígrafe que a empresa

responsável pela assistência técnica do objeto abaixo, caso venhamos a vencer a referida
licitação é:

Nome:

CNPJ°

^ Endereço:
Cidade:

Telefone:

Estado:

ITEM QUANT. UNID. OBJETO MARCA/

MODELO

Distancia rodoviária da sede do Município de Planalto: km.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
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município oe

PLANALTO

EDITAL DE PREGÃO N° 001/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 014/2024

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO:

novo/zero km, 4x2, ano/modelo mínimo 2023/2024, para atender as demandas da Secretaria

Municipal de Agricultura deste município de Planalto PR, conforme Termo de Convênio N°
944896/2023.

Contratação de empresa visando a aquisição de caminhão caçamba basculante

ANEXO VI

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE PLANALTO, com
sede á Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF

sob o n® 76.460.526/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor LUIZ
CARLOS BONI, inscrito no CPF sob o n° 747.491.029-20 e abaixo assinado, doravante

designado CONTRATANTE e de outro
cidade de

, inscrita no CNPJ sob o n°

, neste ato representado pelo(a) Sr. (a)
, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei

14.133/21 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em decorrência da
licitação realizada através do Pregão Eletrônico n° 001/2024, mediante as seguintes cláusulas
e condições.

com sede na

, portador do CPF n°

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

PARÁGFIAFO PRIMEIRO - O objeto do presente termo é a Contratação de empresa visando
a aquisição de caminhão caçamba basculante novo/zero km, 4x2, ano/modelo mínimo

^ 2023/2024, para atender as demandas da Secretaria Municipal de Agricultura deste município
^ de Planalto PR, conforme Termo de Convênio N° 944896/2023.

Item n® Descrição do (tem Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total

PARÁGRAFO SEGUNDO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente Contrato,
assim como ao Edital Pregão Eletrônico n° 001/2024, observadas as especificações
disponibilizadas no Anexo I do referido instrumento.

CLAUSULA SEGUNDA - DO PREÇO
PARÁGRAFO ÚNICO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao

objeto do presente contrato será de responsabilidade exclusiva da CONTFRATADA, bem como

demais encargos inerentes e necessários para a completa execução das suas obrigações
assumidas pelo presente contrato.
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CLAUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados
a partir da apresentação da Nota Fiscal, acompanha das CND’s FGTS, TRABALHISTA e
FEDERAL e após o recebimento definitivo do objeto, através de transferência eletrônico para a
conta bancária da Contratada indicada pela mesma.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo
cumprimento das obrigações assumidas decorrentes da contratação, em especial ao Art. 92°,
inciso XVI da Lei Federal n° 14.133/21.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao
CONTRATANTE, em 01 (uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e
legais.

PARÁGRAFO QUARTO

CONTRATADA das responsabilidades assumidas na forma deste contrato, independentemente
de sua natureza, nem implicará na aprovação definitiva do recebimento da mercadoria.

PARÁGRAFO QUINTO - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao

CONTRATANTE, o pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido
tomadas por parte da CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade.

PARÁGRAFO SEXTO - As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do
CONTRATANTE, no endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de
expediente.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no
MUNICÍPIO, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta.

PARÁGRAFO OITAVO - A Administração Municipal não está obrigada a contratar todo
quantitativo de serviços/materiais constantes neste contrato,

í

PARÁGRAFO NONO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o edital -
Pregão Eletrônico 001/2024 e consequente contrato correrão por conta da seguinte dotação;

Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

00840 06.119.26.782.2601.1065 4.4.90.52.00.00.00000

PARÁGRAFO DÉCIMO - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota
Fiscal/Fatura, as certidões comprovando a sua situação regular perante à Seguridade Social e
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. A CONTF^TADA deverá ainda, manter
durante toda a vigência do contrato as condições de habilitação especificadas no edital
(Fazendas: Federal, Estadual e Municipal e Justiça do Trabalho).

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Durante a vigência do contrato, os valores registrados não
serão reajustados.
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PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos
casos enquadrados no disposto no Art. 124, inciso II, da Lei n° Í4.133/2021.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Não serão liberadas recomposições decorrentes de
inflação, que não configurem álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível.

PARÁGF^FO DÉCIMO QUARTO - Os pedidos de recomposição de valores deverão ser
protocolados junto ao Setor de Licitação do Município de Planalto.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Somente serão analisados os pedidos de recomposição de
valores que contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição,
conforme disposto nos Art. 134 e 135, da Lei n° 14.133/2021.

PAF^GRAFO DÉCIMO SEXTO - Os valores recompostos somente serão repassados após a
assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de
Aditamento.

CLAUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE EXECUÇÃO:

PAFÍÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo de entrega dos objetos é de 45 (quarenta e cinco) dias

consecutivos, o local da entrega será informado pela secretaria solicitante, após o recebimento

da Solicitação de Compra;

PAFRÁGíRAFO SEGUNDO - O requerimento formal mencionado no subitem anterior deverá
conter as seguintes informações:
a) Identificação da Secretaria municipal solicitante;
b) Identificação dos objetos a serem adquiridos;

c) Quantidade e medida (quando necessário) dos objetos;
d) Local e prazo de entrega dos objetos;
e) Assinatura do Secretário(a) municipal responsável;

— PARÁGRAFO TERCEIRO - Os objetos serão recebidos, imediatamente depois de efetuada a

entrega, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de

Referência e na proposta;

PAFÍÁGRAFO QUARTO - A empresa vencedora do certame deverá fazer a entrega dos objetos
licitado junto a Secretaria Municipal solicitante no Município de Planalto - PR, sem custos
adicionais ao município;
PARÁGRAFO QUINTO - Não será aceito nenhum veículo que esteja em desacordo com o
solicitado pelo departamento responsável neste termo de referência;
PAFtÁGRAFO SEXTO - Se os objetos (veículo e implemento) entregues, apresentar defeitos
sistemáticos de fabricação, devidamente comprovados pela frequência de manutenções
corretivas realizadas em concessionárias do fabricante, deverá ser substituído no prazo máximo
de 20 (vinte) dias consecutivos;
PARÁGRAFO SÉTIMO - o presente processo licitatório terá validade por 12 (doze) meses, a
partir de sua assinatura.
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CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO / OBRIGAÇÕES DA
CONTRATADA:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A contratada ficará obrigada a fornecer garantia de no mínimo de
12 (doze) meses para os objetos (veículo e implemento):

PARÁGRAFO SEGUNDO - Este prazo será contado a partir da última manutenção corretiva
realizada pela fabricante, dentro do período supracitado;

PARÁGRAFO TERCEIRO - A licitante vencedora, deverá comprovar que dispõe de assistência
técnica autorizada, a uma distância rodoviária da sede do município de no máximo 200 km,
para manutenção da garantia de fábrica do veículo. Para fins de economicidade quando da sua
manutenção, assistência técnica e revisões periódicas, dispondo de estrutura própria,
instalações adequadas, equipamentos, ferramental e equipe técnica especializada na marca;

PARÁGRAFO QUARTO - Os objetos ofertados deverão ser novos e de primeiro uso;

PARÁGRAFO QUINTO - Os objetos (veículo e implemento), deverão ser entregues plotados
de acordo com o anexo de plotagem, que segue logo após este termo de referência;

PARÁGRAFO SEXTO - O implemento deverá ser compatível com o caminhão e entregue
instalado de acordo com as legislações vigentes, em perfeito funcionamento;

PAF^GRAFO SÉTIMO - Todos os gastos com materiais, ferramentas e funcionários necessário

para a instalação do implemento. Caçamba Basculante, sobre o chassi do caminhão, será de
responsabilidade da empresa contratada;

PARÁGRAFO OITAVO - Os objetos (veículo e implemento) deverão ser entregues por meio
de transporte da(s) Contratada(s) e através de seus próprios funcionários ou por intermédio de
empresa contratada pela(s) licitante(s) vencedora(s), ficando sob inteira responsabilidade

^ desta(s) o ressarcimento de eventuais danos provenientes de acidente(s) porventura sofridos
por seus colaboradores ou por interpostas pessoas;

PARÁGRAFO NONO - A contratada deverá fornecer todos os manuais e catálogos do veículo
e do implemento (caçamba), editados em língua portuguesa, bem como o catálogo da rede
autorizada para fornecer a manutenção dos veículos adquiridos;

PARÁGRAFO DÉCIMO - Os objetos licitados deverão conter todos os equipamentos de
segurança obrigatórios exigidos pela legislação federal em vigor;

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A Contratada fica obrigada a substituir, às suas expensas,
no todo ou em parte, o veículo e/ou componentes e peças em que se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções, cabendo á fiscalização não atestar o recebimento do objeto até que sejam
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas;

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Será de responsabilidade da empresa Contratada o
fornecimento dos equipamentos de Proteção Individual - EPI e de Proteção Coletiva - EPC,
aos funcionários que executarão o serviço de instalação do implemento no chassi do caminhão,
de acordo com a legislação vigente;
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PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos

produtos, assumindo exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas relativas à
entrega e a instalação do objeto até o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete;

PAFRÁGFRAFO DÉCIMO QUARTO - A licitante contratada deverá seguir a regulamentação
imposta pelo Decreto municipal N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de
Renda (IR), para emissão dos documentos fiscais.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE
SUSTENTABILIDADE:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As boas práticas de otimização de recursos, redução de
desperdícios e menor poluição se pautam em alguns pressupostos e exigências, que deverão

** ser observados pela Contratada, que deverá fazer uso racional do consumo de energia e água,
adotando medidas para evitar o desperdício.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional
da água, cujo(s) encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de
comportamento.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e
complementos que promovam a redução do consumo de água e que apresentem eficiência
energética e redução de consumo.

PARÁGRAFO QUARTO - Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas.

PARÁGRAFO QUINTO - Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à
redução do consumo de energia e Água

PARÁGRAFO SEXTO - Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se
fizerem necessários, para a execução dos serviços.

PARÁGFRAFO SÉTIMO - Evitar o desperdício de água.

PARÁGRAFO OITAVO - Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas
de sustentabilidade, em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo
de água e destinação de resíduos sólidos, observadas as norrras ambientais vigentes.

PARÁGRAFO NONO - Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças
religiosas, orientação sexual ou estado civil na seleção de colaboradores no quadro da
empresa.

PARÁGFRAFO DÉCIMO - Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e
regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de
adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos
serviços, como exige a Lei n° 9.985/00.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Destinar de forma ambientalmente adequada todos os
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materiais e/ou insumos que forem utilizados pela empresa na prestação dos serviços, inclusive
os potencialmente poluidores, tais como, pilhas, baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de
aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e componentes eletroeletrônicos que estejam em
desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo tecnológico.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - É proibido incinerar qualquer resíduo gerado.

PARÁGFRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por
material renovável, reciclado, atóxico ou biodegradável.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando
ao sistema hidráulico elementos que possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu
aproveitamento:

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO

secundariamente, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e

a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos.

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - A contratada deverá observar no que couber, durante a
execução contratual, critérios e práticas de sustentabilidade, como:

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a
fim de reduzir a impressão de documentos;

a) Em caso de necessidade de envio de documentos á contratante

preferencialmente a função "duplex” (frente e verso), bem como de papel confeccionado
com madeira de origem legal,

b) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em
aterros de resíduos domiciliares, áreas de “bota fora

vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

PARÁGRAFO DÉCIMO NONO - Armazenar, transportar ,e destinar os resíduos

conformidade com as normas técnicas específicas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constitui direito do CONTRATANTE receber o objeto deste
Contrato nas condições ajustadas e da CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e
prazo estabelecidos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações do CONTRATANTE;
a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

b) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;

d) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto.

Colaborar para a não geração de resíduos e

usar

encostas, corpos d'água, lotes

em
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após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor da Secretaria municipal de
Administração;

e) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
empresa fornecedora atinentes ao objeto do edital;

f) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados á execução do presente Termo de
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Constituem obrigações da CONTRATADA;
a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes
da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: Efetuar a entrega e a instalação dos
objetos em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no
Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as
indicações referentes a; marca, fabricante, procedência e validade;

b) Responsabiüzar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

c) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

d) Manter, durante toda a execução do contrato, em comoatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

e) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos,
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

f) Na hipótese dos problemas técnicos não for solucionados, após o chamado para o
suporte técnico, a empresa deverá substituir o objeto por um equipamento novo em até
30 (trinta) dias, no loca! da retirada do equipamento,

g) Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais,

estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Contrato;
h) Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas obrigações;
i) Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos objetos, assumindo exclusivamente

a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega e a instalação do objeto
até o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete;

j) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato;

k) Responsabilizar-se civil e criminalmente, por todo e qualquer dano que cause ao
Município, a preposto seu ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da
execução do serviço, objeto deste termo de referência, não cabendo à Administração,
em hipótese alguma, responsabilidade por danos diretos, indiretos ou lucros cessantes
decorrentes;

I) A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal

N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais;

CLAUSULA OITAVA - DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em
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vigor, 0 contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.

PAfRÁGRAFO SEGUNDO - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às
sanções legais, a saber:
a) Advertência;

b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de
licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;

2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;

6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

PAF^GRAFO TERCEIRO - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na
execução do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo
com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado,
injustificado o atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre
o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega,
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na

hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da
ata de sua convocação:

c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;

d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte
do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da
última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração,
motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das
demais sanções cabíveis;

PARÁGRAFO QUARTO - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta

a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública
e a reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
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licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas prevista na Lei Federal n° 14.133/21,
sujeitando-se os infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em
processo administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.

4) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas
disposições legais citadas.

5) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que
incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais os acréscimos ou supressões contratuais que se fizerem necessárias em até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pelo
CONTRATANTE, independentemente de notificação Judicial da CONTRATADA, nas seguintes
hipóteses:

a) infringência de qualquer obrigação ajustada,
b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA,

c) se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTPvATANTE, transferir, caucionar
ou transacionar qualquer direito decorrente deste contrato,
d) os demais mencionados no Art. 137° da Lei n° 14.133/21.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA, indenizará o CONTRATANTE por todos os
prejuízos que esta vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas
obrigações contratuais.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso ocorra a rescisão do Contrato, o CONTRATANTE, pagará à
CONTRATADA, apenas os valores dos materiais entregues e aceitos até a data respectiva.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
PARÁGRAFO ÚNICO - O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas
na Lei n° 14.133, de 01.04.2021, na Lei n° 8.078, de 11.09.1990 - Código de Defesa do
Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outros referentes

ao objeto, ainda que não explicitadas, disposições deste Edital e seus Anexos, do Decreto
Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei Complementar n° 123, de 14 de
dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal n.° 147, de 14 de agosto de 2014.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS
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PARÁGF^FO ÚNICO - A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a

CONTRATADA será feita por meio de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como
prova de entrega de documentos ou cartas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE

PARÁGF^FO ÚNICO - Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no
periódico dos Atos Oficiais do Município de Planalto - PR, pelo CONTRATANTE, em
cumprimento ao disposto no Art. 89°, § 1°, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica assegurado ao Município de Planalto - PR o direito de revogar
a licitação por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente

^ comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável.

PAF^GRAFO SEGUNDO - A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente
resultará na nulidade dos atos que diretamente dele dependam.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento,
a autoridade competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.

PARÁGRAFO QUARTO - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de
indenizar pela Administração.

PARÁGRAFO QUINTO - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo
os efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já
produzidos.

PARÁGRAFO SEXTO - Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao

interesse público ou aos demais interessados.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A revogação ou anulação será, precedida de procedimento
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer
escrito e devidamente fundamentado.

PARÁGRAFO OITAVO - A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o
Prefeito Municipal de Planalto - PR.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
PARÁGRAFO ÚNICO - Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de

obrigações da CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos com
o CONTRATANTE, bem como sofrerá as penalidades previstas no Art. n°155 da Lei
14.133/21.

b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de
todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza
trabalhista, previdenciária, comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do
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CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventuaimente
advirem de prejuízos causados a terceiros,

c) O presente Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico,
para o endereço de e-maíl disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo
ao Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias,
providenciando a entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura
Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu recebimento.

d) A via deste instrümento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo
Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente,
para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega
das vias originais prevista no item anterior.

ou

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO
PARÁGRAFO ÚNICO - As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção
previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal
n° 14.230/2021), a Lei Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para
a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferece.'', dar ou se comprometer a dar,
a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por
conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,
vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que
constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio
econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores
ajam da mesma forma.

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PARTES INTEGRANTES

^.PARÁGRAFO PRIMEIRO - As condições estabelecidas no edital n° 001/2024 - Pregão
Eletrônico e na proposta apresentada pela CONTRATADA, são partes integrantes deste
instrumento, independentemente de transcrição.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos

quaisquer modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das
obrigações assumidas pelo CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de
prazos e normas gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A fiscalização da execução do objeto contratual se dará de forma
ampla e irrestrita, competindo ao gestor e ao fiscal do contrato o seu exercício;

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caberá ao gestor do contrato e a Secretária municipal de Saúde,
promoverem todas as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste
contrato e ainda;

Propor ao órgão competente pela instrução, a aplicação das penalidades previstas neste
contrato e na legislação, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA;

a)
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b) Encaminhar o fato a deliberação superior, com vistas a oficiar aos órgãos públicos
competentes para adoção das medidas corretivas e punitivas aplicáveis, no caso de haver
indícios de apropriação indébita e de prejuízo ao erário;

Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objetoc)
contratado:

d) Atestar as notas fiscais e encaminhá-las a unidade competente para pagamento;
Promover o adequado encaminhamento, a unidade competente, das ocorrências

contratuais constatadas ou registradas pelo fiscal para fins de aplicação de penalidades e
demais medidas pertinentes,

Manter controles adequado e efetivo do presente contrato sob sua gestão, do qual
constarão todas as ocorrências relacionadas com a execução, inclusive o controle do saldo
contratual, com base nas informações e relatórios apresentados pelo fiscal;

Propor medidas que melhorem a execução do contrato.

e)

f)

g)

PAF?ÁGF?AFO TERCEIRO - Caberá ao fiscal do contrato, Secietário Municipal de Agricultura,
Willian Fernando Kegler, o acompanhamento do recebimento do objeto da presente
contratação, informado ao gestor do contrato as ocorrências que possam prejudicar o bom
andamento do contrato e ainda:

a) anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,
determinado o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;

b) acompanhar e fiscalizar o recebimento dos produtos, dirimir as dúvidas que surgirem no
curso da sua vigência do contrato e de tudo dar ciência á CONTRATADA, para fiel execução
do contato durante toda a vigência do contrato;
c) sustar, recusar, mandar substituir quaisquer produtos, obras ou equipamentos, que estejam
em desacordo com as especificações técnicas, e as constantes do termo de referência,
determinando para a correção de possíveis falhas ou substituições de objetos em
desconformidade com o solicitado;

d) conferir a execução do objeto contratual, por ocasião da entrega das notas fiscais ou
equivalentes, devendo aferir os produtos, quando executado satisfatoriamente, para fins de

—_ pagamento;

e) exigir o cumprimento de todos os itens constantes do anexo I do edital, da proposta da
CONTRATADA e das cláusulas deste contrato; e

f) solicitar a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA que: comprometa a perfeita
execução do contrato; crie obstáculos à fiscalização; não corresponda ás técnicas ou as
exigências disciplinares do órgão; e cujo comportamento ou capacidade técnica sejam
inadequados a execução do contrato, que venha causar embaraço a fiscalização em razão de
procedimentos incompatíveis com o exercício de sua função.

PAF^GRAFO QUARTO - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros,
resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou
prepostos.

PARÁGRAFO QUINTO - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da
CONTRATANTE, não elide nem diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao
cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, responsabilizando esta quanto a
quaisquer irregularidades resultantes de imperfeições téctiicas, emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior, que não implicarão co-responsabilidade da
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E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

i
MUNICÍPIO DE

PLANALTO

CONTRATANTE ou do servidor designado para a fiscalização.

PAF^GRAFO SEXTO - Ao contratante não caberá qualquer ônus pela rejeição dos produtos
considerados inadequados pelo gestor.

PAFÍÂGRAFO SÉTIMO - Por força do contido no Art. 118°, da Lei n°. 14.133/21, a contratada,
por ocasião da assinatura do contrato, deverá indicar preposto, aceito pelo gestor deste
contrato, para representá-la sempre que for necessária.

PARÁGRAFO OITAVO - Ao preposto da contratada competirá, entre outras atribuições:

Representar os interesses da CONTRATADA perante o CONTRATANTE;
Realizar os procedimentos administrativos junto ao CONTFRATANTE;
Manter o CONTRATANTE informado sobre o andamento e a qualidade dos produtos;
Comunicar eventuais irregularidades de caráter urgente, por escrito, ao fiscal do contrato

com os esclarecimentos julgados necessários;

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA SUCESSÃO E DO FORO

PARÁGRAFO ÚNICO - As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas
por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença das 02(duas) testemunhas
abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fie! cumprimento do que ora ficou ajustado,
elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Capanema, estado do Paraná, não obstante
qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em
direito permitidas neste referido foro.

a)

b)

^ c)
d)

de 2024.Planalto - PR, de

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS;
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04/03/2024. 07;44
Prefeitura Municipal de Plarvalto

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

AVISO DE licitação
“PREGÃO ELETRÔNICO” N“ 001/2024

O município de planalto faz saber aos interessados que
com base na Lei Federal n° 14.133 de 01 de Abril de 2021

sua sede sito a Praça São Francisco de Assis, n® 1^83, fará
realizar Licitação na Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO
sob n° 001/2024, conforme descrito abaixo;

OBJETO; Contratação de empresa visando a aquisição de
caminhão caçamba basculante novo/zero km, 4x2, ano/modelo
mínimo 2023/2024, para atender as demandas da decretaria
Municipal de Agricultura deste município de Planalto PR,
conforme Termo de Convênio N° 944896/2023.

VALOR TOTAL: RS 624.400,00 (Seiscentos e vinte e quatro
mil e quatrocentos reais).
ABERTURADAS PROPOSTASE RECEBIMENTODOS
LANCES: Dia 14 de Março de 2024, a partir das 09h00min.
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: O referido edital
poderá ser obtido junto ao Setor dc Licitações do Município de

Planalto, através do Portal de Licitações do Município de
Planalto,

, em

através

licitacao(^planalto.pr.gov.br
www.cornprasgovemamentais.gov.br
SISTEMA

de solicitação e-mail:via

através doou site

ELETRÔNICO:
www.comprasgovcmamcntais.gov.br

LUIZ CARLOS BONJ

Prefeito Municipal

Publicadopor:
Diego ViníciusRuckhaber

Código ldcntificador:8FF7E9AB
I

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 04/03/2024. Edição 2973
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https;//www.diariomunicipal.com.br/amp/

https;//www.drariomunicipal.com.br/amp/materia/8FF7E9AB/03AFcWeA4FWN41no8k-LqbZy6XWvCVGHHfytOarLOKua7cZbU_UuoxNRVwLN5is... 1/1
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MUNICÍPIO DE PIANAITO

AVISO OEUCITAÇÁO

'PREGÃO ELETRÔNICO" N* Ml/202^
Muikipiodc Pbnalio

Praça São Franciscn dc Asííí. !58.í.
>>5.'5(M)0(). Plana!»-Paraná

RKSlLUnO DF ISFXIGIBil.lDADK K HOMOLOGAÇÃO
IM\'l(;iBILID\DEVI)OM(l24

0 MUNiCiPIO DE PLANALTO faz saber aos tnteressados que com base na Lei

federal rr? 14.133 de 01 dê Abril de 2021, em sua sede sito a Praça São

Francisco de Assis, n« 1583, fará realizar Licitação na,Modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO sob n? 001/2024, conforme descrito abaixo;
OBJETO: Contratação de emoresa wsatsdo a Dqusiçao de caminhão caçamba

basoilante riovo/ze-o Vm, 4x2, ano/modelo mínimo 2023/2024, para atender

3S demandas da Secretaria Municipal de Agncultura deste municipio ce

Planalto PR, ccnfortre Termo de Convênio N’ 944896/2023.

VALOR TOTAL; RS 624,4K3,C0 [Seiscentos e vinte e quatro mil e quatrocentos
reais'.

ABERTURA DAS PROPOSTAS E RECEBIMENTO DOS LANCES; Dia 14 de Março

de 2024, a partir das OShOOmin.

FORMALIZAÇÃO OE CONSULTAS: O referido edital poderá ser obtido junto ao

Setor de Licitações do Município de Planalto, através do Portal de licitações do

Municípd de Planalto, através ce sclicitaçlo via e-mail.

iic;tacao@planalto.or.gciv.br ou através do

v.V;W.compf3Sgovernamen tais.gov.br

SISTEMA ELETRÔNICO; vw.w.comprasgovernâmentais.gov.br

0 MlMCIPiO DL PL AVaLTÜ. rj Lvrmj an. '’4, íik. [V. da Lei n'

14.|í3j32L i S44S alieraçòes posicritíev confOTe Au dn Processei de ChairJiii.itíi-

Público rr I^Maíidj. opiou pela iticxigibilidade dc liciLiçàu a díSDCS.! abiixc
6|KvlilcaJl

OBJETO; Coniraiaçiü de cntpreia especializada usando a pícsiaçàn de scrciço de

Tr4rispo'te Coíetivo Eoà>viário intennüiiicipal dc Pi-sageirus, p^ aicnder, DF
FORMA EVENTUAL, 2 demanda coniome necessidade das Secretanas Municipais d;
piaiialiü-CR.

EMPRESA; CRISGUEL TR.ANSPORTE DE PASSAÜEIROS LTDA

VaLOR; RS^.5üfl,00 (iioventi e quatro mi! e quinhentos reais).
DATA:3üdefoereirode:024.

EXTRATO DE CÜNTR.ATO N' 0^9 IQli

lNHXIÜIB!L[DADEN”002.:n24

DaTAD.A ASSIN.XTlíRAtÚI dcinarçode2i'24
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLaKaLTO,
CÜNTICATADA: CRISüUEL TR.ANSPORTE DE PaSSAOHIRÜS

LTDA,

OBJETO; Comniaçàü de empresa visando a presia;;Ío de serviço de

Tninsp-arte Coletivo Riíoviáno [merr.vanicipa! Jc Pasxjçeiros, para

atender. DE FORMA E\T.NTl'AL, a demanda conforme necessidade dai'

Secretarias Municipais de Planalio-PR.
V.vLOR TOTAL: RS191,800,00 (cento e noventa e ura mil e olioccmos

reaisi.

PR \ZO DF AdCF.VClA: 12 [doze! meses
LUIZCARLOSBOM

Prefeito Munivipa!

site

LUIZ CARLOS BÜNl

Prefeito Municipal

LUIZCARLOSBOM

Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE PWNAITO

AVISO DE UCITAÇÃO
“PREGÃO ELnRÔNiCO" N« 002/2024

O MUMCIPIO DE PLANALTO faz saber aos interessados que com base na Lei

Federal n? 14.133 de 01 ce Abril de 2021, em sua sede sito a Praça São

Francisco de Assis, n? 1583, fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO sob n? 002/2024, conforme desato abaixo;

OBJETO: REGISTRO OE PREÇOS visando 3 Contratação de empresa com

funcionamento 24 horas para íomecimenío de combustrveis; 0 eo Diesel SIO e

Gasoiina Comum, para abastecimento exclusivo de veículos pertencentes a

frota municipal, com viagens de ida/volta a Cuntiba-PR.

VALOR TOTAL: R$ 89.000,(XI [oitenta e nove md reais).
ABERTURA DAS PROPOSTAS E RECEBIMENTO DOS LANCES; Dia 15 de Março

de 2024, a palir das 09h00min.

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS; O referido edital poderá ser obtido junto ao

Setor de Licitações do Município de Planalto, através do Portal de Licitações do

Município de Planalto, através de solicitação via e-maii:

licitacao^planelto.pr.gov.br ou através do site

vvw/.comprasgcvernamentais.gov.br

SISTEMA ELETRÔNICO: ww'Af.compras|overnamentais.gov.br

LUIZ CARLOS 30NI

Prefeito Municipal

i

f- N
3
J

AS PUBLICAÇÕES LEGAIS NOS JORNAIS SAO

DATADAS E AUTENTICADAS, SEM MARGEM PARA
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 04/03/2024 | Ediçáo: 43 ! Seção. 3;

Órgão: Prefeituras/Estado do Paraná/Prefeitura Municipal de Planalto

1 jí’

AVISO DE LICITAÇAO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 1/2024

O município de planalto faz saber aos interessados que com base na Lei Federal n° 14.133

de 01 de Abril de 2021, em sua sede sito a Praça São Francisco de Assis. 1583, fará realizar Licitação na
Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO sob n° 001/2024, conforme descrito abaixo:

OBJETO: Contratação de empresa visando a aquisição de caminhão caçamba basculante

novo/zero km. 4x2. ano/modelo mínimo 2023/2024, para atender as demandas da Secretaria Municipal

de Agricultura deste município de Planalto PR. conformeTermo de Convênio N° 944896/2023.

VALOR TOTAL: R$ 624.400,00 (Seiscentos e vinte e quatro mil e quatrocentos reais).

ABERTURA DAS PROPOSTAS E RECEBIMENTO DOS LANCES: Dia 13 de Março de 2024, a partir
das 09h00min.

FORMALIZAÇAO DE CONSULTAS: O referido edital poderá ser obtido junto ao Setor de

Licitações do Município de Planalto, através do Portal de Licitações do Município de Planalto, através de

solicitação via e-mail: licitacao-.ájplanalto.pr.gov.br ou através do site www.comprasgovernamentais.gov.br

SISTEMA ELETRÔNICO: www.comprasgovernamentais.gov.br.

Planalto - PR, 29 de fevereiro de 2024.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito

Este conteúdo não substituí o publicado na versão certificada.
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